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PREFÁCIO

“Mal vai à obra se lhe requerem prefácio 
que a explique, mal vai ao prefácio se 

presume de tanto”

José Saramago

No limiar do século XXI, a Inteligência Artificial (IA) emerge como uma força trans-
formadora, que se infiltra tanto nas tarefas mais triviais como nos domínios mais 
complexos da sociedade. Essa ascensão vertiginosa é, contudo, acompanhada por 
uma série de desafios sociais e éticos que exigem reflexão e debate aprofundados. 
É nesse contexto que surge a obra “Desafios Sociais e Éticos da Inteligência Artificial 
no Século XXI”, um compêndio multifacetado que pretende lançar luz sobre as impli-
cações dessa tecnologia revolucionária.

Organizado em seis capítulos abrangentes, o livro traça um panorama meticuloso 
das questões que envolvem a IA. No primeiro capítulo, Machado e Silva definem 
de forma clara e acessível o que é a IA, desmistificando mitos e apresentando uma 
hierarquia dos riscos associados à sua aplicação. O segundo capítulo, por sua vez, 
mergulha nos princípios éticos universais que orientam o desenvolvimento e a uti-
lização da IA, destacando a importância da participação social e da construção de 
uma ética de cuidado.

Adotando uma perspetiva sociotécnica, o terceiro capítulo explora a IA como um 
fenómeno socialmente construído, oferecendo uma análise profunda das dimensões 
que a envolvem, desde os contextos em que se insere até aos discursos que a mol-
dam. Essa abordagem singular abre caminho para o quarto capítulo, dedicado às 
aplicações da IA na educação. Aqui, as autoras examinam os temas emergentes nesse 
campo, as ferramentas disponíveis e os desafios éticos e sociais que precisam ser 
superados para garantir uma educação justa e equitativa.

O quinto capítulo debruça-se sobre a área da saúde, mapeando as diversas aplica-
ções da IA nesse sector e debatendo os princípios éticos que devem orientá-las. Os 
desafios sociais e éticos específicos da saúde são explorados em detalhes, com foco 
na ação e supervisão humanas, na solidez técnica e segurança dos sistemas, na pri-
vacidade e governança dos dados, na transparência, na diversidade, na equidade, no 
bem-estar social e ambiental e na responsabilização.

Por fim, o sexto capítulo centra-se no sistema de justiça, analisando as aplicações da 
IA em diferentes áreas, como o sistema judicial, o policiamento, as prisões, o controlo 
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de fronteiras e a cooperação transnacional. As autoras discutem os desafios sociais e 
éticos que surgem com essas aplicações, convidando o leitor a um debate reflexivo 
sobre o futuro da justiça na era da IA.

Ao longo dos seis capítulos, “Desafios Sociais e Éticos da Inteligência Artificial no 
Século XXI” consolida-se como uma obra essencial para todos aqueles que procu-
ram compreender as implicações dessa tecnologia disruptiva. Através de uma análise 
crítica e multidisciplinar, o livro oferece subsídios valiosos para a construção de um 
futuro responsável e ético da IA, onde os benefícios dessa tecnologia se traduzam 
em progresso social e humano para todos.

Este livro é, portanto, um convite à ação, uma chamada para que nos envolvamos 
ativamente na construção de um futuro onde a IA seja utilizada para o bem da hu-
manidade. Através do diálogo aberto e da reflexão crítica, podemos garantir que essa 
tecnologia revolucionária contribua para a construção de uma sociedade mais justa, 
próspera e sustentável para todos.

Eugénio Manuel Faria Campos Ferreira
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Introdução

Recentes avanços tecnológicos e científicos têm possibilitado uma aceleração verti-
ginosa na aplicação e usos de processos cognitivos em máquinas, ou seja, no campo 
da Inteligência Artificial (IA). Com a massiva disponibilidade de dados digitais e assi-
naláveis avanços no desenvolvimento das Ciências da Computação, desencadeou-se 
uma onda crescente de aplicações da IA, abrangendo um espectro vasto de cam-
pos – desde a vida quotidiana ao trabalho, saúde, educação e justiça, entre outros. 
A IA deixou de ser do domínio exclusivo de cientistas e de entusiastas e amantes da 
ficção científica: Esta tecnologia fala agora à imaginação e às vidas de públicos mais 
vastos e perspetivam-se efeitos irrevogáveis para a sociedade.

Assistimos hoje a uma “corrida” global de potências mundiais em torno do pionei-
rismo no desenvolvimento de tecnologias de IA, passíveis de aplicação em diversas 
áreas. Várias histórias de sucesso da IA têm circulado nos meios de comunicação 
social, povoando o espaço público de discursos sobre a “revolução” da IA e as grandes 
transformações sociais, políticas e económicas que estão em curso ou que se avizi-
nham. Referimos, de seguida, alguns dos exemplos mais frequentemente citados por 
empresas que desenvolvem e promovem tecnologias de IA e que são das aplicações 
mais conhecidas do público em geral.

A Amazon explora o poder da IA para fornecer recomendações personalizadas de 
produtos. Ao analisar os comportamentos do cliente, o histórico de compras e as suas 
preferências, o motor de recomendação da Amazon sugere produtos a utilizadores 
individuais. Procedimentos similares são usados em plataformas como a Netflix (ser-
viço de subscrição de vídeos, que distribui filmes originais ou comprados) e o Spotify 
(música, podcasts e vídeos) para fornecer recomendações de conteúdos personaliza-
dos aos seus subscritores. 

Os veículos da Tesla podem ter uma condução autónoma graças aos algoritmos de IA 
e aos dados recolhidos das condições reais de percursos e estradas. A utilização de 
veículos autónomos tem o potencial de transformar os transportes. 

O IBM Watson, um sistema de computação cognitiva alimentado por IA, analisa gran-
des quantidades de dados médicos, incluindo registos de pacientes, documentos de 
investigação e diretrizes clínicas, para ajudar os médicos a diagnosticar doenças 
complexas, sugerir planos de tratamento e fornecer informações personalizadas. 
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O Facebook com sistemas de IA1 aplicados a reconhecimento facial, treinando redes 
neuronais profundas2 em conjuntos de dados massivos, alcançou uma elevada preci-
são no reconhecimento de rostos, permitindo aos utilizadores assinalar e reconhecer 
rapidamente pessoas nas fotografias.

O Xiaoice da Microsoft é um chatbot3 alimentado por tecnologias de IA, como o pro-
cessamento de linguagem natural e a análise de sentimentos. O Xiaoice participa em 
conversas com uma grande base de utilizadores, e oferece apoio emocional, compa-
nhia e entretenimento, redefinindo as interações humanos-computador. 

A Siri é uma assistente virtual da Apple alimentada por IA que responde aos coman-
dos do utilizador através do reconhecimento de voz e do processamento de lingua-
gem natural, permitindo aos utilizadores controlar equipamentos domésticos, definir 
lembretes, enviar mensagens ou fazer chamadas.

Estes exemplos da presença da IA na vida quotidiana consolidam a imagem de revo-
lução transformadora provocada pela IA e denotam a crescente ubiquidade destas 
tecnologias e a ideia de determinismo tecnológico associado à IA (Bareis e Kat-
zenbach, 2022; Héder, 2021). Podemos definir determinismo tecnológico como uma 
ideia pela qual se acredita em três pressupostos: Em primeiro lugar, que o desenvol-
vimento tecnológico acarreta sempre benefícios sociais. Em segundo lugar, que os 
problemas gerados por tecnologias se resolvem com mais desenvolvimento tecno-
lógico e soluções técnicas. Em terceiro lugar, que o progresso tecnológico tem uma 
lógica interna de eficiência que determinará o desenvolvimento da estrutura social, 
cultural e política.

Este livro tem como objetivo debater os principais desafios sociais e éticos da IA no 
século XXI, a partir da perspetiva da Sociologia, começando por desconstruir a ideia 
de determinismo tecnológico que parece rodear a IA. Fá-lo-emos chamando a aten-
ção para a natureza sociotécnica da IA: A sociedade é afetada pela tecnologia, mas 
a tecnologia também é afetada pela sociedade (Søraa, 2023). A nossa abordagem 
reconhece que a IA são se reduz a sistemas tecnológicos: Estes estão inseridos em 
contextos históricos, sociais, culturais, políticos e económicos. Esta assunção parece 
ser muito evidente e comumente vemos peritos de diferentes áreas falarem, com à 
vontade e confiança, sobre o que a IA vai trazer à sociedade. Mas a aparente simpli-
cidade deste tema é enganadora. Na verdade, é altamente complexo e árduo analisar 

1 A expressão “sistema de IA” e “tecnologias de IA” são frequentemente usadas de forma intercam-
biável, mas têm significados diferentes. No âmbito deste livro falaremos em sistema de IA quando nos 
referirmos a aplicações práticas da IA e a tecnologias de IA para falarmos do conjunto mais amplo de 
ferramentas e métodos que alimentam o desenvolvimento desses sistemas. Em termos concretos, um 
sistema de IA refere-se a um conjunto de componentes interconectados (hardware, software, algoritmos, 
bases de dados) para realizar tarefas específicas usando IA; enquanto que as tecnologias de IA envolvem 
um espectro mais alargado de elementos, designadamente métodos, técnicas e abordagens.

2 Consultar o glossário para mais informações.

3 Consultar o glossário para mais informações.
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as implicações sociais e éticas4 da IA devido a, pelo menos, três motivos. Em primeiro 
lugar, porque as interações entre as tecnologias de IA e os seus contextos (históricos, 
sociais, culturais, políticos e económicos) são relacionais, isto é, os contextos inter-
ferem no desenho e conceção da tecnologia, nos modos de extrair e usar dados para 
treinar algoritmos, nas decisões sobre como as tecnologias de IA são aplicadas na 
vida real, nas tentativas de regulação dos usos destas tecnologias e mesmo nos pró-
prios modos como imaginamos o futuro da IA. Em segundo lugar, porque a IA afeta 
de modo desigual diferentes países, comunidades, grupos sociais e indivíduos – os 
ricos tendem a beneficiar mais da IA do que os pobres, por exemplo. Em terceiro 
lugar, porque as vozes de quem tem mais poder são facilmente ouvidas em relação 
aos riscos e problemas suscitados pela IA, enquanto as opiniões das comunidades 
marginalizadas e daquelas que são mais atingidas pelos riscos da IA são silenciadas 
ou não se conseguem fazer ouvir. 

Independentemente de visões mais otimistas ou mais céticas em torno da IA, o co-
nhecimento fundamentado sobre as implicações sociais e éticas do desenvolvimen-
to e uso cada vez mais expansivo destas tecnologias é hoje ainda muito incipiente. 
A ideia de escrever este livro surgiu da constatação não só das limitações existentes 
na literatura académica, mas também do entusiasmo e curiosidade que as tecno-
logias de IA têm suscitado junto de diferentes comunidades e do público em geral. 
Na nossa qualidade de académicas e professoras pudemos constatar o interesse 
generalizado da parte de estudantes e colegas em debater o presente e o futuro 
da IA. No entanto, sentimos necessidade de refletir de modo sistematizado sobre as 
implicações sociais e éticas da IA no século XXI, de modo a podermos avançar no de-
bate para além das meras impressões e opiniões de senso comum, frequentemente 
influenciadas por narrativas que circulam nos meios de comunicação social, nas re-
des sociais e na ficção científica. Essa reflexão é feita, neste livro, a partir de uma pro-
posta de Sociologia da IA5, que permita abordar como é que as estruturas de poder 
e as desigualdades sociais podem ser exacerbadas, reproduzidas ou mitigadas pelo 
uso da IA; como é que diferentes grupos sociais são afetados pela IA, considerando 
questões de acesso, privacidade  e justiça social;  como é que a IA pode reforçar ou 
desafiar normas e hierarquias sociais existentes; quais são os  valores, interesses e 
práticas sociais que enformam as narrativas dominantes de progresso e inovação; 
como é que decisões técnicas aparentemente neutras podem refletir e perpetuar 
preconceitos sociais; e como é que a participação pública pode contribuir para um 
desenvolvimento tecnológico mais equitativo e democrático. 

4 Embora as implicações sociais e éticas da IA estejam interligadas, geralmente elabora-se uma distin-
ção entre os diferentes aspetos do impacto da tecnologia na sociedade e nos indivíduos. Nesse sentido, 
em termos simples, podemos dizer que as implicações sociais da IA se referem aos impactos que a 
tecnologia de IA pode ter na sociedade como um todo; enquanto que as implicações éticas da IA se re-
ferem às considerações e princípios morais que orientam o desenvolvimento, implementação e uso das 
tecnologias de IA. Ambas são fundamentais para garantir que a IA seja desenvolvida e usada de maneira 
responsável e benéfica para toda a sociedade.

5 Na abordagem sociológica que propomos integramos contributos dos chamados “Estudos Sociais da 
Ciência e Tecnologia”, um campo interdisciplinar que surgiu em finais da década de 1960, para explorar 
a co-construção da ciência, tecnologia e sociedade (Bijker et al., 1987). 
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Entre benefícios e riscos: A regulação da Inteligência  
Artificial

As visões sobre as implicações sociais e éticas da IA são diversas: Desde um puro 
entusiasmo, pautado pela enfâse nos benefícios da IA para o progresso e bem-estar 
da humanidade, a perspetivas mais críticas e cautelosas que salientam os danos cau-
sados por uma IA orientada para interesses comerciais e de controlo social e político 
das populações, ou ainda cenários apocalípticos em que as máquinas ultrapassam os 
humanos na capacidade de “pensar” e de tomar decisões. Em síntese, os benefícios e 
os riscos geralmente apontados à IA são os seguintes (Tabela 1), sendo este sumário 
necessariamente redutor. Além de se tratar de um fenómeno muito complexo, uma 
discussão ampla e aprofundada dos benefícios e riscos da IA será feita ao longo dos 
diferentes capítulos deste livro.

Benefícios Riscos

Automatização: A IA pode lidar com tarefas rotinei-

ras e repetitivas de forma eficiente, libertando os 

humanos para se concentrarem em atividades mais 

criativas e estratégicas.

Eficiência e produtividade: Sistemas de IA podem 

processar grandes volumes de dados muito mais 

rapidamente do que seres humanos, com ganhos 

aplicáveis em vários setores de atividade.

Precisão na tomada de decisões: A IA pode analisar 

grandes conjuntos de dados e identificar padrões 

que podem ser difíceis de perceber por seres hu-

manos. Isso pode levar a decisões mais informadas 

e precisas.

Personalização e recomendações: A IA proporciona a 

oferta de produtos e serviços com base no histórico 

e nas preferências das pessoas.

Inovação na indústria: A IA está a impulsionar avan-

ços em áreas como veículos autónomos, robótica ou 

automação industrial.

Acesso a informações e serviços: Chatbots e assis-

tentes virtuais usam a IA para fornecer informações 

e apoio em tempo real numa ampla variedade de 

contextos.

Desemprego: A automação impulsionada pela IA 

pode levar à substituição de muitos empregos, espe-

cialmente aqueles que envolvem tarefas repetitivas 

e previsíveis.

Vieses e discriminação: Se os dados usados para 

treinar sistemas de IA forem tendenciosos, os re-

sultados podem refletir preconceitos existentes na 

sociedade.

Brechas na privacidade e segurança: O uso de IA 

pode levantar preocupações sobre a segurança e a 

privacidade dos dados, especialmente em setores 

sensíveis como saúde e finanças.

Diluição de responsabilidades: À medida que a IA 

se torna mais autónoma, surge a questão de quem 

é responsável por decisões tomadas por sistemas 

automatizados.

Dependência tecnológica: Dependência excessiva 

de sistemas de IA pode tornar a sociedade vulnerá-

vel a falhas em larga escala ou ataques cibernéticos.

Falta de transparência e interpretabilidade: Algorit-

mos de IA complexos podem ser difíceis de entender 

e explicar, levando à falta de transparência e com-

preensão sobre como as decisões são tomadas.

Fragilizar a democracia e a paz: A IA levanta ques-

tões acutilantes sobre o uso de tecnologias na vi-

gilância com finalidades securitárias, na guerra 

autónoma, e na manipulação de opiniões e de com-

portamentos eleitorais, entre outras áreas.

Tabela 1
Sumário de (alguns) 
benefícios e riscos da 
Inteligência Artificial.
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Face a vozes críticas em relação a potenciais riscos da IA na democracia e na dis-
tribuição equitativa e justa de recursos e de benefícios, estão em curso tentativas 
de regulação da aplicação das tecnologias de IA orientadas para concretizar uma 
IA mais centrada no “humano”, “confiável” e “responsável”. A ética tem surgido como 
a resposta para várias controvérsias suscitadas pela IA, designadamente: Viés e 
discriminação; riscos à privacidade e proteção de dados; incertezas em relação à 
responsabilidade relacionada com tomadas de decisão autónoma (sem intervenção 
humana); as implicações ao nível do trabalho advindas da substituição dos humanos 
por máquinas em várias tarefas; e, mais recentemente, os receios de manipulação de 
informação e produção de conteúdos falsos (textos, vídeos, imagens) associados a 
tecnologias de IA ou mesmo a possibilidade de surgirem máquinas superinteligentes 
que poderão dominar a humanidade.

Organizações internacionais como a Organização para a Cooperação e Desenvol-
vimento Económico (OCDE), a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (UNESCO), o Fórum Económico Mundial e a União Europeia, en-
tre outras instâncias, têm realçado a importância de garantir que as tecnologias de 
IA estejam alinhadas com valores sociais e orientadas para a criação de um futuro 
mais justo, equitativo e inclusivo. Importa, para esse efeito, não só refletir acerca das 
implicações sociais destas tecnologias, como também definir princípios éticos e de 
inovação responsável relativos à IA. O presente livro tem como intuito responder a 
alguns dos reptos dessa missão ao analisar os principais desafios que têm enfrenta-
do quer a compreensão das implicações sociais da IA, quer a concretização de uma 
IA mais ética, em particular:

• Quem é que define o que é “bom” para a sociedade? 
• Quais são os valores sociais a prevalecer e o que é um bem coletivo?
• Como é que a IA pode ser projetada e utilizada de forma a beneficiar a 

sociedade no seu todo? 
• Que transformações e mudanças sociais se avizinham?
• Como desenvolver uma atitude prudente e responsável perante os riscos 

suscitados pela IA e que formas de governação podem contribuir para que 
a IA seja um pilar de sociedades mais justas e solidárias? 

• Como lidar com a ambiguidade dos significados atribuídos à ética associa-
da à IA, entre um sentido geral e impreciso que engloba “tudo” o que tenha 
a ver com os cidadãos e a sociedade, e um sentido restrito que a considera 
matéria da competência exclusiva de especialistas em ética? 

• Como operacionalizar e converter em práticas concretas os princípios abs-
tratos associados à ideia de uma IA mais ética e compatível com o bem-
-estar da humanidade?

O debate público sobre Inteligência Artificial

Além dos alertas sobre a necessidade de regulamentações e diretrizes éticas para 
garantir que a IA seja usada de maneira responsável e segura, especialmente em 
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áreas sensíveis como a educação, saúde e justiça, vários líderes tecnológicos têm 
apelado à necessidade de um debate público sobre a IA que esclareça algumas das 
controvérsias e que defina as preocupações reais a ter em conta em relação a estas 
tecnologias (em contraponto ao sensacionalismo). Na tabela 2, sintetizamos os ter-
mos do atual debate público sobre IA. 

Setor privado (líderes tecnológicos) Setor público e governos Cidadãos

Função Desenvolver e comercializar IA. Regulamentar a IA e criar 

condições para a transição 

digital.

Utilizadores de IA, 

trabalhadores.

Objetivos Educar as pessoas, esclarecendo-

-as sobre o que é que o campo 

da IA alcançou até hoje e qual é a 

sua trajetória futura esperada, sem 

sensacionalismos.

Como é que planeiam continuar 

a desenvolver a IA e quais são 

os reais impactos esperados na 

sociedade.

Reivindicar alocação de recursos e 

investimento público e uma regula-

ção que não impeça o desenvolvi-

mento tecnológico.

Avaliar as áreas de risco e 

decidir o que é necessário 

regulamentar. 

Lidar com os desafios da 

transição digital e instigar 

os cidadãos a serem pró-

-ativos. 

Coordenarem-se com o 

setor privado e outros 

grupos de interesse 

para delinear estratégia 

conjunta. 

Serem devidamente 

informados e educados 

sobre os benefícios e 

riscos reais da IA.

Mão-de-obra, com ne-

cessidade de formação 

para a aquisição de 

mais competências 

digitais.

Utilizar produtos e 

serviços que incorpo-

ram IA.

Fonte. As características relativas ao setor privado e ao setor público/governos foram inspiradas 
numa análise levada a cabo por Sarangi e Sharma (2019, p. 7). Os termos referentes aos cidadãos 
são inspirados no trabalho de Wilson (2022, pp. 7-8).

O debate público em torno da IA está dominado por três pressupostos que cor-
respondem aos interesses e poderes de líderes tecnológicos, governos e decisores 
políticos: Em primeiro lugar, a convicção da inevitabilidade e desejabilidade do de-
senvolvimento ininterrupto da IA (Phan et al., 2022; Steinhoff, 2023). Em segundo 
lugar, a perceção que os riscos da IA podem ser controlados com regulamentação, 
legislação e, principalmente, mais intervenções técnicas que assegurem maior priva-
cidade e segurança dos dados e maior transparência dos sistemas de IA (Hagendorff, 
2020; Mittelstadt, 2019; Ulnicane et al., 2021a). Em terceiro lugar, a enunciação do 
valor da participação de diferentes públicos no desenho de decisões e políticas para 
assegurar uma IA mais “responsável” e “confiável”, princípios louváveis que, porém, 
ficam-se por enunciados abstratos e gerais: Em termos concretos, o enquadramento 
do papel dos públicos é circunscrito a funções que sirvam dinâmicas económicas e 
de mercado (Machado et al., 2023).

Ao longo deste livro iremos argumentar porque motivos consideramos que os termos 
do debate público são limitados e porque é que as circunstâncias de envolvimento 
dos diferentes públicos devem ser alteradas, de modo a efetivamente incluir as vo-
zes das pessoas e das comunidades, ouvindo, respeitando e integrando nas decisões 
coletivas a sua visão do mundo e o tipo de sociedade que desejam.

Tabela 2
Temas do debate 
público sobre 
Inteligência Artificial.
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O que este livro é e o que não é

Este livro não é de natureza técnica, nem explica de modo detalhado como é que 
funcionam as tecnologias de IA. Apenas faculta a informação técnica estritamente 
necessária para se perceber em que consistem as tecnologias de IA e porque é que 
estas suscitam interrogações sobre as implicações sociais e éticas do seu desenvol-
vimento, implementação e utilização.

Este livro também não aborda de modo exaustivo todas as implicações sociais e éti-
cas da IA: Tal missão seria impossível, visto que estamos ainda longe de compreender 
em profundidade o alcance das transformações provocadas – ou pré-existentes, mas 
reforçadas – pela IA. De igual modo, nas perspetivas apresentadas não adotamos 
uma visão otimista ou pessimista em relação ao presente e ao futuro da IA. O que se 
pode encontrar neste livro é uma abordagem crítica sobre algumas das implicações 
sociais e éticas da IA no século XXI, ou seja, um posicionamento que suscita questões 
e que aponta caminhos de reflexão. 

Usando uma linguagem acessível, adaptada à compreensão da parte de leitores com 
diferentes formações disciplinares, procuraremos alcançar dois objetivos principais 
com esta obra: Por um lado, desvendar os pressupostos subjacentes e as forças mais 
amplas que sustentam, perturbam ou complicam crenças na capacidade fundamen-
tal da IA para resolver os problemas da sociedade. Por outro lado, assinalar que as 
diferenças contextuais (históricas, culturais, sociais, políticas e económicas) podem 
influenciar a forma como a IA é percebida e utilizada por comunidades distintas – em 
suma, o que é benéfico para uns pode tornar-se uma desvantagem e um problema 
para outros.

Ao longo dos diferentes capítulos apresentaremos um conjunto de questões, de 
exemplos e de propostas de debate, que têm em vista instigar a reflexão, de modo 
prático e interativo, junto de públicos diversificados. Poder-se-á dizer que a nossa 
missão é contribuir para problematizar a ideia da omnipresença da IA enquanto figu-
ra estabilizada que encerra questões controversas numa “caixa negra”, imagem que 
tem contribuído para legitimar a expansão das tecnologias de IA (Suchman, 2023). 
Nas palavras do filósofo e sociólogo francês Bruno Latour, as caixas negras da ciência 
e tecnologia referem-se à:

Forma como o trabalho científico e técnico se torna invisível pelo seu pró-
prio sucesso. Quando uma máquina funciona de forma eficiente, quando uma 
questão de facto é resolvida, é preciso concentrar-nos apenas nos seus inputs 
e outputs e não na sua complexidade interna. Assim, paradoxalmente, quanto 
mais a ciência e a tecnologia forem bem-sucedidas, mais opacas e obscuras 
estas [caixas negras] se tornarão. (Latour, 1999, p. 304)

Neste livro procuraremos desmontar a caixa negra da IA ao evidenciar alguns en-
redos que entrelaçam a máquina (as tecnologias de IA) e a sociedade, procurando 
desvendar como as ramificações aparentemente opacas da caixa negra circulam, de 



20 INTRODUÇÃO

modo ambíguo e complexo, na sociedade. Trata-se de compreender as implicações 
sociais e éticas da IA em vários níveis: Desde aquilo que se considera ser o conhe-
cimento e criatividade humanos, aos princípios de justiça, equidade, bem-estar, so-
lidariedade, inclusão, diversidade e não discriminação, e aos modos de organização 
social, política e cultural. Por outras palavras, a amplitude e os significados mutáveis 
e plásticos da ideia de IA faz com que uma reflexão sobre as suas implicações sociais 
e éticas nos conduza a pensar o que somos e o que podemos ser, individual e coleti-
vamente, qual é o futuro projetado e se esse é o futuro desejável.

O presente livro organiza-se do seguinte modo: O capítulo 1 dedica-se à definição 
de conceitos relacionados com as tecnologias de IA e a um mapeamento das suas 
aplicações e riscos; o capítulo 2 sistematiza as principais implicações sociais e éticas 
da IA; e o capítulo 3 apresenta perspetivas teórico-metodológicas da Sociologia apli-
cáveis ao estudo da IA. Os restantes capítulos deste livro dedicar-se-ão à análise das 
implicações sociais e éticas da IA em campos concretos da vida social: Na educação 
(capítulo 4), na saúde (capítulo 5) e na justiça (capítulo 6). A conclusão sintetiza as 
principais mensagens deste livro, perspetivando agendas de investigação e desafios 
futuros para o campo emergente da Sociologia da IA.



1. Conceitos, aplicações 
e riscos da Inteligência 
Artificial
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Introdução

Os primórdios da Inteligência Artificial (IA) remontam à década de 1950, e estão 
associados a três marcos históricos principais. Primeiro, a publicação do artigo Com-
puting Machinery and Intelligence, em 1950, da autoria do matemático e cientista da 
computação britânico Alan Turing. Este desenvolveu os conceitos de algoritmo e 
computação por meio da máquina de Turing, que pode ser vista como um protótipo 
de computador de uso geral. Segundo, o uso da expressão “Inteligência Artificial” 
pela primeira vez em 1955, num texto relativo a uma proposta de projeto sobre Inte-
ligência Artificial (Proposal for the Dartmouth summer research project on artificial inte-
lligence), elaborada por John McCarthy, Marvin Minsky, Nathaniel Rochester e Claude 
Shannon. Terceiro, a oficialização do termo “Inteligência Artificial” em 1956, durante 
a famosa Escola de Verão na Universidade de Dartmouth, em Hanover, New Hamp-
shire, EUA. Este evento reuniu um grupo de investigadores que estavam interessados 
em explorar maneiras de fazer com que as máquinas pudessem imitar funções cog-
nitivas humanas, como aprendizagem, raciocínio e resolução de problemas. O termo 
“Inteligência Artificial”, cunhado nessa Escola de Verão, tornou-se a denominação 
padrão para a área (Wooldrige, 2021). 

Desde os primórdios da IA e durante as décadas que se seguiram, em que o inves-
timento público nessa área foi inconstante e variável, até aos dias de hoje, em que 
já se fala da “era da IA”, algo mudou radicalmente.  Cientistas e empresários que 
desenvolvem IA tanto se posicionam de modo entusiasta e laudatório como mani-
festam preocupações extremas em relação aos riscos da IA. Porquê? Convoquemos 
exemplos de ações de grandes empreendedores na área da IA, ao tomarem posições 
públicas sobre a mesma, para compreendermos a complexidade das expectativas 
sociais em torno deste fenómeno.

Em 22 de março de 2023, mais de 1.000 líderes tecnológicos e investigadores, in-
cluindo grandes empreendedores do sector tecnológico, como Elon Musk e Steve 
Wozniak, instaram os laboratórios de IA a interromper o desenvolvimento dos sis-
temas mais avançados. Numa carta aberta tornada pública pela organização Future 
of Life Institute (Instituto do Futuro da Vida), uma organização sem fins lucrativos 
com o objetivo declarado de reduzir os riscos catastróficos globais e existenciais 
enfrentados pela humanidade, estes líderes alertaram que a IA apresentaria riscos 
sérios para a sociedade e a humanidade. De acordo com os seus signatários, quem 
está a desenvolver IA encontra-se numa corrida descontrolada para desenvolver e 
usar mentes digitais cada vez mais poderosas que ninguém – nem mesmo os seus 
criadores – pode compreender, prever ou controlar de forma confiável. As seguintes 
questões surgiram nesta carta aberta:

Devemos deixar as máquinas inundarem os nossos canais de informação com 
propaganda e mentiras? Devemos automatizar todos os trabalhos, inclusive 
aqueles que são gratificantes? Devemos desenvolver mentes não-humanas 
que possam vir a superar-nos em número, em inteligência, e tornar-nos obso-
letos e substituir-nos? Devemos correr o risco de perder o controlo da nossa 
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civilização? Tais decisões não devem ser delegadas em líderes tecnológicos 
não eleitos. Sistemas poderosos de IA só deverão ser desenvolvidos quando 
estivermos confiantes de que os seus efeitos serão positivos e os seus riscos 
serão controláveis.

Apelava-se a uma “pausa” no desenvolvimento de sistemas de IA generativos (ou 
seja, sistemas de IA capazes de gerar conteúdos), como o ChatGPT, mas sem preten-
são de recuar no desenvolvimento de uma IA cada vez mais sofisticada. De acordo 
com a carta:

Isto não significa uma pausa no desenvolvimento da IA em geral, apenas um 
retrocesso na corrida perigosa para modelos de caixa negra cada vez maiores 
e imprevisíveis com capacidades emergentes. A investigação e o desenvolvi-
mento da IA devem ser reorientados para tornar os sistemas poderosos e de 
última geração mais precisos, seguros, interpretáveis, transparentes, robustos, 
alinhados, fiáveis e leais.

A posição tomada pelos signatários desta carta aberta apontava para a existência de 
soluções para lidar com os graves problemas suscitados pelo desenvolvimento des-
regulado e descontrolado da IA. Apelavam, por exemplo, a que se desenvolvessem 
protocolos de segurança adequados a sistemas avançados de IA, que pudessem ser 
“rigorosamente auditados e supervisionados por especialistas externos independen-
tes”, e que os criadores de IA pudessem “trabalhar com os decisores políticos para 
acelerar drasticamente o desenvolvimento de sistemas robustos de governação de 
IA”. Algumas das ações necessárias passariam, de acordo com estes especialistas, pela 
criação de “autoridades reguladoras novas e capazes dedicadas à IA”, pelo desenvol-
vimento de mecanismos de “supervisão e rastreamento de sistemas de IA dotados de 
conjuntos de elevada capacidade computacional”, pela criação de “um ecossistema 
robusto de auditoria e certificação”, pela definição clara da “responsabilidade por da-
nos causados pela IA”, pelo “financiamento público robusto para pesquisas técnicas 
de segurança em IA” e  por dotar as “instituições com bons recursos para lidar com 
as dramáticas perturbações económicas e políticas (especialmente para a democra-
cia) que a IA irá causar”. Em suma, os dilemas e riscos suscitados pela IA deveriam 
ser resolvidos, nesta perspetiva, com mais intervenções tecnológicas e com maior 
alocação de recursos (incluindo financiamento público) para o desenvolvimento de 
sistemas de IA mais confiáveis.

Esta não foi a primeira vez que figuras proeminentes do campo da tecnologia se 
pronunciaram sobre o futuro da IA ao longo dos anos. Porém, este tipo de pronun-
ciamento público foi particularmente frequente e incisivo em 2023, ano em que Bill 
Gates publicou no seu blogue pessoal diversas opiniões sobre IA, afirmando sistema-
ticamente que os riscos reais suscitados pela IA são controláveis desde que haja um 
debate público sério. A título de exemplo, em julho de 2023, no seu blogue pessoal 
(GatesNotes, 2023), Gates escreveu o seguinte: “Uma coisa que ficou clara de tudo o 
que foi escrito até agora sobre os riscos da IA – e muito foi escrito – é que ninguém 
tem todas as respostas”. Acrescentou, ainda, que “Outra coisa que é clara para mim é 
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que o futuro da IA não é tão sombrio como algumas pessoas pensam ou tão cor-de-
-rosa como outros pensam”. 

Na publicação do blogue, Gates citava a forma como a sociedade reagiu a avanços 
anteriores para defender que os seres humanos se adaptaram a grandes mudanças 
no passado e que o farão também com a IA. Nas suas palavras: “Por exemplo, a IA terá 
um grande impacto na educação, mas o mesmo aconteceu com as calculadoras por-
táteis há algumas décadas e, mais recentemente, com a permissão de computadores 
na sala de aula”. Gates sugeria ainda que o tipo de regulamentação que a tecnologia 
precisa é de “limites de velocidade e cintos de segurança”.

Recuando um pouco no tempo, bem antes do pico da atenção mediática em torno 
da IA que, na nossa perspetiva, foi em certa medida desencadeado pelo lançamento 
público do famoso ChatGPT em 30 de novembro de 2022, encontramos um exemplo 
ilustrativo da complexidade da questão relativa aos benefícios e riscos da IA. Referi-
mo-nos à opinião manifestada por Stephen Hawking, renomado físico teórico da Uni-
versidade de Cambridge, em relação à IA, em diversos momentos. Numa entrevista à 
BBC, em 2014, Hawking expressou preocupações acerca dos perigos associados à IA, 
afirmando que “O desenvolvimento da inteligência artificial total poderá significar o 
fim da raça humana”6. 

Hawking começou por afirmar que formas básicas de IA desenvolvidas até à altura 
estar-se-iam a revelar muito úteis, na medida em que ele próprio utilizava uma for-
ma rudimentar de IA para comunicar7, mas que temia as consequências de criar algo 
que pudesse igualar ou superar os humanos. O cientista salientou que os esforços 
para criar máquinas pensantes representariam uma ameaça à existência humana. 
Nas suas palavras: “Os humanos, que são limitados pela lenta evolução biológica, 
não poderiam competir e seriam superados”. Acrescentou, ainda, que o desenvolvi-
mento de IA mais avançada poderia fazer com que esta se “desenvolvesse por conta 
própria, redesenhando-se a um ritmo cada vez mais célere”. 

Estas tomadas de posição pública sobre a IA da parte de empresários da área tecno-
lógica e de cientistas, pela ampla visibilidade mediática que alcançam, têm marcado 

6 Estas citações foram traduzidas livremente pelas autoras, socorrendo-se da entrevista de Steven 
Hawking ao canal televisivo britânico BBC, em 2 de dezembro de 2014, disponível online em https://
www.bbc.com/news/technology-30290540. A frase original a que nos referimos nesta tradução é “The 
development of full artificial intelligence could spell the end of the human race”. A expressão “full arti-
ficial intelligence” tem um sentido ambíguo, mas atendendo ao contexto geral da entrevista admitimos 
que Hawking se estivesse a referir à possibilidade teórica, ainda hoje explorada, de desenvolvimento de 
IA geral (“artificial general intelligence”), que criará máquinas com algumas capacidades cognitivas su-
periores aos humanos no que diz respeito à capacidade perfeita de recordar, uma base de “conhecimento” 
(acumulação de dados e informação) vastamente superior, e à capacidade de realizar multitarefas de 
maneiras não possíveis para entidades humanas. 

7 Devido à progressiva esclerose lateral amiotrófica (ELA) que o afetava, Hawking perdeu a capacidade 
de falar e mover-se e, por isso, utilizava um sistema de comunicação assistida que consistia num soft-
ware que permitia que Hawking selecionasse letras e palavras para formar frases. Além disso, o sistema 
também aprendia a antecipar as palavras que Hawking poderia querer usar com base nos padrões da 
sua escrita (vários textos produzidos ao longo dos anos tinham sido arquivados no computador que era 
usado neste tipo de sistema).
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a imaginação coletiva e influenciado muito do que se pensa e fala sobre IA. No 
entanto, do nosso ponto de vista, é crucial ver para além destas fachadas (Berger, 
2001), escrutinando as implicações sociais e éticas da IA para além dos discursos que 
a definem tanto como a solução para grandes problemas que afetam as sociedades 
ou como um perigo existencial para a humanidade. 

Para iniciarmos este caminho de reflexão sobre as implicações sociais e éticas da 
IA, temos que primeiro perceber o que é esta tecnologia. Por outras palavras, o que 
é que se entende por IA? Como é que a tecnologia se desenvolveu e em que ponto 
estamos atualmente? 

Procurando responder a estas questões, na próxima secção exploramos a coexis-
tência de várias definições de IA, desde as propostas da Comissão Europeia e da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) a dicionários, 
apontando para a importância de especificar as tarefas e as competências humanas 
imitadas ou simuladas pelas tecnologias de IA. Refletimos ainda sobre a distinção 
entre racionalidade e inteligência ao falar de IA, expondo os processos de aprendi-
zagem envolvidos neste subcampo das Ciências da Computação. 

De seguida, desconstruímos os principais mitos em torno da IA e, por fim, apresenta-
mos a hierarquização e tipologia de riscos sugerida no Regulamento da IA da União 
Europeia, ilustrando-a com exemplos concretos de utilização. Procedemos à análise 
crítica deste Regulamento, realçando, por um lado, as fragilidades da distinção entre 
tecnologias de IA que apresentam risco inaceitável, risco elevado e risco não elevado, 
e, por outro lado, a forma como a institucionalização do risco como uma ferramenta 
de gestão de controvérsias públicas ao nível das decisões políticas tem contribuído 
para negligenciar ou invisibilizar preocupações sociais e éticas que estão à margem 
de agendas políticas e de interesses económicos e comerciais ou cuja “resolução” 
dificilmente encaixa em soluções técnicas.

Em síntese, neste capítulo pretendemos:

• Identificar várias definições de IA que circulam na sociedade. 
• Expor conceitos e mitos relacionados com a IA.
• Discutir as soluções avançadas por líderes tecnológicos contemporâneos 

para lidar com os problemas suscitados pelo desenvolvimento da IA.
• Apresentar, de forma crítica, a hierarquização e tipologia de riscos enuncia-

da no Regulamento da IA da União Europeia.

1.1. O que é a Inteligência Artificial?

São várias as definições possíveis de IA, o que pode gerar confusão. Definir a IA não 
é fácil e, em bom rigor, não existe uma definição consensual do conceito (Russel e 
Norvig, 2020; Sheikh et al., 2023), o que é revelador da própria complexidade deste 
fenómeno. Comecemos, então, por tentar perceber quais são as várias definições de 
IA que circulam na sociedade. 
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Na proposta de Regulamento da IA, cuja primeira versão foi elaborada em abril de 
2021, a Comissão Europeia explicitava que a definição de sistema de IA devia “ser o 
mais possível tecnologicamente neutra e preparada para o futuro, tendo em conta 
a rápida evolução tecnológica e de mercado no domínio da inteligência artificial” 
(Comissão Europeia, 2021, p. 14). Em momentos distintos, representantes de órgãos 
da União Europeia defenderam a ideia que se devia seguir de perto a proposta oficial 
apresentada pela OCDE e que é a seguinte: 

Um sistema de IA é um sistema baseado em máquinas que pode, para um de-
terminado conjunto de objetivos definidos pelo ser humano, fazer previsões, 
recomendações ou decisões que influenciam ambientes reais ou virtuais. Os 
sistemas de IA são concebidos para funcionar com diferentes níveis de auto-
nomia. (OCDE, 2023, p. 7)

A União Europeia acabou por definir, no seu Regulamento em matéria de IA, que um 
sistema de IA é baseado em máquinas e funciona com níveis de autonomia variá-
veis, podendo “apresentar capacidade de adaptação após a implantação e que, para 
objetivos explícitos ou implícitos, e com base nos dados de entrada que recebe, 
infere a forma de gerar resultados, tais como previsões, conteúdos, recomendações 
ou decisões que podem influenciar ambientes físicos ou virtuais” (União Europeia, 
2024, p. 46). 

Outras respostas podem ser encontradas em dicionários ou mesmo em textos cien-
tíficos. O dicionário Merriam-Webster8 (2023), por exemplo, apresenta duas defini-
ções de IA, explicitando que o conceito pode ser entendido em dois sentidos. Num 
primeiro sentido, que é considerado equivalente ao sentido originalmente usado 
quando a expressão foi cunhada em 1955 (McCarthy et al., 1955), IA é “a capacida-
de de sistemas informáticos ou algoritmos imitarem um comportamento humano 
inteligente”. O segundo sentido de IA é formulado nos seguintes termos: “Um ramo 
da ciência da computação que trata da simulação de comportamentos inteligentes 
em computadores”. Curiosamente, a edição de 2023 do dicionário Merriam-Webster 
sugere a consulta de outro conceito na entrada de definição de IA: “Inteligência 
Artificial Generativa”, equiparando-o à segunda possibilidade de definição de IA, na 
medida em que propõe o entendimento da IA generativa como “inteligência artificial 
que é capaz de gerar novos conteúdos (como imagens ou texto) em resposta a uma 
solicitação apresentada (como uma questão), aprendendo com uma grande base de 
dados de referência de exemplos”.

A definição comum de IA, de que se trata de uma tecnologia que permite às má-
quinas imitarem ou simularem várias capacidades humanas complexas, não nos dá 
muitas pistas: Se essas competências humanas “inteligentes” não forem especifi-
cadas, continua a não ser claro o que é exatamente a IA. Algumas definições de IA 

8 A opção por este dicionário decorre da sua versatilidade e carácter interativo, na medida em que não 
só apresenta definições (e exemplos da correta utilização dos conceitos), como também remete para a 
origem histórica da palavra, artigos, citações e outros itens de interesse relacionados com a pesquisa 
realizada.
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tentam especificar as competências humanas e as tarefas que a IA consegue “ter” ou 
“simular”, referindo as capacidades de perceber, de prosseguir objetivos, de iniciar 
ações e de aprender com base em experiências passadas e reações (por exemplo, de 
programadores ou de utilizadores). Um exemplo deste tipo de definição, que tem por 
base o tipo de competências humanas a reproduzir ou as tarefas a desenvolver pela 
IA, é a definição apresentada pelo Grupo de Peritos de Alto Nível em Inteligência 
Artificial (GPAN IA) nomeado pela Comissão Europeia em 2018, numa versão curta e 
numa versão mais extensa, respetivamente: 

Sistemas que demonstram um comportamento inteligente, analisando o seu 
ambiente e tomando medidas – com algum grau de autonomia – para atingir 
objetivos específicos. Os sistemas baseados em IA podem ser puramente ba-
seados em software, atuando no mundo virtual (por exemplo, assistentes de 
voz, software de análise de imagem, motores de busca, sistemas de reconheci-
mento de voz e rosto) ou a IA pode ser incorporada em dispositivos de hardwa-
re (por exemplo, robôs avançados, carros autónomos, drones ou aplicações da 
Internet das Coisas9). (GPAN IA, 2019a, p. 1)

Os sistemas de inteligência artificial (IA) são sistemas de software (e even-
tualmente também de hardware) concebidos por seres humanos que, tendo 
em conta um objetivo complexo, atuam na dimensão física ou digital, perce-
bendo o seu ambiente através da aquisição de dados, interpretando os dados 
estruturados ou não estruturados recolhidos, raciocinando sobre o conheci-
mento, ou processando a informação, derivada desses dados e decidindo a(s) 
melhor(es) ação(ões) a tomar para atingir o objetivo dado. Os sistemas de IA 
podem utilizar regras simbólicas ou aprender um modelo numérico e podem 
também adaptar o seu comportamento analisando a forma como o ambiente 
é afetado pelas suas ações anteriores. Enquanto disciplina científica, a IA in-
clui várias abordagens e técnicas, como a aprendizagem automática (de que 
a aprendizagem profunda e a aprendizagem por reforço são exemplos espe-
cíficos), o raciocínio automático (que inclui o planeamento, a programação, a 
representação e o raciocínio do conhecimento, a pesquisa e a otimização) e 
a robótica (que inclui o controlo, a perceção, os sensores e os atuadores, bem 
como a integração de todas as outras técnicas em sistemas ciberfísicos). (GPAN 
IA, 2019a, p. 6)

Em suma, a IA é um subcampo das Ciências da Computação e abrange duas áreas 
principais: A aprendizagem automática ou aprendizagem da máquina (machine lear-
ning10); e a aprendizagem profunda (deep learning11) (Figura 1). O processo de apren-
dizagem da máquina geralmente ocorre de três formas: Através de aprendizagem 
supervisionada12, por via de classificações que são muitas vezes, ainda que não sempre, 

9 Consultar o glossário para mais informações.

10 Consultar o glossário para mais informações.

11 Consultar o glossário para mais informações.

12 Consultar o glossário para mais informações.
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Figura 1
Inteligência Artificial e 
campos relacionados.

provenientes de intervenção humana nos conjuntos de dados, e que guiam o pro-
cesso; por via de aprendizagem não supervisionada13, na qual a máquina não recebe 
orientações diretas; e por aprendizagem por reforço (reinforcement learning)14, envol-
vendo um ambiente dinâmico, onde existe evolução e aprendizagem com base na 
experiência adquirida, com penalização de erros e recompensas. A IA pode fazer uso 
de Big Data15, ou seja, de conjuntos de dados extremamente grandes e complexos 
que desafiam as capacidades tradicionais de processamento de dados. Geralmen-
te, esses conjuntos de dados são caracterizados por três principais aspetos (3 V’s): 
Volume (grandes quantidades de dados gerados); velocidade (com o fluxo de dados 
em tempo real, os dados podem ser gerados a velocidades incrivelmente elevadas); 
e variedade (desde dados estruturados tradicionais, como bases de dados, a dados 
semi-estruturados e não estruturados, como vídeos, textos, etc.).

Fonte. Adaptado de Søraa, 2023, p. 6.

Na perspetiva do Grupo de Peritos de Alto Nível em Inteligência Artificial (GPAN 
IA) da Comissão Europeia, é mais correto falar em racionalidade do que em inteli-
gência quando falamos de IA. De acordo com a definição proposta por este grupo, 
racionalidade é a “... capacidade de escolher a melhor ação a adotar para atingir 
um determinado objetivo, tendo em conta certos critérios que se devem otimizar e 
os recursos disponíveis” (GPAN IA, 2019a, p. 1). Estes peritos acrescentam que uma 
tecnologia de IA atinge a racionalidade pela perceção do ambiente em que está 
imersa através de alguns sensores, recolhendo e interpretando dados, processando a 
informação derivada desses dados, e, através de atuadores16, decidir qual é a melhor 
ação e agindo em conformidade, modificando assim possivelmente o ambiente. Esse 

13 Consultar o glossário para mais informações.

14 Consultar o glossário para mais informações.

15 Consultar o glossário para mais informações.

16 Os atuadores (do inglês actuators) são dispositivos ou componentes que permitem a um sistema 
interagir com o ambiente. São responsáveis por converter informação digital em ações físicas. Consultar 
o glossário para mais informações.



29DESAFIOS SOCIAIS E ÉTICOS DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO SÉCULO XXI

raciocínio é feito porque as tecnologias de IA podem utilizar regras simbólicas ou 
aprender um modelo numérico, além de poderem também adaptar o seu comporta-
mento, analisando a forma como o ambiente é afetado pelas suas ações anteriores 
(GPAN IA, 2019a).

1.2. Mitos e factos em torno da Inteligência Artificial

Ainda hoje se fala com alguma frequência na distinção entre a “IA fraca” e a “IA forte”: 
A primeira refere-se a tecnologias de IA que podem trabalhar de forma “inteligente” 
numa tarefa específica; enquanto a segunda aponta para tecnologias de IA que são 
capazes de desempenhar várias tarefas, de forma integrada. A IA fraca seria, em pala-
vras simples, um método matemático de previsão, e a IA forte seriam máquinas que 
pensam como humanos (Søraa, 2023, p. 5). 

A ideia da superinteligência é frequentemente associada ao filósofo e matemático 
britânico Irving John Good, que cunhou o termo “explosão de inteligência” (intelli-
gence explosion) na década de 1960. Na sua perspetiva, uma vez que uma tecnologia 
de IA atinja um certo nível de inteligência, ela poderá ser capaz de aprimorar a sua 
própria inteligência de forma exponencial, levando a um rápido aumento na capaci-
dade intelectual. A superinteligência é um tópico de debate e especulação em ética e 
filosofia da IA. Muitos teóricos discutem os desafios e as implicações de criar uma IA 
superinteligente, como a segurança da IA, o controlo sobre os seus comportamentos 
e a potencial evolução dos seus objetivos e motivações.

A maioria das atuais aplicações de IA são consideradas IA fraca, pois são projetadas 
para tarefas específicas e limitadas a domínios particulares de atuação. A IA forte 
corresponderia a uma superinteligência em IA: Isto é, a um nível de IA que ultrapas-
saria significativamente a capacidade cognitiva humana em praticamente todos os 
aspetos. É importante notar que a ideia de IA forte é um conceito teórico – implica 
uma IA superinteligente que seria capaz de realizar tarefas intelectuais com um de-
sempenho muito superior ao dos seres humanos em praticamente todas as áreas, 
incluindo a resolução de problemas complexos, a tomada de decisões, a criatividade, 
e a compreensão de nuances emocionais e sociais, entre outras.

A construção de uma IA superinteligente é considerada por muitos como uma ques-
tão especulativa, mas que envolve uma série de desafios sociais e éticos que pre-
cisam ser cuidadosamente considerados desde já. Esta é a posição do Instituto do 
Futuro da Vida (The Future of Life Institute), instituição que reúne vários cientistas que 
têm vindo a debater os benefícios e riscos reais da IA. Na perspetiva desta instituição, 
e de acordo com a síntese elaborada por Sarangi e Sharma (2019, p. 8), os principais 
mitos e factos em torno da IA são os seguintes:
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Tabela 3
Mitos e factos em torno 
da Inteligência Artificial.

Mitos Factos

A superinteligência em 2100 é impossível.

A superinteligência, por volta de 2100, é 

inevitável.

Apenas os céticos da tecnologia se preocupam 

com a IA.

A possibilidade da IA se tornar malévola ou 

consciente é motivo de preocupação.

Os robôs são a principal preocupação.

A IA não pode controlar os humanos.

As máquinas não podem ter objetivos.

Pode concretizar-se dentro de décadas, séculos ou 

nunca.

Os especialistas estão em desacordo, simplesmente não 

se sabe.

Investigadores renomados da área da IA estão preocu-

pados.

A possibilidade da IA se tornar competente com 

objetivos não coincidentes com os nossos é motivo de 

preocupação.

Uma inteligência não alinhada com os nossos valores e 

objetivos é a principal preocupação.

A inteligência confere controlo; nós controlamos os 

animais porque somos mais inteligentes.

Os mísseis que procuram os alvos através de deteção de 

calor têm um objetivo.

Fonte. Conn, A. (2015). The top myths about advanced AI. Disponível em: https://futureoflife.org/ai/
benefits-risks-of-artificial-intelligence/ [Acesso a 24 de julho de 2024].

Também a União Europeia, na prossecução da tentativa de liderança tecnológica em 
matéria de IA, tem procurado conjugar o usufruto dos benefícios que as tecnologias 
de IA podem trazer com a criação de mecanismos legislativos que protejam os cida-
dãos dos seus riscos e danos. Fê-lo, em particular, ao desencadear um processo de 
produção da primeira proposta para estabelecer regras harmonizadas em matéria de 
IA como parte da sua estratégia digital – o Regulamento Inteligência Artificial 2021, 
cujo preâmbulo refere “… o objetivo da União de estar na vanguarda mundial do 
desenvolvimento de uma inteligência artificial que seja segura, ética e de confiança” 
(Comissão Europeia, 2021, p. 20). Na secção relativa às “razões e objetivos da propos-
ta” surge expresso o duplo propósito da posição da União Europeia em relação às 
tecnologias de IA: 

Os mesmos elementos e técnicas que produzem os benefícios socioeconó-
micos da IA também podem trazer novos riscos ou consequências negativas 
para os cidadãos e a sociedade. À luz da velocidade da evolução tecnológica 
e dos possíveis desafios, a UE está empenhada em alcançar uma abordagem 
equilibrada. É do interesse da União preservar a liderança tecnológica da UE e 
assegurar que novas tecnologias, desenvolvidas e exploradas respeitando os 
valores, os direitos fundamentais e os princípios da União, estejam ao serviço 
dos cidadãos europeus. (Comissão Europeia, 2021, p. 1)

O primeiro quadro regulamentar da União Europeia para a IA foi proposto em abril 
de 2021 (Comissão Europeia, 2021). Na sequência de desenvolvimentos posterio-
res de tecnologias de IA (por exemplo, o lançamento, em novembro de 2022, dos 
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sistemas de IA generativa, como o ChatGPT), os legisladores da União Europeia en-
volveram-se em negociações para finalizar o novo Regulamento. Este foi publicado 
no Jornal Oficial da União Europeia a 12 de julho de 2024 (União Europeia, 2024), 
constituindo, nas palavras da União Europeia, a primeira lei do mundo a regular as 
tecnologias de IA. Desde a sua versão inicial tornada pública em 2021, o Regulamen-
to foi conhecendo emendas substanciais à proposta inicial da Comissão Europeia, 
incluindo a revisão da definição de sistemas de IA, a ampliação da lista de sistemas 
de IA proibidos, e a imposição de obrigações em relação a IA de âmbito geral e em 
relação a modelos de IA generativos.

1.3. Hierarquização e tipologia de riscos da Inteligência 
Artificial

A União Europeia considera que determinadas características específicas da IA (opa-
cidade, complexidade, dependência de dados e comportamento autónomo) podem 
afetar negativamente uma série de direitos protegidos pela Carta dos Direitos Fun-
damentais da União Europeia, bem como a segurança dos utilizadores quando as 
tecnologias de IA estão incorporadas em produtos e serviços. Constitui matéria al-
tamente sensível o facto de os sistemas de IA poderem comprometer direitos fun-
damentais, como o direito à não discriminação, liberdade de expressão, dignidade 
humana, proteção de dados pessoais e privacidade. 

Para responder a essas preocupações, o Regulamento da IA segue uma abordagem 
baseada no risco, ou seja, classifica as diferentes tecnologias de IA em termos dos 
riscos que possam colocar para os utilizadores, distinguindo entre tecnologias de IA 
que apresentam risco inaceitável, risco elevado ou risco não elevado. O objetivo é 
estabelecer, para cada uma destas categorias, requisitos e obrigações diferentes no 
que respeita o desenvolvimento, colocação no mercado e utilização de tecnologias 
de IA na União Europeia, adaptando a intervenção jurídica ao nível de risco definido, 
conforme descrevemos de seguida. 

Risco inaceitável

As tecnologias de IA que apresentem riscos “inaceitáveis” serão proibidas. Neste con-
texto, o Regulamento da União Europeia proíbe todas as tecnologias de IA que pos-
sam veicular práticas manipuladoras, exploratórias e de controlo social:

Essas práticas são particularmente prejudiciais e abusivas e deverão ser proi-
bidas por desrespeitarem valores da União, como a dignidade do ser humano, 
a liberdade, a igualdade, a democracia e o Estado de direito, bem como os 
direitos fundamentais consagrados na Carta, nomeadamente o direito à não 
discriminação, à proteção de dados pessoais e à privacidade, e os direitos das 
crianças. (União Europeia, 2024, p. 8)
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De acordo com esta proposta, será proibido colocar no mercado, colocar em serviços 
ou utilizar na União Europeia as seguintes tecnologias: 

• Tecnologias de IA concebidas para manipular o comportamento humano, sen-
do passíveis de provocar danos físicos ou psicológicos e de distorcer substan-
cialmente o comportamento de uma pessoa de uma forma que cause, ou seja 
suscetível de causar, danos a essa ou a outra pessoa. Concretamente, tecno-
logias de IA que utilizem componentes subliminares que não são detetáveis 
pelos seres humanos ou que exploram grupos vulneráveis, tais como crianças 
e adultos com incapacidades físicas ou mentais (União Europeia, 2024, p. 51). 

• Tecnologias de IA que usem identificação biométrica remota em “tempo real”, 
como o reconhecimento facial, em espaços acessíveis ao público para efeitos 
de manutenção da ordem pública, salvaguardando exceções restritas e limi-
tadas no tempo e na duração para propósitos de aplicação da lei na busca di-
recionada de vítimas (rapto, tráfico, exploração sexual), prevenção de ataques 
terroristas, e localização ou identificação de suspeitos  de crimes específicos 
(por exemplo, terrorismo, tráfico, exploração sexual, assassinato, sequestro, 
violação, assalto à mão armada, participação em organização criminal ou cri-
me ambiental):

A utilização de sistemas de IA para a identificação biométrica à distância 
“em tempo real” de pessoas singulares em espaços acessíveis ao público 
para efeitos de aplicação da lei é particularmente intrusiva para os direitos 
e as liberdades das pessoas em causa, visto que pode afetar a vida privada 
de uma grande parte da população, dar origem a uma sensação de vigilân-
cia constante e dissuadir indiretamente o exercício da liberdade de reunião 
e de outros direitos fundamentais. As imprecisões técnicas dos sistemas 
de IA concebidos para a identificação biométrica à distância de pessoas 
singulares podem conduzir a resultados enviesados e ter efeitos discrimi-
natórios. Estes possíveis resultados enviesados e efeitos discriminatórios 
são parti cularmente relevantes no que diz respeito à idade, etnia, raça, sexo 
ou deficiência. Além disso, dado o impacto imediato e as oportunidades 
limitadas para a realização de controlos adicionais ou correções no que 
respeita à utilização desses sistemas que funcionam em tempo real acarre-
tam riscos acrescidos para os direitos e as liberdades das pessoas em causa 
no contexto, ou afetadas, pelas autoridades responsáveis pela aplicação da 
lei. (União Europeia, 2024, p. 9)

• Tecnologias de IA usadas para classificação social (União Europeia, 2024, p. 51). 
A classificação social refere-se ao processo de avaliação ou classificação de 
pessoas ou entidades com base em vários fatores sociais e comportamentais 
(por exemplo, o estatuto socioeconómico ou características de personalidade 
ou pessoais). Este conceito pode ser aplicado numa variedade de contextos, in-
cluindo finanças, emprego e até mesmo em contextos sociais e políticos. O re-
curso à IA para classificação social normalmente envolve a utilização de algo-
ritmos de aprendizagem automática (machine learning) para analisar grandes 
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quantidades de dados com o objetivo de fazer previsões ou avaliações sobre o 
comportamento, a fiabilidade ou a adequação de uma pessoa a determinadas 
oportunidades ou serviços. Eis alguns exemplos concretos:

Pontuação de crédito. A IA pode analisar o historial financeiro de uma pessoa, os seus 
hábitos de despesa e outros dados relevantes para prever a sua capacidade de crédi-
to. Esta informação pode ser utilizada pelas instituições financeiras para determinar 
se aprovam ou não um empréstimo.

Seleção de emprego. A IA pode analisar a presença de uma pessoa nas redes sociais, 
as atividades online e outro tipo de registos de atividade em espaços públicos para 
fornecer informações sobre o seu comportamento e carácter. Esta informação pode 
ser utilizada pelos empregadores durante o processo de contratação.

Governo e serviços públicos. A IA pode ser utilizada para avaliar a elegibilidade para 
benefícios ou serviços sociais com base numa série de fatores, incluindo o rendimen-
to, o estatuto profissional e outros indicadores socioeconómicos.

Cuidados de saúde e seguros. As seguradoras podem utilizar a IA para avaliar o risco 
de saúde de uma pessoa com base em fatores como o estilo de vida, a genética e o 
historial médico para determinar os prémios e a cobertura. As instituições de saúde 
podem usar a IA para cruzar dados clínicos e de estilo de vida dos cidadãos para 
tomar decisões em relação ao acesso a bens e serviços escassos.

O uso de IA para classificação social suscita vários riscos complexos, designada-
mente a invasão de privacidade, pela recolha massiva de informações sensíveis ou 
detalhadas sobre as atividades das pessoas, comportamentos e relações pessoais, 
assim como o viés e a discriminação, pelo uso de dados que refletem preconceitos 
existentes (de género, de classe, de raça e etnia), podendo perpetuar ou amplificar 
desigualdades e discriminação. Acresce quer a falta de transparência e explicabili-
dade, uma vez que pode ser difícil compreender completamente como é que certos 
sistemas de IA chegam a uma determinada decisão, o que pode dificultar a explica-
ção de decisões aos afetados, quer a falta de responsabilização, pois se as decisões 
importantes forem totalmente automatizadas pela IA, pode haver falta de recursos e 
canais de recurso para pessoas que discordem ou desafiem essas decisões. 

De realçar, ainda, a desumanização, quando decisões com impactos importantes na  
vida das pessoas são tomadas puramente com base em dados e IA, sem levar em consi-
deração a complexidade das experiências humanas, e a manipulação comportamental, 
pois se as pessoas souberem que estão a ser avaliadas por um sistema de classificação 
social, podem ser incentivadas a ajustar o seu comportamento para se conformarem 
aos critérios estabelecidos, o que suprime uma dimensão importante da liberdade 
de expressão. Também a desigualdade de acesso a tecnologias digitais pode resul-
tar em disparidades na classificação social, agravando as desigualdades existentes.
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Risco elevado

As tecnologias de IA consideradas de risco elevado serão autorizadas, mas sujeitas a 
um conjunto de requisitos e obrigações para obter acesso ao mercado da União Eu-
ropeia. Os fornecedores destas tecnologias de IA serão obrigados a registá-las numa 
base de dados à escala da União Europeia, gerida pela Comissão Europeia, antes de 
as colocarem no mercado ou em utilização efetiva. 

Entram nesta classificação as tecnologias de IA que criam impactos adversos subs-
tanciais na saúde e na segurança das pessoas ou nos seus direitos fundamentais. 
A União Europeia (2024, pp. 14-26) distingue entre duas categorias de tecnologias 
de IA de risco elevado:

• Os sistemas utilizados como componente de segurança de um produto ou 
abrangidos pela legislação de harmonização em matéria de saúde e seguran-
ça da União Europeia (por exemplo, brinquedos, aviação, automóveis e dispo-
sitivos médicos). 

• Determinados sistemas usados em oito domínios específicos: Identificação 
biométrica; gestão e funcionamento de infraestruturas críticas; educação e 
formação profissional; emprego, gestão de trabalhadores e acesso ao emprego 
por conta própria; acesso e usufruto de serviços privados essenciais e de ser-
viços e prestações públicas essenciais; aplicação da lei; controlo da migração, 
do asilo e do controlo das fronteiras; administração da justiça e processos 
democráticos (União Europeia, 2024, pp. 127-129). Eis alguns exemplos:

Gestão e funcionamento de infraestruturas críticas: Tecnologias de IA concebidas para 
serem utilizadas como componentes de segurança na gestão e no controlo do trânsi-
to rodoviário e das redes de abastecimento de água, gás, aquecimento e eletricidade.

Educação e formação profissional: Tecnologias de IA utilizadas para fins de determi-
nação de acesso a instituições de ensino e de formação ou utilizadas para fins de 
avaliação de estudantes.

Emprego e gestão de trabalhadores: Tecnologias de IA concebidas para serem uti-
lizadas no recrutamento ou na seleção de pessoas, avaliação de candidatos, ou 
para serem utilizadas na tomada de decisões sobre promoções ou cessações de 
relações contratuais de trabalho, na repartição de tarefas e no controlo e avaliação 
do desempenho.

Acesso a serviços privados e a serviços e prestações públicas essenciais: Tecnologias de 
IA concebidas para serem utilizadas por autoridades públicas para avaliar a elegibi-
lidade de pessoas singulares quanto a prestações e serviços públicos de assistência; 
ou para avaliar a capacidade de endividamento de pessoas ou estabelecer a sua 
classificação de crédito. 

Manutenção da ordem pública: Tecnologias de IA concebidas para serem utilizadas por 
autoridades policiais em avaliações individuais de riscos relativamente a pessoas 
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singulares, a fim de determinar o risco de uma pessoa cometer infrações, para dete-
tar o estado emocional de uma pessoa; e ainda tecnologias de IA concebidas para 
serem utilizadas no estudo analítico de crimes, permitindo às autoridades policiais 
pesquisar grandes conjuntos de dados complexos, disponíveis em diferentes fontes 
de dados ou em diferentes formatos de dados, no intuito de identificar padrões des-
conhecidos ou descobrir relações escondidas nos dados.

Risco não elevado

Tecnologias de IA concebidas para interagir com pessoas singulares, ou que geram 
ou manipulam conteúdos (“falsificações profundas”) podem ser consideradas de ris-
co elevado ou não elevado. As pessoas devem ser informadas quando interagem 
com uma tecnologia de IA ou quando as suas emoções ou características são reco-
nhecidas por meios automatizados através do tratamento dos seus dados biométri-
cos. Estas tecnologias de IA estarão sujeitas a um conjunto limitado de obrigações 
de transparência. 

Todas as tecnologias de IA que forem consideradas como apresentando um “risco 
não elevado” poderão ser desenvolvidas e utilizadas na União Europeia, prevendo-se 
a criação de códigos de conduta para incentivar os seus fornecedores a aplicarem 
voluntariamente os requisitos obrigatórios para tecnologias de IA de risco elevado.

Ainda que a ideia de uma regulamentação adequada da IA seja amplamente re-
conhecida como necessária e louvável, este Regulamento da União Europeia não 
clarifica como é que a classificação de risco pode mudar à medida que vão surgindo 
inovações nas tecnologias de IA. Para além disso, nem sempre é possível distinguir 
previamente e de modo definitivo entre risco elevado e risco não elevado: Depende 
da utilização dada a uma determinada tecnologia de IA, do contexto em que esta 
será aplicada e de quem são as pessoas afetadas por esse uso. 

Importa, ao mesmo tempo, reconfigurar a cultura de “institucionalização do risco” 
(Beck, 1992; Giddens, 1990) que subjaz ao Regulamento da IA da União Europeia, 
visível na forma como o risco é essencialmente concebido como um assunto téc-
nico e científico objetivamente mensurável e convertido numa ferramenta institu-
cional de gestão de controvérsias públicas ao nível das decisões políticas. Neste 
contexto, problemas sociais e éticos complexos são limitados apenas ao risco tal 
qual este é definido pelos especialistas considerados como tendo legitimidade 
e capacidade política de regular e legislar, incluindo a ciência institucional e a 
indústria e organizações comerciais, o que suscita debates sobre outros possíveis 
significados públicos de risco que podem estar a ser negligenciados ou invisi-
bilizados. Por exemplo, preocupações fundamentais cuja “resolução” dificilmente 
encaixa em soluções técnicas raramente são mencionadas, incluindo temáticas re-
lacionadas com a sustentabilidade, a solidariedade, o cuidado e bem-estar, e a res-
ponsabilidade social (Steinhoff, 2023). Ao acionar uma epistemologia de risco de 
natureza tecnocrática, a governação das tecnologias de IA na União Europeia tem 
contribuído, na nossa perspetiva, para reproduzir a opacidade de agendas políticas 
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e de interesses económicos e comerciais por detrás de compromissos normativos 
(Felt e Wynne, 2007, pp. 16-17). 

Veremos, ao longo dos próximos capítulos, como as perspetivas das ciências sociais 
conferem visibilidade à materialidade, muitas vezes negligenciada (de la Bellacasa, 
2011), dos riscos mais problemáticos das tecnologias de IA, situando-os em reali-
dades práticas e enquadrando-os em relações de poder institucional, organizacio-
nal, grupal e interpessoal profundamente desiguais e assimétricas (Crawford, 2024 
[2021]; Villegas-Galaviz e Martin, 2023).



2. Implicações éticas e 
sociais da Inteligência 
Artificial
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Introdução

Nos últimos anos, publicaram-se centenas de diretrizes éticas que apelam a uma 
reflexão ampla, inclusiva, transparente e democrática em torno das implicações éti-
cas e sociais da Inteligência Artificial (IA). Steinhoff (2023), por exemplo, identificou 
167 documentos de diretrizes éticas de algum modo relacionadas com IA em todo o 
mundo disponíveis no início de 202017. Entre estas diretrizes destacam-se, pela visi-
bilidade alcançada tanto em meio industrial como académico, as seguintes: 

Primeiro, os 23 “Princípios de Asilomar”, desenvolvidos em 2017 pelo Instituto do Fu-
turo da Vida (Future of Life Institute), na sequência de um encontro que reuniu investi-
gadores em IA e representantes da indústria, a conhecida Conferência de Asilomar18. 
Estes princípios concentram-se em questões como o impacto da IA na economia, a 
distribuição de benefícios e a necessidade de evitar corridas ao armamento na área 
da IA. 

Segundo, a “Declaração de Montreal para um Desenvolvimento Responsável da In-
teligência Artificial”, publicada em 2018 no contexto de uma iniciativa da Universi-
dade de Montreal com o apoio do Instituto Quebec de IA, que reuniu uma equipa de 
trabalho interuniversitária e multidisciplinar19. Apoiada num processo deliberativo 
inclusivo, que colocou em diálogo cidadãos, especialistas, responsáveis públicos, or-
ganizações da sociedade civil, ordens profissionais e partes interessadas no desen-
volvimento da IA, a Declaração de Montreal contempla 10 princípios fundamentais, 
designadamente: Bem-estar; respeito pela autonomia; proteção da privacidade e da 
vida íntima; solidariedade; participação democrática; equidade; inclusão da diversi-
dade; prudência; responsabilidade; e desenvolvimento sustentável. 

Terceiro, as “Orientações Éticas para uma IA de Confiança”, publicadas em 2019 como 
resultado do trabalho de um Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA (GPAN IA ou, 
em inglês, AI HLEG), designados pela Comissão Europeia em junho de 201820. Este 
documento perspetiva uma IA de confiança como legal, ética e sólida, ou seja, uma 
IA que deve cumprir toda a legislação e regulamentação aplicáveis, garantir a ob-
servância de princípios e valores éticos, e ser técnica e socialmente sólida, uma vez 
que pode causar danos não intencionais. Uma IA ética deverá orientar-se por sete 
princípios fundamentais: Ação e supervisão humanas; solidez técnica e segurança; 
privacidade e governação dos dados; transparência; diversidade, não discriminação 
e equidade; bem-estar societal e ambiental; e responsabilização.

17 É desconhecido o número exato de diretrizes éticas sobre IA. As estimativas variam consideravel-
mente, dependendo do critério de seleção dos documentos. 

18 Os Princípios de Asilomar estão disponíveis em https://futureoflife.org/open-letter/ai-principles/ 
[Acesso a 24 de julho de 2024].

19 A Declaração de Montreal está disponível em https://docs.wixstatic.com/ugd/ebc3a3_d806f109c-
4104c91a2e719a7bef77ce6.pdf [Acesso a 24 de julho de 2024].

20 As “Orientações éticas para uma IA de confiança” estão disponíveis em https://data.europa.eu/
doi/10.2759/2686 [Acesso a 24 de julho de 2024]. 
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Estes documentos partilham o objetivo comum de fornecerem uma base ética para 
orientar a pesquisa, desenvolvimento e implementação de tecnologias de IA, visan-
do assegurar que estas sejam utilizadas para o benefício da sociedade como um 
todo, de forma responsável. A importância dos princípios de responsabilidade e de 
confiança é enfatizada por diversas organizações, como a OCDE (2023), a UNESCO 
(2021), o Fórum Económico Mundial (2023), e a Comissão Europeia (2020). A partici-
pação de diversos públicos na governação da IA é perspetivada, neste contexto, como 
um elemento fundamental para garantir que as tecnologias de IA estejam alinhadas 
com valores sociais e orientadas para a criação de um futuro mais justo, equitativo e 
inclusivo, sustentando uma IA centrada no ser humano (human-centric AI)21 (Sigfrids 
et al., 2023). 

A Recomendação do Conselho da OCDE sobre a IA, por exemplo, realça a importância 
de capacitar as partes interessadas (stakeholders) para se envolverem na governação 
da IA, considerando que este envolvimento é essencial para sustentar uma IA con-
fiável (OCDE, 2023). Já a Recomendação da UNESCO sobre a Ética da IA salienta que 
a conscientização e a compreensão públicas das tecnologias de IA e do valor dos 
dados devem ser promovidas (recomendação 44), e encoraja abordagens inclusivas 
na governação da IA, onde a participação de diferentes públicos nos processos de 
decisão é considerada necessária (recomendação 47) (UNESCO, 2021, p. 23). Também 
o Livro Branco sobre a IA da Comissão Europeia (2020) inclui a consulta pública 
na abordagem proposta para a confiança e a excelência, em alinhamento com as 
orientações éticas desenvolvidas pelo Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA22, 
que evidenciam a importância da consulta e da participação públicas no desenho, 
desenvolvimento e implementação de tecnologias de IA. Em suma, a participação 
pública afigura-se como um princípio básico consensual plasmado nos principais do-
cumentos éticos emanados de instituições internacionais e transnacionais (Ulnicane, 
2022; Ulnicane et al., 2021a, 2021b).  

Estas iniciativas, à semelhança de outras que propõem princípios universais de ética 
de IA, têm sido criticadas por instrumentalizarem as ideias de IA de confiança e de 
IA responsável. E fazem-no, de acordo com estas vozes críticas, por reduzirem a ética 
a uma forma de capital industrial ou por cooptarem investigadores do domínio da 
ética como parte de um conjunto de esforços para controlar as narrativas públicas 
(Hagendorff, 2020; Ochigame, 2019). Subjaz a estes esforços a mobilização simbólica 
da ética para legitimar a inovação tecnológica e cativar o apoio e a confiança pública, 

21 O conceito de IA centrada no humano (human-centric AI) visa assegurar que os valores humanos 
são incorporados no desenho dos algoritmos, que os seres humanos não perdem o controlo sobre os 
sistemas automatizados, e que a IA é usada em prol da humanidade e do bem-comum para melhorar o 
bem-estar e os direitos humanos (Sigfrids et al., 2023).

22 Para além do relatório intitulado “Orientações éticas para uma IA de confiança” (GPAN IA, 2019b), os 
peritos recrutados pela Comissão Europeia produziram um conjunto de 33 recomendações para “orientar 
uma IA fiável para a sustentabilidade, o crescimento, a competitividade e a inclusão. Ao mesmo tempo, 
as recomendações capacitarão, beneficiarão e protegerão os cidadãos europeus” (GPAN IA, 2019c), assim 
como “uma ferramenta prática que traduz as orientações éticas numa lista de verificação de autoavalia-
ção acessível e dinâmica. A lista de verificação pode ser utilizada por programadores e implantadores de 
IA que pretendam implementar os requisitos-chave” (GPAN IA, 2020).
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tranquilizando as críticas ao confiná-las à agenda científica e industrial (Ferretti, 
2022; Hagendorff, 2020; Phan et al., 2022; van Maanen, 2022). 

A tendência para a cooptação da ética na governação da IA tem-se concretizado atra-
vés de duas estratégias principais. Primeiro, ao ser mobilizada para projetar a ideia 
de que uma IA responsável e em harmonia com os valores sociais será alcançada por 
via do envolvimento e participação pública (Weingart et al., 2021), invisibilizando a 
reflexão sobre quem serão os públicos efetivamente envolvidos e de forma a defi-
nição de categorias que operam distinções entre quem é ou não é envolvido revela 
relações políticas e de poder (Sieber et al., 2024). Segundo, ao acionar a natureza 
híbrida e ambivalente da ética enquanto matéria reservada a especialistas em éti-
ca, por um lado, e matéria relacionada com o social em sentido amplo e difuso, por 
outro lado, o que relega a ética para contornos cada vez mais vagos e imprecisos, 
cooptados para uso político. Estas estratégias são patrocinadas por grandes empre-
sas tecnológicas, políticos e outros grupos de interesse, que se alinham para man-
ter ininterrupto o desenvolvimento de tecnologias de IA (Benkler, 2019; Phan et al., 
2022; Steinhoff, 2023). 

Uma das iniciativas mais analisadas por comentadores críticos para ilustrar estes 
processos prende-se com o trabalho do Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA 
(GPAN IA), cujos elementos foram recrutados pela Comissão Europeia num processo 
aberto para prestar aconselhamento sobre a estratégia na elaboração de políticas de 
IA e para produção de recomendações que pudessem orientar os Estados-membros 
nessa matéria. Este grupo, composto por 52 peritos (desde académicos a membros 
de ONGs e antigos funcionários públicos), acabou por ser largamente dominado por 
representantes da indústria, com uma representação limitada da sociedade civil e do 
mundo académico (Ulnicane et al., 2021b). Considerando que os representantes da 
indústria que desenvolve IA falavam sobre ética como uma estratégia para atrasar ou 
evitar regulamentação vinculativa, as diretrizes éticas desenvolvidas por esta rede 
de atores mobilizada pela Comissão Europeia foram criticadas como “lavagem ética” 
(Metzinger, 2019). Uma ética marcada por interesses comerciais tem-se consolidado 
e legitimado através da contratação, por parte da indústria, de pessoas que traba-
lham em institutos de investigação, em universidades e outras instituições conside-
radas independentes para lidar com as implicações éticas e sociais da IA.

Neste contexto, importa refletir sobre três questões fundamentais: Que valores éti-
cos e sociais são incorporados nas tentativas de regular, a uma escala global, o de-
senvolvimento de tecnologias de IA? De que forma é que o apelo ao envolvimento 
de diversos atores individuais e institucionais, incluindo cidadãos e organizações da 
sociedade civil, na governação da IA, tem sido vertido na definição de políticas para 
a regulação e legislação do desenvolvimento e implementação de tecnologias de IA? 
Quem é que tem sido envolvido na discussão sobre as implicações éticas e sociais da 
IA, e que tópicos têm dominado o debate? 

Neste capítulo procuramos responder a estas questões. Numa primeira parte, deta-
lhamos os principais princípios e valores éticos e sociais plasmados nos requisitos 
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propostos pelo Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA (GPAN IA) para orientar 
uma “IA de confiança”. Procedemos a uma reflexão crítica sobre os desafios que esta 
abordagem principialista (isto é, baseada em princípios gerais, abstratos e prescriti-
vos) em torno das implicações éticas e sociais da IA suscita para a cidadania. Numa 
segunda parte, exploramos os papéis que têm sido atribuídos ao público em diversas 
iniciativas regulamentares, assim como em processos de produção de conhecimento 
e inovação. Com o propósito de contextualizar os conteúdos dos capítulos seguintes, 
concluímos com a enunciação de uma abordagem alternativa às implicações éticas 
e sociais da IA, assente numa ética de cuidado, cujos pilares são a diversidade, a in-
clusão, a solidariedade e o bem-estar social.

Em síntese, neste capítulo pretendemos:

• Apresentar, de forma crítica, os princípios éticos e os requisitos básicos uni-
versais a respeitar no âmbito da pesquisa, desenvolvimento e implementação 
de tecnologias de IA propostos pelo Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA 
(GPAN IA).

• Explorar os papéis que são atribuídos ao público em diversas iniciativas regu-
lamentares.

• Analisar a forma como práticas concretas de investigação incorporam e tradu-
zem as perspetivas públicas sobre as implicações éticas e sociais da IA. 

• Propor uma abordagem às implicações éticas e sociais da IA assente numa 
ética de cuidado.

2.1. Princípios éticos universais

Com o principal objetivo de promover uma IA de confiança, ou seja, uma IA legal, 
ética e sólida, o Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA (GPAN IA), constituído pela 
Comissão Europeia em 2018, elaborou um conjunto de orientações éticas enraizadas 
em direitos fundamentais e em direitos dos cidadãos, como o respeito da dignidade 
humana, da democracia, da justiça e do Estado de direito, a liberdade do indivíduo, a 
igualdade, a não discriminação e a solidariedade. Os princípios éticos contemplados 
nestas diretrizes são os seguintes: 1) Respeito da autonomia humana, que inclui o 
respeito da liberdade, autodeterminação e escolha humanas; 2) prevenção de danos, 
que visa a proteção da dignidade e integridade humanas, do ambiente natural e de 
todos os seres vivos; 3) equidade, que implica uma distribuição equitativa e justa 
de benefícios e custos, e a inexistência de enviesamentos injustos, discriminação e 
estigmatização; e 4) explicabilidade, que se refere à transparência dos processos e 
respetiva comunicação aberta, de modo a tornar as decisões explicáveis. 

Estes princípios traduzem-se em imperativos éticos que deverão ser respeitados no 
âmbito da pesquisa, desenvolvimento e implementação de tecnologias de IA. De 
acordo com a proposta do Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA (GPAN IA), estes 
imperativos passam pela centralidade do ser humano, que deverá assumir a super-
visão e controlo de tecnologias de IA, assim como pela segurança de ambientes 
naturais e técnicos e de pessoas, em especial aquelas que se encontram em situação 
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de maior vulnerabilidade (por exemplo, crianças, pessoas com deficiência e outros 
grupos historicamente desfavorecidos ou em risco de exclusão) ou que estão envol-
vidas em relações sociais de poder assimétricas: 

Os sistemas de IA não devem subordinar, coagir, enganar, manipular, condi-
cionar ou arregimentar injustificadamente os seres humanos. Em vez disso, os 
sistemas de IA devem ser concebidos para aumentar, complementar e capaci-
tar as competências cognitivas, sociais e culturais dos seres humanas. A distri-
buição de funções entre os seres humanos e os sistemas de IA devem seguir 
princípios de conceção centrados no ser humano e deixar uma oportunidade 
significativa para a escolha humana. Isto implica que se garanta a supervisão 
e o controlo por parte de seres humanos sobre os processos de trabalho dos 
sistemas de IA. (GPAN IA, 2019b, p. 15)

Os sistemas de IA e os ambientes em que operam devem ser seguros e pro-
tegidos. Devem ser tecnicamente sólidos e deve garantir-se que não estão 
abertos a utilizações malévolas. As pessoas vulneráveis devem receber maior 
atenção e ser incluídas no desenvolvimento e na implantação dos sistemas de 
IA. Há também que prestar especial atenção às situações em que os sistemas 
de IA podem causar ou agravar impactos negativos devido a assimetrias de 
poder ou de informação, nomeadamente entre empregadores e trabalhadores, 
empresas e consumidores ou governos e cidadãos. (GPAN IA, 2019b, p. 15)

Acrescem, ainda, imperativos relacionados com a promoção da igualdade, da pro-
porcionalidade e da possibilidade de contestação, independentemente das escolhas 
individuais, além da diversificação de medidas que potenciem a explicabilidade de 
resultados ou decisões: 

Se for possível evitar os enviesamentos, os sistemas de IA podem até aumen-
tar a equidade societal. A igualdade de oportunidades em termos de acesso à 
educação, aos bens e serviços e à tecnologia deve ser igualmente promovida. 
(…) A utilização de sistemas de IA nunca deverá levar a que os utilizadores (fi-
nais) sejam iludidos ou prejudicados na sua liberdade de escolha. (…) Os pro-
fissionais no domínio da IA devem respeitar o princípio da proporcionalidade 
entre os meios e os fins, e analisar cuidadosamente a forma de equilibrar os 
interesses e objetivos em causa. A (…) equidade implica uma possibilidade de 
contestar e procurar vias de recurso eficazes contra as decisões tomadas por 
sistemas de IA e pelos seres humanos que os utilizam. Para o efeito, a entida-
de responsável pela decisão deve ser identificável e os processos decisórios 
explicáveis. (GPAN IA, 2019b, p. 15)

Nem sempre é possível explicar por que razão um modelo gerou determinado 
resultado ou decisão (e que combinação de fatores de entrada contribuiu para 
esse efeito). (…) Nessas circunstâncias, podem ser necessárias outras medidas 
da explicabilidade (p. ex., a rastreabilidade, a auditabilidade e a comunicação 
transparente sobre as capacidades do sistema) (…). (GPAN IA, 2019b, p. 16)
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Tabela 4
Principais requisitos 
para uma Inteligência 
Artificial de confiança.

Na perspetiva deste grupo de peritos, as tecnologias de IA devem cumprir sete re-
quisitos concretos, que descrevemos de forma sumária na Tabela 423. De modo a 
garantir a sua aplicação e melhoria sistemática, com recurso a métodos técnicos e 
não técnicos, apela-se à promoção de investigação e inovação em IA, assim como à 
reflexão e ao debate alargados, a nível mundial, sobre o enquadramento ético da IA.      

Requisitos Alguns indicadores

Ação e supervisão 

humanas

Apoiar a autonomia e a tomada de decisões informadas de seres humanos.

Permitir a supervisão humana, que pode ser realizada mediante mecanismos de 

governação como as abordagens de intervenção humana (human-in-the-loop), 

de fiscalização humana (human-on-the-loop), ou de controlo humano (human-in-

-command).

Possibilitar aos utilizadores a avaliação e/ou a contestação. 

Solidez técnica e 

segurança

Prevenir riscos e danos inaceitáveis.

Resiliência perante ataques e proteção contra vulnerabilidades.

Possuir salvaguardas que possibilitem planos de recurso perante problemas.

Minimizar e prevenir consequências não intencionais e inesperadas (por exemplo, 

aplicações de dupla utilização ou intervenientes mal-intencionados) e erros.

Fazer apreciações e previsões corretas (exatidão).

Fiabilidade e reprodutibilidade dos resultados.

Privacidade e  

governação dos 

dados

Garantir a privacidade e a proteção de dados.

Assegurar a qualidade e a integridade dos conjuntos de dados utilizados. 

Adotar protocolos de governação do acesso aos dados (quem pode aceder aos 

dados e em que circunstâncias).

Transparência Transparência dos dados, do sistema e dos modelos de negócio.

Permitir a rastreabilidade (dos processos de recolha e etiquetagem dos dados, dos 

algoritmos utilizados, e das decisões tomadas pelo sistema de IA).

Explicar tanto os processos técnicos como as decisões humanas com eles relacio-

nadas, de modo a que sejam compreendidos pelos utilizadores.

Informar os utilizadores de que estão a lidar com um sistema de IA.

Comunicar as capacidades e limitações do sistema de IA às partes interessadas, 

permitindo-lhes criar expectativas realistas. 

Divulgar os resultados e as questões em aberto junto do público em geral.

23 Esta lista de requisitos não é exaustiva, e encontra-se em permanente atualização. Todos os requi-
sitos têm igual importância e encontram-se interligados. A sua aplicação e avaliação deve acontecer ao 
longo de todo o ciclo de vida das tecnologias de IA.
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Diversidade, não 

discriminação e 

equidade

Prevenção de enviesamentos injustos (associados à inclusão de preconceitos já 

existentes, lacunas e maus modelos de governação, entre outros), que podem 

originar e/ou reforçar a discriminação, a marginalização e preconceitos dirigidos a 

determinados grupos ou pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Garantir processos de conceção inclusivos e a acessibilidade universal, indepen-

dentemente das capacidades ou das características das pessoas.

Envolver todas as partes interessadas em todo o ciclo de vida do sistema de IA.

Bem-estar societal e 

ambiental

Ser utilizada em benefício de todas as pessoas, incluindo as gerações futuras.

Respeitar o ambiente, optando por escolhas sustentáveis.

Considerar os impactos ao nível das relações e normas sociais. 

Avaliar os efeitos nas instituições, na democracia e na sociedade em geral (por 

exemplo, em situações relacionadas com processos eleitorais).

Responsabilização Criar mecanismos para garantir a responsabilidade e a responsabilização pelos 

sistemas de IA e os seus resultados, tanto antes como depois da sua adoção.

Possibilitar a auditabilidade, ou seja, a avaliação de algoritmos, dados e processos 

de conceção, sobretudo em aplicações ou situações críticas.

Identificar, avaliar, comunicar e minimizar potenciais impactos negativos.

Fundamentar, documentar e rever continuamente as soluções de compromisso 

adotadas para resolver conflitos.

Prever mecanismos acessíveis para assegurar vias de recurso adequadas perante a 

ocorrência de um impacto adverso injusto. 

Fonte. Adaptado de GPAN IA, 2019b, pp. 17-25.

Antecipando a existência de eventuais dilemas éticos e/ou conflitos entre diferentes 
princípios e requisitos, o GPAN IA prevê a respetiva identificação, avaliação, docu-
mentação e comunicação contínua. A ideia será alcançar “soluções de compromisso 
eticamente aceitáveis”, que deverão resultar da aplicação de “métodos de delibera-
ção responsável”. De acordo com o GPAN IA, esta proposta alinha-se com o ideal de 
participação política aberta e democrática que caracteriza a União Europeia. Trata-
-se de procurar um “consenso mundial” enquadrado numa abordagem baseada nos 
direitos fundamentais:

Nem a utilização dos sistemas de IA nem o seu impacto conhecem fronteiras 
nacionais. Por conseguinte, são necessárias soluções a nível mundial para as 
oportunidades e os desafios globais resultantes da IA. Incentivamos, assim, 
todas as partes interessadas a trabalharem em prol da criação de um quadro 
mundial para uma IA de confiança, estabelecendo um consenso internacional, 
ao mesmo tempo que promovem e defendem a nossa abordagem baseada nos 
direitos fundamentais.  (GPAN IA, 2019b, pp. 6-7)

Se a mobilização de direitos humanos internacionais pode constituir uma fonte de 
autoridade para responsabilizar os criadores e/ou implantadores de tecnologias de 
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IA, a sua aplicação ao nível da governação da IA tem-se revelado pouco eficaz e in-
capaz de promover mudanças estruturais (Su, 2022). De facto, as abordagens acadé-
micas que procuram mapear e compreender os princípios éticos e os valores sociais 
incorporados nas tentativas de regular, a uma escala global, o desenvolvimento de 
tecnologias de IA, apontam para uma lacuna assinalável entre a enunciação de prin-
cípios abstratos e a concretização de práticas de operacionalização que assegurem 
o efetivo desenvolvimento do potencial da IA para uma distribuição de benefícios 
sustentável, solidária e orientada para o bem-estar de toda a sociedade (Hagendorff, 
2020; Jobin et al., 2019; Newman, 2020; Resseguier e Rodrigues, 2021).

Ainda que o GPAN IA proclame a tentativa de cruzar a enunciação de princípios 
éticos abstratos universais com indicações sobre a forma de operacionalizar tais 
princípios em sistemas sociotécnicos, diversas vozes críticas mostram como a pro-
dução destas diretrizes se orientou por uma abordagem principialista (Resseguier e 
Rodrigues, 2021), excluindo propostas e visões alternativas (Heilinger, 2022; Roche 
et al., 2022). Isto significa olhar para a ética como uma réplica suavizada do direito 
e, como tal, traduzida em princípios gerais, abstratos e prescritivos. Ora, uma abor-
dagem principialista torna a ética mal equipada para lidar com práticas concretas. 
Mais, esta abordagem potencia uma desconexão entre a ética e os impactos sociais, 
políticos e materiais da IA, nomeadamente o recrudescimento de desigualdades so-
ciais e raciais, injustiças e danos ambientais (Munn, 2022). 

2.2. Contornos da participação e envolvimento  
dos públicos 

As referências à importância da participação e do envolvimento dos públicos predo-
minam nas estratégias políticas de IA. Porém, diversos estudos mostram que a men-
ção que os documentos de natureza política fazem à participação e ao envolvimento 
de diversos públicos tende a ser abstrata e é frequentemente ofuscada, quer por 
outros papéis que são atribuídos ao público, quer por outros valores e preocupações 
políticas. Wilson (2022), por exemplo, mostra como nas estratégias nacionais de IA 
levadas a cabo por instituições governamentais de 16 países24, o público é frequen-
temente perspetivado em papéis distintos: Utilizadores de serviços e produtos asso-
ciados a IA; destinatários de benefícios abstratos da IA; força de trabalho que precisa 
de qualificação e formação; ou um elemento importante na sustentação de uma 
sociedade democrática próspera que desbloqueia as potencialidades da IA. O autor 
alerta, ainda, para a forma como a participação pública na governação da IA é enun-
ciada nas estratégias que a contemplam: Trata-se mais de um gesto retórico ou de 
uma reflexão tardia do que um compromisso claro com o envolvimento de diversos 
públicos no desenho e implementação da IA (Wilson, 2022, pp. 7-8). Na verdade, 
apenas três das 16 estratégias nacionais de IA analisadas por Wilson (2022, pp. 4-5) 

24 Wilson (2022) analisou documentos escritos e publicados por instituições governamentais dos se-
guintes países: Alemanha; China; Coreia do Sul; Dinamarca; Estados Unidos da América; Estónia; Finlân-
dia; Holanda; Hungria; Luxemburgo; Noruega; Portugal; Reino Unido; República Checa; Suécia; Uruguai.  
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foram produzidas com a colaboração formal de ONGs ou de grupos constituídos por 
múltiplas partes interessadas (multi-stakeholders groups).

Também Ulnicane e colegas (2021b) exploraram os enquadramentos que sustentam 
o apelo à participação pública em 49 documentos políticos dedicados à IA. Os auto-
res revelam a existência de elevadas expectativas quanto à possibilidade de a parti-
cipação pública poder representar uma solução para resolver preocupações relacio-
nadas com a concentração de poder, o recrudescimento das desigualdades, a falta de 
diversidade, e enviesamentos. Até hoje, porém, são escassas as considerações sobre 
como lidar, na prática, com desafios bem conhecidos por quem tem estado envolvido 
em iniciativas de participação pública em ciência e tecnologia, designadamente a 
dificuldade em alcançar um consenso entre diversas visões societais, os elevados 
recursos que a concretização de exercícios de participação pública exige, e os riscos 
de captação por interesses instalados (Ulnicane et al., 2021b, pp. 170-171). Perma-
nece, assim, polémica a ideia de uma configuração visível e palpável de estratégias 
políticas de IA produzidas com o envolvimento de diversos públicos. 

Mas para compreendermos de forma abrangente o lugar da participação e do en-
volvimento dos públicos no contexto de políticas de ciência e tecnologia, como é 
o caso da IA, é preciso articular, como sugerem Macq e colegas (2020), a análise da 
participação em processos de tomada de decisão política (participation in decision-
-making processes) com a participação em processos de produção de conhecimento 
e inovação (participation in knowledge and innovation-making processes). Isto significa 
que também é necessário explorar como é que as práticas concretas de investigação 
incorporam o envolvimento e a participação de diversos públicos e traduzem as 
perspetivas públicas sobre as implicações éticas e sociais da IA.

Numa revisão sistemática que mapeia o cenário dos estudos empíricos realizados 
acerca das visões dos públicos sobre os desafios éticos da IA, Machado e colegas 
(2023) mostram que as principais motivações subjacentes ao envolvimento dos pú-
blicos nestes estudos prendem-se com a promoção da inovação e da legitimação, 
visando, por um lado, a coprodução de conhecimento sobre as implicações éticas e 
sociais da IA ao incluir saberes localizados dentro e fora da esfera da ética “formal” 
e, por outro lado, a promoção da confiança pública e da aceitabilidade da IA e das 
políticas que a apoiam. São pouco frequentes as motivações relacionadas com a 
educação dos públicos ou com o seu empoderamento para participar na IA, a dis-
seminação do interesse pela IA ou a politização, isto é, a abordagem de injustiças e 
exclusões históricas. As autoras identificam, ainda, os públicos que são convidados a 
pronunciar-se sobre as implicações éticas e sociais da IA, e concluem que o envolvi-
mento de audiências não científicas, em particular utilizadores (reais ou potenciais) 
de produtos e serviços relacionados com IA, coexiste com o envolvimento de grupos 
profissionais (designadamente profissionais de saúde) e de responsáveis pelo desen-
volvimento de tecnologias de IA (criadores e/ou implantadores). Esta coexistência 
evidencia a necessidade de inclusão de diversos públicos, enquanto se salvaguarda 
o conhecimento dos especialistas em IA. 
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Machado e colegas (2023) revelam, por fim, disparidades na atenção que é dedicada 
aos diferentes desafios éticos da IA. Observa-se um menor enfoque na diversidade, 
não discriminação, equidade, e bem-estar societal e ambiental, por comparação com 
tópicos relacionados com o desenvolvimento de uma IA centrada no ser humano, 
a privacidade e a governação dos dados alcançadas por via de métodos técnicos. 
Este balanço ilustra uma mudança nos sistemas periciais que enquadram a IA, mais 
afastados dos tradicionais especialistas em regulação e cada vez mais próximos dos 
engenheiros de privacidade e assessores de riscos. Ainda assim, o reconhecimento 
da solidez técnica e segurança, da transparência, e da responsabilização como requi-
sitos éticos fundamentais da IA mostra como os públicos são sensíveis a limitações 
associadas aos sistemas periciais, abrindo espaço para políticas de otimização de 
algoritmos, num contexto em que as tecnologias de IA são perspetivadas como cor-
rigíveis e em constante evolução.

Os escassos estudos que avaliam as perspetivas públicas sobre as implicações éti-
cas e sociais da IA com base em inquéritos representativos da população tendem a 
apontar no mesmo sentido, mostrando a complexidade e a variabilidade das visões 
públicas em função de diferentes utilizações da IA (ver, por exemplo, Ada Lovelace 
Institute25 and The Alan Turing Institute26, 2023; Awad et al., 2020; Dupont et al., 
2023; Kieslich et al., 2022; Ploug et al., 2021; Willems et al., 2022, 2023). Prevalecem 
visões positivas sobre a maioria das tecnologias de IA, com benefícios esperados, em 
particular, nas áreas da saúde, da ciência e da segurança, desde que subordinadas à 
ação e supervisão humanas. Já as preocupações públicas concentram-se nas aplica-
ções associadas à robótica avançada (nomeadamente a existência de veículos sem 
condutor e de armas autónomas) e à educação (como o uso de IA para realizar exa-
mes e trabalhos em casa), traduzindo inquietações mais abrangentes quanto à falta 
de transparência e à responsabilização pelos sistemas de IA e os seus resultados, cla-
mando pela necessidade de assegurar aos utilizadores a possibilidade de avaliação 
e/ou contestação através de vias de recurso acessíveis. A regulamentação é conside-
rada necessária, sobretudo para proteger direitos fundamentais como a privacidade. 

2.3. Para uma ética de cuidado

Converter em práticas concretas os princípios gerais, abstratos e prescritivos asso-
ciados a uma abordagem principialista é fundamental para conectar a ética com os 
impactos sociais, políticos e materiais da IA. Com propósitos semelhantes, ainda que 
aplicáveis a inovações tecnológicas distintas, diversos académicos associados aos 
Estudos Sociais da Ciência e Tecnologia têm sugerido o acionamento de uma ética 
de cuidado (ver, por exemplo, de la Bellacasa, 2011; Gill et al., 2017; Kerr et al., 2018; 

25 O Ada Lovelace Institute é um instituto de investigação independente sediado no Reino Unido cuja 
missão declarada consiste em assegurar que a IA produz resultados para as pessoas e para a sociedade, 
ou seja, que as oportunidades, benefícios e privilégios gerados pela IA são distribuídos e experienciados 
de forma justa e equitativa.

26 O Alan Turing Institute é o instituto nacional de ciência de dados e IA do Reino Unido. Fundado em 
2015, tem como propósito dar passos significativos e fazer grandes progressos no desenvolvimento e 
uso da ciência de dados e da IA para mudar o mundo para melhor.
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Lindén e Lydahl, 2021; Martin et al., 2015). Na esteira destas propostas, refletimos 
de seguida sobre os contributos que uma ética de cuidado pode proporcionar para 
reconfigurar o debate em torno das implicações éticas e sociais da IA. Esta reflexão 
serve de mote para contextualizar a discussão em torno da IA na educação, na saúde 
e na justiça, os três campos concretos da vida social abordados na segunda parte 
deste livro.

Assente em quatro pilares fundamentais – diversidade, inclusão, solidariedade e 
bem-estar social –, a ética de cuidado é sensível à complexidade dos problemas co-
letivos. Essa sensibilidade resulta da atenção que confere aos contextos particulares, 
às relações sociais concretas e às configurações morais individuais e coletivas envol-
vidas nas tecnologias de IA (Resseguier e Rodrigues, 2021; Villegas-Galaviz e Martin, 
2023). Este enquadramento introduz duas mudanças importantes nas abordagens 
que têm dominado a produção de orientações éticas para a IA. Primeiro, promove 
o envolvimento, em particular, das comunidades mais afetadas e vulneráveis, cujas 
vozes raramente têm expressão na governação da ciência e tecnologia. Segundo, 
entrecruza as tecnologias de IA, as pessoas e o ambiente na avaliação dos riscos, em 
alinhamento com uma perspetiva “mais-do-que-humana” (Gill et al., 2017; Latimer e 
Gomez, 2019; Martin et al., 2015).

Orientar a ética para o cuidado significa assumir que cuidar é, em simultâneo, um 
compromisso ético-político e uma prática material situada num contexto (Lindén e 
Lydahl, 2021). Por outras palavras, a ética de cuidado dá visibilidade à materialidade 
dos impactos sociais, políticos e ambientais mais problemáticos das tecnologias de 
IA, desde o seu desenvolvimento (na produção de algoritmos e das bases de dados 
usadas para os treinar) até aos contextos de aplicação e potenciais utilizações. Es-
tes impactos são muitas vezes negligenciados pelas narrativas dominantes (de la 
Bellacasa, 2011), que tendem a apresentar as tecnologias de IA como imateriais e 
intangíveis. Referimo-nos, entre outros, aos seguintes impactos: Resultados híbridos 
e controversos das tecnologias de IA; danos e inversões nas promessas e benefí-
cios esperados das utilizações da IA na prática clínica; implementação prematura 
de algoritmos cuja reprodutibilidade e generalização raramente estão asseguradas;  
construção de modelos que poderão originar previsões enviesadas; eficácia, segu-
rança, interpretabilidade e opacidade dos modelos; reconfigurações na confiança 
institucional e pessoal; e a redistribuição de responsabilidades nos processos de 
tomada de decisão.

Cabe então perguntar: Como é que a ética de cuidado dá visibilidade a desafios 
societais mais problemáticos? Fá-lo através de duas formas: Situa os impactos da 
IA em realidades práticas; e contextualiza os impactos da IA nas relações de po-
der institucionais, organizacionais, grupais e interpessoais, salientando o seu caráter 
profundamente desigual e assimétrico (Crawford, 2024 [2021]; Villegas-Galaviz e 
Martin, 2023). Esta abordagem às implicações éticas e sociais da IA é particularmen-
te relevante quando consideramos os enormes interesses económicos e comerciais 
envolvidos e a forma como estes têm moldado a agenda de diversas iniciativas no 
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âmbito da regulação e legislação do desenvolvimento e implementação de tecno-
logias de IA.

Afastando-se da produção de orientações e regulamentos cuja finalidade radica na 
determinação de normas prescritivas, institucionalizadas e estandardizadas, a ética 
de cuidado promove uma revisitação de questões existenciais e humanistas funda-
mentais (Lagerkvist et al., 2022). O objetivo é providenciar instrumentos e recursos 
que garantam que todos os atores sociais, nas diversas posições situadas que ocu-
pam, possam fazer escolhas que promovam uma IA de “confiança” e “responsável”, 
cujo desenvolvimento efetivo assente numa distribuição de benefícios sustentável, 
solidária e orientada para o bem-estar de toda a sociedade.
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Introdução

A partir de uma abordagem da Sociologia, neste capítulo perspetivamos a Inteligên-
cia Artificial (IA) enquanto fenómeno sociotécnico, que resulta de imbricações com-
plexas entre tecnologia e sociedade e da interação de processos históricos, sociais, 
culturais, políticos, económicos e técnicos. Assumindo o pressuposto central da cons-
trução social da ciência e tecnologia, elencamos questões e dimensões de análise 
que se configuram úteis para o debate em torno dos desafios sociais e éticos da IA no 
século XXI. Procedemos à sua contextualização no âmbito de transformações sociais 
e políticas ocorridas nas últimas duas décadas, que possibilitaram um investimento 
maior (privado e público) em tecnologias de IA. Referimo-nos, designadamente, à 
aceleração e expansão planetária do capitalismo alicerçado em extração e circula-
ção massiva de dados digitais, assim como à vertente mitológica da inevitabilidade 
da IA e à retórica visionária subjacente aos discursos tecno-otimistas veiculados por 
empresas tecnológicas, alguns cientistas na “vanguarda” e atores governamentais e 
políticos.

Ao realçar o papel das tecnologias de IA como agentes da ontologia do social, ou 
seja, como entidades sociais que integram interações sociais, numa relação simétrica 
e dinâmica entre humanos e máquinas, expomos os desafios teórico-metodológicos 
que esta abordagem relacional da IA convoca. Mencionamos, em particular, a inclu-
são de todos os atores (humanos e não humanos; visíveis, silenciados e invisibiliza-
dos) que estão implicados no mundo social da IA em contextos diversos, e o envol-
vimento crítico com os futuros da IA imaginados pelos seus “empreendedores”, desde 
empresários tecnológicos a políticos e organizações internacionais. 

Mapeamos ainda os principais contributos de uma abordagem sociotécnica para a 
desconstrução da caixa negra da IA e dos princípios da universalidade, neutralidade 
e racionalização que imperam nas narrativas dominantes sobre a IA, mostrando a 
existência de flexibilidade interpretativa na apreciação das implicações sociais e 
éticas da IA à luz de expectativas diversificadas e localmente interpretadas por ato-
res sociais com posicionamentos específicos. Por fim, elencamos as principais ten-
dências da abordagem distintiva da Sociologia em relação à IA e apresentamos as 
características mais relevantes de algumas metodologias adequadas ao estudo da IA 
enquanto fenómeno sociotécnico.

Em síntese, neste capítulo pretendemos:

• Explicar o que significa abordar a IA enquanto fenómeno sociotécnico.
• Identificar as questões de investigação e as dimensões de análise convocadas 

por uma abordagem sociotécnica da IA.
• Mapear os contributos da Sociologia para compreender os contextos, os dis-

cursos e as interações envolvidos na expansão da IA no século XXI.
• Dar a conhecer algumas metodologias e técnicas de investigação usadas na 

abordagem sociotécnica da IA.
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3.1. A Inteligência Artificial como um fenómeno  
sociotécnico

Adotando a perspetiva da Sociologia, podemos falar da IA como sendo um “fenóme-
no sociotécnico” (Søraa, 2023, pp. 12-13). Isto implica reconhecer que não se trata de 
um fenómeno que está apenas circunscrito a aspetos técnicos e científicos, mas é 
sim o resultado de uma interação complexa entre ciência, tecnologia e as interações 
sociais, estruturas de poder e desigualdades presentes nas sociedades. 

Imaginemos a seguinte situação: Um determinado sistema de IA é desenvolvido para 
apoiar os serviços estatais de segurança social na tomada de decisão sobre quais 
serão as famílias que devem beneficiar de subsídios escolares. Muito provavelmente, 
os programadores desse sistema de IA vão definir, no desenho do código e algoritmo, 
quais os pressupostos subjacentes para ser alcançada determinada decisão. Ou seja, 
quais são os critérios para atribuir ou recusar esse subsídio estatal perante determi-
nadas características que definirão o “perfil” da família (entre outras, a composição 
familiar, os rendimentos, o número de filhos, e o tipo de habitação). Um exemplo con-
creto de como a IA pode ser abordada como um fenómeno sociotécnico consiste em 
questionar quais são os valores e as normas sociais subjacentes a esses pressupostos 
de categorização social das famílias usados na programação do sistema de IA. Em 
suma, nas palavras de Joyce e colegas:

Profundamente interligados com a sociedade, esses sistemas [de IA] são aqui-
lo a que os estudiosos de ciência e tecnologia chamam sociotécnico, um termo 
que chama a atenção para a forma como os valores, as práticas institucionais 
e as desigualdades estão incorporados no código, na conceção e na utilização 
da IA. (Joyce et al., 2021, p. 1)

Outro meio para compreendermos melhor a ideia da IA como um fenómeno so-
ciotécnico consiste em analisar como e porquê se assistiu, nos últimos anos, a um 
crescimento expressivo deste tipo de tecnologias. Conforme relatamos no primeiro 
capítulo, os primórdios da IA remontam aos anos de 1950. Ou seja, durante décadas 
os avanços do campo da IA foram modestos. No entanto, ao longo dos últimos anos 
foram-se reunindo condições sociais, económicas e políticas que possibilitaram um 
investimento cada vez maior em tecnologias de IA. Por exemplo, a crescente produ-
ção, armazenamento e circulação de dados digitais (processos esses em boa medida 
reforçados durante os anos da pandemia COVID-19) fez com que o investimento pri-
vado e público em computação avançada crescesse exponencialmente, facilitando, 
com isso, o desenvolvimento e a utilização da IA. 

Foi a partir do momento em que a IA começou a ser objeto de interesse da parte 
de grandes empresas, que este campo deixou de ser apenas do interesse de alguns 
cientistas para se alargar expressivamente e se tornar um fenómeno de amplas re-
percussões sociais, culturais e políticas (Liu, 2021). Esta constatação evidencia que 
o desenvolvimento de determinada tecnologia não depende apenas da vontade e 
motivação da comunidade científica que a desenvolve, mas também da conjugação 
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Tabela 5
Uma abordagem 
sociotécnica 
da Inteligência 
Artificial: Questões 
de investigação e 
dimensões de análise.

de circunstâncias favoráveis ao investimento e interesse nessa mesma tecnologia. 
A este respeito, um fator geralmente muito importante é o potencial de determinada 
tecnologia poder ser comercializada em grande escala e gerar lucros. 

No entanto, não são apenas as circunstâncias sociais e económicas que têm implica-
ções no desenvolvimento da IA. O inverso também é válido: Ou seja, a IA tem efeitos 
sobre a sociedade e a economia, podendo afetar relações de poder e as condições de 
existência e bem-estar das populações. Pensemos, por exemplo, na automatização de 
tarefas e na robótica introduzidas em processos de manufatura e produção industrial: 
A IA tanto pode desencadear desemprego (pela substituição de pessoas por máqui-
nas), como pode libertar os trabalhadores de tarefas repetitivas para poderem exercer 
funções mais criativas e complexas, ou mesmo contribuir para criar novos empregos.

Outro aspeto crítico tem que ver com o amplo potencial da IA para provocar pro-
fundas transformações sociais e culturais, podendo gerar impactos complexos e 
ambíguos: Por exemplo, a IA pode reforçar desigualdades sociais pré-existentes e 
criar novas formas de desigualdade, opressão e discriminação; mas também pode 
oferecer o potencial de contribuir para uma maior igualdade e justiça social (Joyce 
et al., 2021; Zajko, 2022). Nas secções seguintes iremos debater em profundidade os 
contributos da Sociologia para o debate e investigação científica das relações com-
plexas entre IA e sociedade.

3.2. Questões de investigação e dimensões de análise

Adotar uma abordagem sociotécnica convoca a exploração de várias dimensões de 
análise para responder a questões distintas, mas entrelaçadas. Elaboramos a tabe-
la 5, onde sistematizamos algumas das principais questões que cada dimensão de 
análise procura responder no âmbito de uma abordagem sociotécnica da IA.  

Dimensões de análise Questões principais

Normas e valores Como é que as normas, valores e crenças de uma sociedade influen-

ciam o desenvolvimento da IA e surgem incorporados em dados, algo-

ritmos e sistemas de IA?

Relações de poder Como é que podemos escrutinar ou desafiar relações de poder exis-

tentes e mapear o modo como a IA incorpora, reproduz e consolida 

desigualdades estruturais e sistémicas? 

Implicações éticas Quais as implicações éticas da implementação da IA em diferentes contex-

tos de utilização, incluindo questões de privacidade, discriminação e justiça?

Dinâmicas organizacionais Como é que a IA afeta a cultura e estrutura organizacionais?

Aceitação e/ou resistência social Como é que as atitudes públicas em relação à IA influenciam a aceita-

ção e/ou resistência à implementação da IA em diferentes contextos?

Fronteiras humanos/máquinas Como é que as fronteiras entre humanos e máquinas se (re)configuram 

em determinados contextos?

Antecipar e mitigar riscos sociais Que riscos sociais poderão emergir no desenho e implementação da IA 

e que estratégias podem ser desenvolvidas para mitigar esses riscos?
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Para responder a estas questões complexas, uma abordagem sociotécnica convo-
ca três níveis principais de análise, que estão interligados (Lindgren e Holmström, 
2020). Em primeiro lugar, os contextos históricos, sociais, culturais, económicos e 
políticos mais amplos que enquadram o desenvolvimento, utilização e perspetivas 
sociais sobre a IA, sobretudo nos últimos anos, destacando-se reflexões em torno da 
expansão do chamado capitalismo de dados digitais. Em segundo lugar, os discur-
sos sobre os modernos sistemas de IA que enformam a construção social de mitos, 
retóricas, expectativas e controvérsias associados a este fenómeno. Por fim, em ter-
ceiro lugar, as interações e mediações suscitadas pela IA e as suas implicações na 
formação de identidades, conhecimentos e relações sociais. Nas próximas secções, 
sumariamos os contributos de uma abordagem sociotécnica para compreender os 
contextos, os discursos e as interações envolvidos na expansão da IA no século XXI.

3.3. Os contextos

Pensando no contexto histórico, social, cultural, económico e político que enquadra 
o desenvolvimento atual de tecnologias de IA, um primeiro conceito que se confi-
gura útil é o de capitalismo de dados, definido por Sarah West da seguinte forma: 
“O capitalismo de dados é, na sua essência, um sistema em que a mercantilização 
dos nossos dados permite uma redistribuição do poder na era da informação” (West, 
2019, p. 23). A autora argumenta que o sistema capitalista produz e reforça relações 
de poder que favorecem os atores sociais e as organizações que têm acesso e capa-
cidade para dar sentido aos dados digitais. 

Na sua abordagem do capitalismo de dados, Sarah West afirma a proximidade con-
ceptual com a ideia de capitalismo de vigilância, proposta por Shoshanna Zuboff 
(2015). O capitalismo de vigilância postula a emergência de uma nova forma de 
capitalismo assente na acumulação de vestígios digitais, e em que os lucros derivam 
da vigilância unilateral e da modificação do comportamento humano baseadas na 
mediação informática generalizada, produzindo as suas próprias relações sociais e, 
com isso, as suas conceções específicas de poder (Zuboff, 2015, p. 77). No entanto, 
West entende que o capitalismo de dados não se esgota apenas em questões de vi-
gilância unilateral; trata-se, sobretudo, da forma como o mercado confere aos dados 
novos tipos de poder informativo e capitaliza esse poder, tornando-o invisível em 
nome da transparência e da eficácia (West, 2019, p. 22).

Ainda que nem West nem Zuboff tenham tratado especificamente do fenómeno da 
IA, ambas as autoras abordaram temas conexos, como as novas formas de poder e de 
autoridade suscitadas pela massificação dos processos de extração, armazenamento, 
transformação e circulação de dados digitais possibilitados por técnicas de Big Data 
(“grandes dados”27). Estas mudanças sociais têm produzido aquilo que, de uma forma 
geral, se pode designar como dataficação, ou seja, a transformação da ação social 
em dados digitais quantitativos que permitam o acompanhamento em tempo real 

27 Consultar o glossário para mais informações.
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e a análise preditiva do comportamento humano, sendo essa informação percebida 
como uma nova forma de valor28 (van Dijck, 2014).

As tecnologias de IA baseiam-se em quantidades massivas de dados digitais. O tipo 
de conhecimento que produzem baseia-se num treino extensivo, e computacional-
mente intensivo, com grandes conjuntos de dados acompanhados de regras e recom-
pensas predefinidas (ver capítulo 1). Como tal, a IA depende de estruturas históricas, 
sociais, culturais, económicas e políticas associadas ao capitalismo de dados e à 
dataficação. 

O livro de Kate Crawford (2024 [2021]), sugestivamente intitulado Atlas da IA – Poder, 
política e os custos planetários da Inteligência Artificial, ilustra este tipo de abordagem 
da IA como fenómeno expressivo de formais atuais de capitalismo de dados e infor-
macional. A autora explica como a IA depende inteiramente de um conjunto muito 
vasto de estruturas políticas e sociais, e devido ao capital necessário para construir 
a IA à escala e às formas de otimização desejáveis, os sistemas de IA são, em última 
análise, concebidos para servir os interesses dominantes existentes e reproduzindo 
relações sociais e compreensões do mundo. Neste sentido, Crawford afirma que a IA 
é um registo de poder (2024 [2021], p. 17) que exige conectar as questões de poder 
e justiça: Da epistemologia aos direitos laborais, da extração de recursos à proteção 
de dados, da desigualdade racial às alterações climáticas (2024 [2021], p. 29). Nas 
suas palavras: 

A inteligência artificial é uma ideia, uma infraestrutura, uma indústria, um 
modo de exercer poder e uma forma de ver; é igualmente a manifestação 
de um capital altamente organizado, apoiado por vastos sistemas de extra-
ção e logística, com cadeias de fornecimento que abrangem todo o planeta. 
Tudo isto faz parte do que é a inteligência artificial – uma expressão de duas 
palavras sobre a qual se cartografa um complexo conjunto de expectativas, 
ideologias, desejos e medos. A IA pode parecer uma força espectral – enquan-
to computação incorpórea – mas estes sistemas são tudo menos abstratos. 
São infraestruturas físicas que estão a remodelar a Terra, ao mesmo tempo 
que alteram a forma como o mundo é visto e compreendido. (Crawford, 2024 
[2021], p. 27)

Realçamos, ainda, o livro intitulado A razão algorítmica: O novo governo do eu e do 
outro, da autoria de Cláudia Aradau e Tobias Blanke (2022). Esta obra debruça-se 
especificamente sobre o papel dos algoritmos e da IA naquilo que os autores cha-
mam de capitalismo digital. Os autores propõem-se abordar as condições sociais e 
políticas que tornaram os algoritmos – e tecnologias conexas como o Big Data e a IA 
– uma espécie de resposta para problemas globais, diversos e dispersos. Fizeram-no  

28 O termo dataficação foi generalizado por Mayer-Schönberger e Cukier (2013). Estes autores falam 
de um novo paradigma pelo qual governos e empresas apostam cada vez mais na extração de grandes 
quantidades de dados de redes sociais e outras plataformas de comunicação digitais. As técnicas de Big 
Data possibilitam não só a extração de quantidades massivas de dados em tempo real como transfor-
mam esses dados, aparentemente desconexos, em índices numéricos que permitem produzir informa-
ções incontáveis sobre o comportamento humano e sobre interações sociais. 
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transformando relações de poder, ao mesmo tempo que criaram “as condições de 
possibilidade de implementação de algoritmos para governar a conduta de indiví-
duos e populações, de amigos e inimigos, de normalidade e anormalidade em distin-
tos mundos sociais e fronteiras políticas” (Aradau e Blanke, 2022, p. 3).

3.4. Os discursos

3.4.1. Mitos, metáforas e expectativas

Vários autores que adotam uma perspetiva sociotécnica têm vindo a focar o papel 
fundamental dos mitos, das narrativas e da retórica29 na projeção de discursos30 so-
bre a IA no espaço público, influenciando fortemente o modo como a maioria das 
pessoas pensam e falam a respeito da IA. Por exemplo, metáforas como “inteligência” 
artificial ou “aprendizagem” das máquinas intervêm de forma duradoura no discurso 
social, alimentando mitos e expectativas futuras tanto junto do público em geral 
como no seio de comunidades de especialistas (Bareis e Katzenbach, 2022; Campo-
lo e Crawford, 2020; Natale e Ballatore, 2017). Outra fonte discursiva que marca o 
discurso popular sobre IA são histórias sobre máquinas com semelhanças humanas, 
muito presentes não só na ficção científica contemporânea como em narrativas míti-
cas que perduram há séculos31 (Mayor, 2018; Sheikh et al., 2023).

Os discursos sobre IA surgem associados a expectativas altamente otimistas. Este 
é, segundo Kornelia Konrad (2006), um processo comum quando estamos a falar de  

29 De modo muito sintético e necessariamente simplista, é importante esclarecer que enquanto o 
discurso se refere à expressão de ideias em qualquer forma de comunicação, a narrativa é uma forma 
específica de discurso que conta uma história. Por sua vez, a retórica refere-se a modos de persuadir, 
enquanto os mitos são narrativas tradicionais que explicam crenças, práticas ou fenómenos culturais 
fundamentais dentro de uma sociedade. 

30 Adotamos uma noção muito ampla de discurso, nos termos propostos por Adele Clarke (2005, 
pp. 148 -149). Referimo-nos a qualquer forma de comunicação, cultural e historicamente situada, que 
tanto pode incluir linguagem verbal como não verbal, elementos visuais, símbolos, coisas não humanas, 
objetos, etc. Estes podem influenciar perceções, criar objetos de conhecimento, e incluir formas de repre-
sentação e de veiculação de significados que permitem, de acordo com alguns autores, realizar análises 
de poder (Foucault, 1972, 1973). Não cabe no escopo deste capítulo explorar a diversidade teórica a pro-
pósito de discursos, mas podemos apontar, a título de exemplo, a diferença fundamental entre as abor-
dagens do interacionismo simbólico (Mead, 1934/1962; Strauss, 1978), que defendem que os indivíduos 
e as coletividades são produzidos por via da sua participação nos mundos sociais, incluindo por via dos 
seus discursos; e a abordagem pós-estruturalista proposta por Foucault (1973), quando este argumenta 
que os indivíduos e as coletividades são constituídos por via de discursos e disciplinas.

31 Várias culturas, e em diferentes regiões do mundo, têm histórias sobre personagens que podem ser 
caracterizadas como formas artificiais de inteligência. Dando como exemplo a mitologia grega, Dédalo, 
arquiteto e inventor do mundo antigo, terá criado Talos, um super-soldado mecânico (um robô) para pro-
teger a ilha de Creta. Hephaistos, o ferreiro dos deuses, tinha ajudantes mecânicos na sua oficina. Para 
castigar a humanidade, Zeus criou a mulher mecânica Pandora, que derramava todo o tipo de sofrimento 
sobre os humanos quando abria o seu frasco (a “caixa de Pandora”). A história de cientistas que criam uma 
forma de vida artificial que acaba por se voltar contra o seu criador tornou-se um arquétipo dos riscos 
da tecnologia moderna representado na ficção científica. Este tema está presente em inúmeros filmes, 
incluindo clássicos como Blade Runner (1982), O Exterminador do Futuro (1984) e Matrix (1999). 
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novas tecnologias. Para a autora, as expectativas desempenham um papel funda-
mental no ritmo e no desenrolar de um ciclo de inovação: 

As novas tecnologias estão frequentemente sujeitas a expectativas muito ele-
vadas. Normalmente, as expectativas podem ser amplamente aceites durante 
um período de tempo, tanto pelos apoiantes de uma nova tecnologia como 
por vozes críticas resignadas à inevitabilidade do desenvolvimento de uma 
determinada tecnologia. (Konrad, 2006, p. 429)

A autora alerta, porém, para potenciais mudanças nas dinâmicas das expectativas. 
Numa fase inicial de implementação de uma tecnologia, as expectativas partilhadas 
desempenham um papel central na criação da dinâmica necessária para os proces-
sos de inovação e na coordenação de atores sociais heterogéneos e diferentemente 
posicionados numa rede de inovação. Mas estas expectativas otimistas podem vir 
a ser altamente problemáticas quando os ciclos de entusiasmo se transformam em 
fases de desilusão. Neste caso, observa-se frequentemente um efeito prejudicial na 
credibilidade de atores específicos ou de um campo de inovação. Ou então, quando 
as expectativas permanecem amplamente aceites mesmo depois da fase inicial de 
entusiasmo com tecnologias novas, estas chegam a um ponto em que deixam de 
estar sujeitas a um exame crítico (Konrad, 2006, p. 430). Isto significa que a dinâmica 
das expectativas em torno de uma determinada tecnologia é eminentemente social 
e coletiva, dependendo da coordenação e articulação entre atores sociais dispersos 
e pautados por objetivos diferenciados.

A recente conjunção de expectativas sociais marcadamente otimistas em torno das 
tecnologias de IA, acompanhadas de alocações massivas de recursos tecnológicos e 
financeiros, a par com o agudizar de controvérsias e discursos sobre receios e danos, 
conduzem a perspetivar a IA do século XXI como um fenómeno paradigmaticamente 
novo. Fala-se numa revolução (Sejnowski, 2018), num tsunami (Manning, 2015), num 
trauma epistémico (Pasquinelli, 2015) ou ainda – numa abordagem mais crítica – em 
mitos tecnológicos (Bareis e Katzenbach, 2022; Roberge et al., 2020) ou crenças má-
gicas (Elish e Boyd, 2018).

A este respeito é interessante considerar o termo “sublime tecnológico”, invocado por 
Leo Marx (2000) para descrever o modo como durante o século XIX, com as primei-
ras obras-primas da engenharia, como o caminho de ferro, o sublime, anteriormente 
dirigido aos fenómenos naturais e aos enigmas da física, é cada vez mais “dirigido 
para a tecnologia ou, melhor, para a conquista tecnológica da matéria” (Marx, 2000, 
p. 197). A evocação deste sublime tecnológico encarna a celebração do progresso 
tecnológico e esconde os seus problemas e contradições (Marx, 2000, p. 207), e ajuda 
a compreender como a agência pode ser afastada dos humanos e projetada para a IA 
(Bareis e Katzenbach, 2022, p. 860).

Os Estudos Sociais da Ciência e Tecnologia têm dedicado ampla atenção ao modo 
como os discursos sobre os avanços tecnológicos e a retórica visionária veiculados 
por empresas, alguns cientistas na “vanguarda” e atores governamentais e políti-
cos projetam expectativas e histórias sobre o futuro (van Lente, 2016). As novas 
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descobertas tecnológicas e científicas – e a IA não é exceção – estão regularmente 
ligadas a narrativas modernistas de progresso e à ideia da tecnologia como meio 
de inovação de mercado e engenharia social. Estes discursos projetam futuros de-
sejados, assim como anseios e aspirações – embora caiba perguntar de quem, e, 
nessa medida: Quem é favorecido, desfavorecido ou silenciado/invisibilizado por 
determinados discursos públicos e de que forma esses futuros podem ser contesta-
dos (Brown et al., 2017; Oomen et al., 2022)? Mais: Quem protagoniza a construção 
e disseminação de expectativas e de mitos sobre a IA? Quais as características 
principais da retórica em torno da IA? Que cenários futuros são projetados? 

Por exemplo, ao analisar os discursos de diferentes governos nacionais em torno da 
IA, geralmente marcados por uma perspetiva de futuro, podemos compreender como 
funciona o poder do Estado em termos de perspetivação de como deve ser feita a 
seleção de prioridades de desenvolvimento, alocação de recursos e investimento 
em infraestruturas. Uma análise das políticas nacionais que projetam o futuro da IA 
permite igualmente analisar qual é o papel que o Estado atribui ao envolvimento 
de diferentes organizações, empresas, setores (como a educação) e cidadãos no de-
senvolvimento da IA. A este respeito, um estudo conduzido por Christopher Wilson 
sobre estratégias nacionais de 16 países em relação à IA, já referido no segundo 
capítulo, concluiu que os cidadãos são essencialmente enquadrados pelos atores 
governativos nas seguintes categorias: Destinatários dos benefícios abstratos da IA; 
utilizadores de serviços e produtos orientados para a IA; ou força de trabalho que 
necessita de formação e de melhoria de competências para lidar com a IA, de modo 
a contribuir para libertar o potencial da IA, tido como essencial para uma sociedade 
próspera (Wilson, 2022, pp. 7-8). 

Os estudos existentes sobre o modo como os diferentes governos nacionais elabo-
ram uma retórica em torno da IA mostram uma tendência para todas as políticas 
nacionais projetarem discursos que enquadram a IA como um desenvolvimento tec-
nológico adquirido e massivamente disruptivo que irá mudar fundamentalmente a 
sociedade. Em consequência, a necessidade de adotar a IA em todos os sectores-cha-
ve da sociedade é retratada retoricamente como inevitável, independentemente do 
país em causa (Bareis e Katzenbach, 2022). Ao mesmo tempo, as implicações sociais 
e éticas do desenvolvimento da IA surgem secundarizadas em relação aos esperados 
efeitos benéficos na economia e inovação. 

Neste contexto, a ideia de inevitabilidade do desenvolvimento da IA surge como um 
mito cultural. A este propósito, é importante reter o que diz Vincent Mosco na sua 
abordagem dos mitos como dispositivos de estruturação para a ordenação sociotéc-
nica, em particular a relevância da análise do poder dos mitos, o qual não decorre do 
seu grau de veracidade: 

Os mitos não são verdadeiros nem falsos (…). Compreender um mito é mais 
do que provar que ele é falso. Significa perceber porque é que o mito existe, 
porque é tão importante para as pessoas, o que significa e o que nos diz sobre 
as esperanças e os sonhos das pessoas. (Mosco, 2005, p. 29) 
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Uma análise de mitos bem-sucedidos, como é o caso do mito da inevitabilidade da 
IA, permite elucidar sobre a hierarquia de valores sociais e as estruturas de poder 
subjacentes à predominância de determinados valores sociais em detrimento de ou-
tros (por exemplo, dar prioridade à competitividade económica e eficiência em detri-
mento da igualdade e acesso a um trabalho digno). Mitos bem-sucedidos implicam 
também um processo de despolitização ao reduzirem maciçamente a complexidade 
e dissociando os desenvolvimentos tecnológicos dos seus contextos sociais e políti-
cos. Esta função de despolitização será, porventura, o elemento retórico mais impor-
tante quando falamos de IA. Nas palavras de Bareis e Katzenbach: 

Este é o paradoxo dos imaginários da IA: Os mitos sobre IA soam fantásticos 
e desencadeiam as nossas fantasias, embora simultaneamente minem a ima-
ginação política e a prática política ao criarem expectativas de uma solução 
tecnológica reconfortante para problemas estruturais da sociedade. Embora 
grande parte destes debates seja ainda bastante controversa, parece que esta-
mos já a assistir a um processo de encerramento de um conjunto de questões 
fundamentais. (2022, p. 876) 

3.4.2. Caixas negras e flexibilidade interpretativa

Tal como acontece com a retórica política em torno da IA, os discursos de cientistas 
e empresas que desenvolvem e promovem IA parecem associar-se a reivindicações 
de conhecimentos em formato de resultados categóricos irrefutáveis, ainda que os 
seus significados sejam maioritariamente descontextualizados. Quando factos ou 
artefactos produzidos pela ciência e tecnologia são bem-sucedidos, tendem a ser 
tomados como garantidos e desta forma adquirem um carácter de inevitabilidade, 
como se fossem a melhor ou a única solução possível para um determinado conjunto 
de problemas (Sismondo, 2012, p. 133). 

Por outras palavras, quando a IA é apresentada como produzindo resultados categó-
ricos transforma-se necessariamente em algo prescritivo, o que significa que “cada 
norma e cada categoria valoriza um ponto de vista e silencia outro” (Bowker e Star, 
1999, p. 5). Neste contexto de produção de conhecimento irrefutável é adequada a 
utilização do termo caixa negra, que descreve um dispositivo previsível de entrada 
e saída, cujo funcionamento interno não precisa de ser conhecido para ser utilizado. 
Atendendo a que os discursos dominantes em torno da IA a apresentam como inevitá-
vel, poderemos falar de uma caixa negra? Se sim: Antes da IA se ter tornado uma caixa 
negra, com factos e artefactos bem-sucedidos, que controvérsias e disputas existiam? 
O que é que acontece a essa caixa negra quando surgem controvérsias em torno da 
IA? Quem é que protagoniza essas controvérsias e que tipo de disputas surgem? 
Como é que as controvérsias são desencadeadas (abertas) e encerradas (fechadas)?

Os ciclos de inovação e a receção pública de novas tecnologias apontam para a 
existência de flexibilidade interpretativa (Sismondo, 2012, p. 120), para se referirem 
ao processo pelo qual a apreciação das implicações de uma determinada tecnolo-
gia é feita à luz de expectativas localmente interpretadas por atores sociais com 
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posicionamentos específicos. Ou seja, apesar de existirem expectativas partilhadas 
– a convicção que a IA continuar-se-á a desenvolver e que existem benefícios, mas 
também riscos – a interpretação de diferentes grupos sociais será distinta. Por exem-
plo, enquanto os líderes tecnológicos irão propor soluções técnicas para a resolu-
ção dos problemas potencialmente suscitados pela IA (por exemplo, mais treino de 
máquinas, o que implicará alargar a recolha de dados digitais e a produção de mais 
protocolos de classificação de conteúdos), os investigadores da Sociologia poderão 
propor mecanismos regulatórios da utilização e desenvolvimento da IA e de respon-
sabilização por danos e proteção e reparação das vítimas. Conforme aponta James 
Steinhoff (2023), todos estes atores, ainda que heterogéneos e movidos por interes-
ses e agendas muito distintas, fazem parte de uma mesma rede de inovação, na qual 
os atores que reivindicam a reflexão em torno das implicações sociais e éticas da IA 
tendem a ocupar uma posição subordinada. 

Na nossa perspetiva, a rede de inovação que sustenta a IA está a evoluir dinamica-
mente para um maior hibridismo e fusão de fronteiras, sendo importante uma com-
preensão mais matizada e holística do modo como esta rede funciona em contextos 
diversos (Machado et al., 2023). Por exemplo, é ainda muito escasso o conhecimento 
sobre o papel do erro e das falhas ao nível da investigação e desenvolvimento da 
IA. Do mesmo modo, importa envolver os diversos públicos na criação de precau-
ções éticas e regulatórias em matéria de IA (Sieber et al., 2024). A este propósito, as 
abordagens centradas nas questões humanistas estão a ganhar destaque (Lagerkvist 
et al., 2002), sublinhando-se a necessidade de incorporar direitos fundamentais nos 
sistemas tecnológicos (ver capítulo 2) e de abordar a crescente hibridez entre enti-
dades humanas e não humanas (ver secção seguinte).

3.5. As interações

Em 1985, o sociólogo Steve Woolgar publicou um artigo com o seguinte título suges-
tivo e provocatório: Por que não uma sociologia das máquinas? O caso da sociologia e 
da inteligência artificial. Defendendo a necessidade de ir além da análise dos impac-
tos da IA e atender à sua génese e construção social, Woolgar critica o papel restrito 
atribuído à Sociologia na discussão da investigação em IA. A tendencial circunscrição 
à avaliação do impacto das tecnologias de IA na sociedade deu azo, na perspetiva 
de Woolgar, a abordagens focadas em três tópicos principais: 1) Caracterização dos 
contextos em que a IA é aplicada e como entrou na esfera do quotidiano; 2) as ati-
tudes sociais em relação à IA; e 3) as potenciais implicações da introdução da IA em 
diferentes organizações, como o sistema educativo. 

O autor reconhece as virtudes destas abordagens centradas nos impactos, mas su-
gere uma expansão da perspetiva sociológica em direção ao estudo da génese da IA 
e dos modos de produção de conhecimento científico e de agendas de investigação 
que lhe estão associadas, entre outros aspetos. Woolgar propõe, concretamente, que 
se aborde o tipo de dicotomias que estão na base de discursos e práticas no campo 
particular de produção e desenvolvimento da IA (por exemplo, humano/máquina; 
cognitivo/social; racionalidade/inteligência), de modo a destacar os significados e 
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atribuições de sentidos que são mobilizados para legitimar certas ações e agendas 
de investigação. Desta forma, argumenta Woolgar, a Sociologia pode resguardar-se 
dos riscos de a sua abordagem ser cooptada e estabelecida por via do próprio dis-
curso de quem desenvolve e comercializa IA – os chamados “peritos ou especialistas” 
da IA. Nas suas palavras: 

Os perigos em adotar acriticamente o discurso [dos especialistas em IA] são 
particularmente evidentes no caso da distinção entre homem e máquina que 
é usada com efeitos consideráveis pelos especialistas (...) para que estes pos-
sam reivindicar a sua perícia (humana) específica para falarem de sistemas 
periciais (máquinas). Com isto, definem a natureza e o carácter do objeto de 
estudo, estabelecem quais são os tópicos adequados para investigar e argu-
mentam que são os únicos com competência para falarem sobre esses objetos. 
(Woolgar, 1985, pp. 565-566) 

Steve Woolgar acaba por argumentar que o fenómeno da IA tem particular impor-
tância para a Sociologia por levar a questionar o que se entende por social e com-
portamento humano:

A IA oferece a oportunidade de reavaliar os nossos pressupostos sobre o com-
portamento, a ação, as suas origens e agência e, mais importante ainda, as 
nossas tentativas de compreensão desses aspetos. Considero que é instrutivo 
reavaliar cuidadosamente o argumento que há algo de especial no comporta-
mento humano. Ou, dito de forma mais cuidadosa (uma vez que não é minha 
intenção pronunciar-me sobre o “carácter real” do comportamento humano), 
é importante analisar como a Sociologia presume que o comportamento hu-
mano é diferente do desempenho de uma máquina. Como é que conceções 
prevalecentes relacionadas com a atividade da máquina e do comportamento 
social moldam a explicação sociológica? (Woolgar, 1985, p. 568)

Mais recentemente, Ceyda Yolgörmez (2021) reforçou o apelo a uma mudança me-
todológica no estudo da IA numa perspetiva em que se pense a IA como parte inte-
grante de uma interação social, numa relação simétrica entre humanos e máquinas. 
Fazem parte do “dinamismo” dessa relação a indeterminação e a aleatoriedade, as-
petos que estão subjacentes tanto a humanos como à IA. Será, por isso, impossível 
prever totalmente o espaço de interações potenciais e reais entre humanos e máqui-
nas. Yolgörmez sugere a adoção do conceito de agência distribuída para pensarmos 
na nova sociabilidade suscitada pela crescente hibridez de fronteiras entre humano 
e máquina. A autora perspetiva a agência como uma noção coletiva, constituída por 
vários processos, em vez de ser uma capacidade de um indivíduo; e é neste sentido 
que os não-humanos em geral, e a IA em particular, se tornam relevantes para a di-
mensão sociológica (Yolgörmez, 2021, p. 158). Pergunta a autora:

O que é que chamamos “social”? O que é uma sociedade e quais são as impli-
cações das nossas conceções sobre o que são as sociedades? Como é que os 
estudos sobre o “social” organizam esta compreensão e constroem os limites 
da nossa imaginação sociológica? (Yolgörmez, 2021, p. 144)
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Na esteira das questões enunciadas por Ceyda Yolgörmez, acrescentamos outras: 
Como desenvolver uma Sociologia da IA por via do questionamento de fronteiras 
convencionais entre máquina e humano? O que significa uma agência partilhada e 
quais as suas implicações na abordagem de novos modos de sociabilidade (re)cria-
dos pela IA? O que distingue uma Sociologia relacional de uma abordagem centrada 
em impactos sociais?

As questões relativas às tecnologias têm sido tradicionalmente deixadas para os 
campos da engenharia, e as ciências sociais foram pensadas como estando apenas 
equipadas para lidar com os fenómenos sociais que emergem em torno das tecnolo-
gias. No entanto, Yolgörmez propôe uma outra abordagem, tomando as relações com 
e das máquinas como pertinentes para as relações sociais, argumentando sobre a 
necessidade de uma Sociologia relacional. Nas suas palavras:

A IA é um objeto de estudo instável, uma vez que não se enquadra nos limites 
tradicionais e puros do humano versus não-humano. Pelo contrário, a IA emer-
ge de emaranhados de relações sócio-materiais, e o seu papel na emergência 
da agência permite-nos classificá-la como um ser que reside e se encontra 
no domínio social. No entanto, não pretendo enquadrar a IA como tal – não 
se trata de uma operação de definição rígida –, mas sim de que esta pode ser 
uma outra forma de pensar a IA e que, nesta forma de pensar, o social não é 
uma área exclusivamente humana. Em vez disso, o social tem a ver com um 
encontro, com relacionalidade, e pode contribuir para uma expansão do pen-
samento sociológico ao permitir-lhe olhar simetricamente para as entidades 
que entram em relações. (Yolgörmez, 2021, p. 157)

A autora considera ainda que a IA é um caso-limite em que a Sociologia pode ex-
perimentar um campo de investigação não tradicional e descobrir até que ponto as 
fronteiras da disciplina podem ser reformuladas. Neste sentido, este esforço é uma 
resposta à chamada crise das ciências sociais (Yolgörmez, 2021, p. 159). 

Outro aspeto importante desta abordagem relacional reside na visão alternativa às 
propostas que perspetivam a IA como patamar de crítica à lógica do capitalismo. 
Uma abordagem relacional da IA reconhece a importância desta crítica, e refere a 
urgência de pensar criticamente o modo como as tecnologias de IA reproduzem as 
forças históricas do capitalismo, do colonialismo, do patriarcado e do racismo e dis-
seminam e consolidam essas lógicas nas sociedades, influenciando assimetricamen-
te os grupos sociais. Porém, Yolgörmez entende que estas análises excluem outras 
formas de ver e interpretar a IA: 

Nesta linha de estudos, a IA surge como um instrumento do tecnocapitalismo 
e não tem uma verdadeira agência por si só; a IA só pode promover a agenda 
dos sistemas em que está inserida. (...) Embora tudo isto seja verdade (...) 
há outras formas, talvez mais consequentes, de pensar a IA sociologicamente. 
(Yolgörmez, 2021, p. 145) 
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Figura 2
Uma abordagem 
sociológica da 
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A autora defende que a exploração das relacionalidades pode conduzir a resultados 
imprevisíveis e, assim, “escapar a ser totalizadas sob a lógica do capitalismo tardio. 
Este foco na relacionalidade demonstrará novas formas de imaginar as diferenças 
entre humanos e máquinas, mantendo a sua relevância para o olhar sociológico” 
(Yolgörmez, 2021, p. 159).

3.6. O olhar distintivo da Sociologia

Na Figura 2, sumariamos a nossa perspetiva sobre o olhar distintivo que a abor-
dagem sociológica proporciona para compreender os contextos, os discursos e as 
interações envolvidos na expansão da IA no século XXI.

O papel da Sociologia no estudo do desenvolvimento e utilização da IA configura-se 
cada vez mais urgente e necessário, à medida que o avolumar do investimento priva-
do e público em sistemas sociotécnicos de IA traz a constatação que muitos mais sis-
temas de IA serão desenvolvidos e integrados nas organizações e sociedades nos pró-
ximos anos. O investimento em IA tem a pretensão de trazer as tecnologias de IA para 
a educação, os cuidados de saúde, a justiça penal, os serviços sociais, o planeamento 
urbano e outras áreas cruciais da vida social. Entre outros aspetos, uma abordagem 
sociológica implica identificar os múltiplos significados da IA enquanto fenómeno 
sociotécnico e propor abordagens teóricas e metodológicas para compreender as im-
plicações vastas deste fenómeno. Zheng Liu (2021) define a especificidade da abor-
dagem sociológica da IA como aquela que 1) encara o desenvolvimento da IA como 
um fenómeno social; 2) toma este fenómeno como seu objeto de estudo; 3) analisa 
as interações com as condições sociais, culturais, económicas e políticas mais amplas 
em que o desenvolvimento e utilização da IA ocorrem e pelas quais são afetados.

Liu (2021) propõe uma tipologia de abordagens da IA, distinguindo a abordagem 
da Sociologia das chamadas abordagens científicas da IA (realizadas a nível das “in-
venções” académicas em torno da IA) e das abordagens técnicas (correspondentes 
à comercialização de tecnologias de IA). Para a autora, na abordagem da Sociologia 
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é possível distinguir duas perspetivas teóricas principais: Em primeiro lugar, uma 
abordagem da IA de inspiração marxista, que foca as relações de exploração laboral 
dos humanos presentes no desenvolvimento destas tecnologias no contexto do sis-
tema capitalista. Em segundo lugar, uma abordagem de pendor culturalista, que foca 
as distintas interpretações sobre os sentidos e significações a atribuir à IA que são 
construídas e mobilizadas por diferentes grupos sociais, socorrendo-se de diferentes 
recursos culturais e tradições para desenvolver narrativas de IA que ajudem a pro-
mover as suas agendas específicas (Liu, 2021, pp. 8-9).

Independentemente da abordagem teórica específica da Sociologia, consideramos 
crucial conferir atenção aos processos sociais de criação de significados ao mesmo 
tempo que se revela que as interações entre atores humanos e não humanos são 
sempre socialmente situadas, múltiplas e relacionais. No que diz respeito à IA, desta-
cam-se os contributos destas perspetivas para o estudo das desigualdades por via de 
algoritmos, no código e dados, e a atenção conferida à forma como os contextos mol-
dam a conceção e a utilização da IA. Conforme foi explicitado nas secções anteriores, 
várias abordagens dos sistemas sociotécnicos da IA permitem esclarecer como é que 
as desigualdades operam a nível individual, organizacional e em sistemas globais. 
Uma abordagem sociológica intersecional (Joyce et al., 2021, p. 6) contribui para a 
crescente discussão sobre o impacto desigual da IA, tendo em conta as histórias glo-
bais do capitalismo, e as formas como as variações históricas e contemporâneas das 
desigualdades criadas pelos sistemas capitalistas são reproduzidas e exacerbadas 
nos e pelos sistemas digitais.

Por fim, algumas abordagens sociológicas da IA defendem a necessidade de uma 
postura que contribua para a transformação social e para ajudar a afirmar a agência 
sobre estas tecnologias através de três tipos de ações: Crítica e política de recusa; 
combate às desigualdades através da própria tecnologia; e consolidação de contri-
butos para colaborar na governação dos algoritmos (Zajko, 2022). 

Em relação ao primeiro tipo de ação – crítica e política de recusa–, o autor remete 
para estudos que reivindicam que certas decisões não devem ser automatizadas 
por tecnologias de IA (por exemplo, Benjamin, 2019). Zajko defende a ideia que os 
estudos da crítica e da recusa das tecnologias de IA contêm “um argumento positivo 
sobre o que certas decisões devem implicar, em termos de envolvimento humano. 
Por isso, argumentar que não devemos construir ou implementar um sistema é va-
lioso e muitas vezes apropriado como forma de alcançar futuros desejáveis” (Zajko, 
2022, pp. 6-7).

No que diz respeito ao segundo tipo de ação – o combate às desigualdades através 
do envolvimento de sociólogos na produção da própria tecnologia de IA –, Zajko 
alerta para o perigo de cooptação, mas não deixa de reconhecer as virtualidades 
da abordagem pela qual a Sociologia pretende transformar as tecnologias de IA em 
tecnologias mais justas e igualitárias ao envolver-se  na produção técnica das tecno-
logias (por exemplo, tentando eliminar viés e discriminação nos dados usados para o 
treino dos algoritmos), por via de colaborações interdisciplinares. 



66 3. UMA ABORDAGEM SOCIOTÉCNICA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

O terceiro tipo de ação – contribuir para a governação dos algoritmos – diz respeito 
à forma como a investigação sociológica pode estar envolvida na construção norma-
tiva do mundo, participando na governação da tecnologia e abordando os perigos 
muito reais da governação algorítmica (Zajko, 2022, pp. 10-11). Nos últimos anos, 
tem-se assistido a uma quantidade considerável de estudos que documentam, com-
param e criticam diferentes políticas ou regimes de regulação de algoritmos e IA, 
incluindo estratégias governamentais, declarações de princípios corporativos, nor-
mas e regulamentos. O autor chama a atenção para o facto de que os modos como a 
Sociologia pode contribuir para a política pública sobre governação de IA depende 
das oportunidades políticas disponíveis, tais como a abertura dos processos formais 
à contribuição académica, ou até que ponto as consultas públicas são realmente uti-
lizadas para informar a política ou ao invés desempenharem um papel legitimador 
ou performativo (ver também Machado et al., 2023).

3.7. Metodologias de investigação

3.7.1. Metodologias quantitativas e qualitativas

A abordagem sociotécnica abre a porta à mobilização de diversas metodologias, ou 
seja, é possível utilizar múltiplos métodos e técnicas para desenhar um estudo e 
para recolher, analisar e interpretar dados. Quando pretendemos abordar um tópico 
relacionado com os desafios sociais e éticos da IA no século XXI, importa escolher as 
metodologias que são mais apropriadas para responder às questões que nos preo-
cupam e ao tipo de dados empíricos que precisamos de obter. 

As categorizações convencionais distinguem as metodologias quantitativas (por 
exemplo, questionários) das metodologias qualitativas (como as entrevistas, análise 
documental e observação/etnografia). Em termos gerais, as metodologias quanti-
tativas visam medir atitudes ou práticas relacionadas com a IA com base em abor-
dagens estruturadas assentes na definição de hipóteses. Estas permitem generali-
zar os resultados para a população, investigar associações e estabelecer relações 
de causa-efeito. Porém, as metodologias quantitativas revelam limitações quanto à 
compreensão das perspetivas dos participantes e dos contextos históricos, sociais, 
culturais, económicos e políticos mais amplos onde estes se inserem, e nem todas 
as dimensões da IA são passíveis de quantificação. Identificamos, de seguida, al-
guns estudos empíricos concretos que exploraram as implicações sociais e éticas 
do desenvolvimento, implementação e utilização de tecnologias de IA com base em 
metodologias quantitativas. 

Awad e colegas (2018), por exemplo, usaram uma plataforma experimental online 
com o objetivo de quantificar as expectativas públicas em torno dos princípios éticos 
que deveriam guiar o comportamento de máquinas, e como estas expectativas va-
riavam entre indivíduos e países, reunindo respostas de 2,3 milhões de utilizadores 
da Internet em quase todo o mundo. Já Ploug e colegas (2021) aplicaram um inqué-
rito baseado em escolhas a uma amostra representativa da população adulta na  
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Dinamarca (num total de 1027 participantes) com o objetivo de captar as preferên-
cias públicas quanto ao desempenho e explicabilidade de decisões tomadas através 
da IA nos cuidados de saúde, e determinar em que medida essas preferências de-
pendiam das características dos participantes, incluindo a confiança depositada na 
tecnologia e no sistema de saúde, assim como os receios e benefícios esperados da 
IA. O uso de vinhetas num estudo experimental online, com uma amostra representa-
tiva de 1048 participantes, permitiu a Willems e colegas (2023) testar de que forma 
os cidadãos austríacos alcançavam um compromisso entre a utilidade percebida de 
aplicativos baseados em IA e as preocupações com a privacidade, em situações que 
envolviam a utilização de serviços públicos. Referimos, por fim, o relatório do Ada Lo-
velace Institute e do The Alan Turing Institute (2023), que deu a conhecer os resultados 
de um inquérito nacional representativo com cerca de 4000 adultos na Grã-Bretanha. 
Este estudo explorou três dimensões principais das experiências e atitudes públicas 
em relação a 17 aplicações da IA na vida pública e pessoal, desde o comum reconhe-
cimento facial para desbloquear telemóveis a aplicações menos visíveis e futuras, 
como a elegibilidade para benefícios estatais e a existência de carros sem condutor, 
designadamente: 1) O nível de conhecimento sobre cada uma das aplicações da IA; 
2) as perceções sobre os benefícios, preocupações e riscos associados a cada tecno-
logia; e 3) as preferências quanto à regulação e governação da IA.

As metodologias qualitativas, por outro lado, pretendem descrever e compreender 
as situações ou práticas sociais e os significados atribuídos à IA com base em abor-
dagens flexíveis, adaptáveis a eventuais imprevisibilidades que possam acontecer 
ao longo do trabalho de investigação. Estas permitem captar as vozes e as visões 
detalhadas dos participantes e compreender em profundidade os contextos que en-
quadram o desenvolvimento, utilização e perspetivas sociais sobre a IA, assim como 
os discursos sobre os modernos sistemas de IA e as interações suscitadas pela ex-
pansão da IA no século XXI. 

É frequente o recurso a entrevistas individuais, semiestruturadas ou em profundida-
de, e mais raramente a grupos focais. McCradden e colegas, por exemplo, conduzi-
ram seis grupos focais com 41 representantes do público em geral no Canadá para 
compreender as suas visões quanto ao uso de dados de saúde na investigação em 
IA (McCradden et al., 2020a), e 30 entrevistas individuais com doentes, cuidadores e 
profissionais de saúde para explorar as suas visões sobre os desafios éticos implica-
dos na utilização de IA nos cuidados de saúde (McCradden et al., 2020b). Já Bastian e 
colegas (2021) entrevistaram 17 profissionais que trabalhavam em dois jornais reno-
mados na Holanda e na Suíça para analisar as perceções dos profissionais dos média 
quanto ao impacto de sistemas algorítmicos de recomendação de notícias nas suas 
normas profissionais e nas missões dos órgãos de comunicação social, e como estas 
normas e missões poderiam ser integradas no desenho desses mesmos sistemas 
algorítmicos de recomendação de notícias. Destacamos, ainda, o trabalho de Aquino 
e colegas (2023), que conduziram 72 entrevistas semiestruturadas com especialistas 
em IA e/ou em clínica para explorar as estratégias acionadas para tentar mitigar o 
viés algorítmico e perspetivar a questão ética da responsabilização pela existência 
de vieses algorítmicos.  
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Existem, ainda, os estudos qualitativos de natureza etnográfica. A etnografia permite 
observar e apreender discursos e interações em contextos reais, incluindo os espaços 
digitais, possibilitando a obtenção de informação rica, aprofundada e detalhada nor-
malmente associada ao estudo de pequenos grupos ou comunidades. A flexibilidade 
que proporciona é desafiante, e torna possível o cruzamento de diversas técnicas de 
recolha de dados. Henriksen e Blond (2023), por exemplo, articularam a realização 
de entrevistas semiestruturadas, a análise documental, e a observação participante 
numa etnografia conduzida numa empresa de IA situada na Escandinávia (região que 
abrange a Dinamarca, a Suécia e a Noruega). Isso permitiu-lhes perceber como é que 
a IA foi performada e executada à medida que os desenvolvedores acionavam dois 
sistemas preditivos em conjunto com as partes interessadas nos setores públicos 
das finanças e da saúde, respondendo a três questões principais: 1) Que indivíduos 
eram priorizados e destacados? 2) Que tipo de competências e de agência eram 
promovidas? 3) Quem beneficiou, de facto, da implementação dos sistemas de IA? Já 
Lee e colegas (2022) realizaram uma investigação etnográfica e participativa para 
compreender como é que jovens (14-24 anos) sub-representados nas áreas de ensi-
no associadas à ciência, tecnologia, engenharia e matemática (conhecidas por STEM) 
atribuíam sentido à IA nas suas vidas e na sociedade, e como é que as suas relações 
com a tecnologia evoluíram quando criaram as suas próprias ferramentas de IA. 

Outros estudos qualitativos recorrem à análise documental de relatórios institucio-
nais, websites, blogues, artigos, e notícias publicadas em jornais, entre outros docu-
mentos. Rogers e colegas (2021), por exemplo, usaram diversos materiais públicos 
(oito artigos científicos, dois documentos regulatórios, três websites e dois comunica-
dos de imprensa) que reportavam as fases de desenvolvimento, produção de evidên-
cia e implementação de duas aplicações de IA na saúde com o objetivo de analisar, 
em detalhe, as implicações éticas envolvidas no uso de sistemas de IA para auxiliar 
processos de tomada de decisão clínica. Já Alfrink e colegas (2022) combinaram a 
análise de 10 documentos relacionados com um projeto de implementação de siste-
mas de IA na gestão urbana com a realização de nove entrevistas a utilizadores dos 
mesmos, no contexto de uma investigação-ação participativa que pretendia explorar 
visões e experiências em torno do que significa um sistema de IA transparente. Neste 
estudo específico, os autores analisaram como é que os especialistas que desenham, 
desenvolvem e governam sistemas de IA urbanos compreendem a transparência, e 
como é que os seus utilizadores experienciam um sistema de IA transparente. 

Também as novas práticas artísticas e imagens que têm emergido à luz da cultura 
visual potenciada pelas tecnologias de IA constituem um objeto de estudo privile-
giado. Na esteira da abordagem semiótica de Barad (2003), pensa-se o social e o 
científico/tecnológico em conjunto na construção de futuros alternativos, procuran-
do compreender como as práticas tecnocientíficas material-discursivas delimitam 
as fronteiras entre humanos e máquinas para explorar as exclusões e os espaços 
de contestação. De Vries e Schinkel (2019), por exemplo, mostraram como é que os 
artistas criticam ou contrariam as normatividades dos algoritmos e os efeitos de 
vigilância materializados nas tecnologias de reconhecimento facial quando dese-
nham as suas obras de arte, inspirando a criação de diversos imaginários sobre os 
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usos de algoritmos. Já Borgdorf e colegas (2020) mostraram como os diálogos e os 
encontros entre a criatividade e invenção artísticas e os Estudos Sociais da Ciência e 
Tecnologia podem gerar novos conhecimentos e ações ao reconfigurar as conceções 
tradicionais sobre o que são dados empíricos e ao incitar abordagens intervencionis-
tas inovadoras com base em modalidades distintas de participação e envolvimento 
dos públicos. 

Uma abordagem metodológica alternativa para estudar a IA é-nos proposta por 
Cláudia Aradau e Tobias Blanke (2022), no livro intitulado A razão algorítmica: O novo 
governo do eu e do outro. Com o propósito de compreender como é que operações 
algorítmicas dispersas e desalinhadas, a nível global, são conectadas através de uma 
razão algorítmica ascendente, os autores utilizaram métodos qualitativos e digitais 
para investigar cenas (scenes) e controvérsias, designadamente: A vigilância em mas-
sa e o escândalo Cambridge Analytica no Reino Unido (que envolveu a exploração de 
dados pessoais de cerca de 87 milhões de utilizadores do Facebook); o policiamento 
preditivo nos Estados Unidos da América; o uso de tecnologias de reconhecimento 
facial na China; os ataques com drones direcionados no Paquistão; ou a regulação 
dos discursos de ódio na Alemanha. A originalidade desta lente analítica reside em 
olhar para as profundas transformações associadas às tecnologias de IA de uma for-
ma mais mundana, material e envolvente. Tornou-se assim possível para os autores 
compreender como é que a racionalidade algorítmica (decomposição, recomposição 
e partição) molda o governo do Eu e do Outro ao redesenhar fronteiras e reconfigu-
rar diferenças que se concretizam na construção do Outro como perigo ou ameaça, 
no poder das plataformas e na produção de valor económico. Esta abordagem pos-
sibilita, ainda, explorar as fricções, as recusas e as resistências com que as interven-
ções políticas se deparam quando tentam tornar os algoritmos governáveis.

3.7.2. Metodologias mistas

Nos últimos anos, as metodologias qualitativas e quantitativas têm vindo a ser com-
binadas nas designadas metodologias mistas. Estas envolvem a recolha, análise, 
integração e interpretação de dados qualitativos e quantitativos para responder a 
questões de investigação. A utilização de metodologias mistas está geralmente as-
sociada a um dos seguintes objetivos: Triangulação, ou seja, comparação de dados 
quantitativos e qualitativos com o propósito de corroborar os resultados; comple-
mentaridade, isto é, aprimoramento ou clarificação dos resultados, onde as compo-
nentes qualitativa e quantitativa representam peças diferentes de um puzzle; ou ex-
pansão, quando os dados são apresentados “lado a lado”, mantendo-se intactos pois 
respondem a diferentes questões (Creswell, 2015). Um exemplo é o projeto Shaping 
AI32, que contempla uma análise crítica e comparativa das trajetórias globais dos 
discursos públicos em torno da IA na Alemanha, Reino Unido, Canadá e França, entre 
2012 e 2021, com base no estudo de controvérsias registadas nos média, na política, 
na investigação, e na participação e envolvimento dos públicos.

32 O Shaping AI é um projeto de investigação social multidisciplinar financiado pela iniciativa Euro-
pean Open Research Area (Fevereiro 2021 – Fevereiro 2024), cuja descrição sumária está disponível em 
https://www.shapingai.org/ [Acesso a 24 de julho de 2024].
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3.7.3. Metodologias participativas

Quando a utilização de metodologias quantitativas, qualitativas ou mistas é aciona-
da com objetivos democráticos e participativos, valorizando-se a colaboração direta 
e significativa de participantes que representam os interesses ou façam parte dos 
grupos que são afetados pelo tópico em estudo numa investigação orientada para 
promover ações ou mudanças ou para resolver problemas complexos, estamos pe-
rante uma investigação participativa. Não é nosso propósito esmiuçar a diversidade 
de abordagens e orientações que enquadram as metodologias participativas (para 
esse efeito, ver a proposta de síntese elaborada por Vaughn e Jacquez, 2020), antes 
realçar o que as une: Fazer investigação com as pessoas e não acerca delas, produ-
zindo conhecimento com impacto no mundo real. Isto significa incorporar o envol-
vimento e a participação de diversos públicos (investigadores, partes interessadas, 
membros de comunidades ou de grupos afetados pelos usos de tecnologias de IA) na 
investigação sobre as implicações sociais e éticas da IA, recorrendo a instrumentos, 
tarefas ou atividades que facilitem a participação e promovam a tomada de decisão 
compartilhada e a aprendizagem mútua. No caso da participação em processos de 
tomada de decisão política, alguns destes exercícios incluem os júris de cidadãos e 
a realização de workshops (Reeve et al., 2023). 

Ora, como vimos no capítulo 2, algumas iniciativas que visam o envolvimento dos 
públicos alegadamente com base em metodologias participativas têm sido instru-
mentalizadas ao serem usadas com o propósito de legitimar a inovação e de promo-
ver a ideia de uma IA responsável segundo os cânones dos seus empreendedores. 
A abordagem sociológica à IA requer, por isso, metodologias de investigação ino-
vadoras e imaginação para poder desconstruir contextos, discursos e interações no 
campo da IA no século XXI.



4. A Inteligência Artificial na 
educação
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Introdução

Os potenciais impactos da introdução de ferramentas de Inteligência Artificial (IA) 
na educação tem suscitado amplo debate nas duas últimas décadas, existindo um 
vasto conjunto de literatura académica, relatórios e estudos internacionais sobre o 
tema. Em 2021, a OCDE publicou uma coletânea com textos de vários especialistas 
versando sobre distintos aspetos do panorama da educação digital, incluindo consi-
derações sobre o uso de IA e robôs nesse setor (OCDE, 2021). Este estudo reconhece 
os contributos positivos da IA, designadamente em termos de “eficácia, equidade e 
relação custos-eficiência dos sistemas educativos”, mas deixou o seguinte apelo:  

As tecnologias inteligentes (smart technologies) são sistemas híbridos huma-
no-IA. Envolver os utilizadores finais na sua conceção, dar controlo aos seres 
humanos nas decisões importantes e negociar a sua utilização com a socie-
dade de forma transparente é fundamental para as tornar úteis e socialmente 
aceitáveis. (OCDE, 2019, sumário executivo) 

Não obstante o reconhecimento das potencialidades da IA na educação, é impor-
tante notar que a sua implementação responsável e confiável neste setor requer 
considerações éticas (Holmes et al., 2022a; Vincent-Lancrin e van der Vlies, 2020) e 
ponderação de implicações sociais. Alguns exemplos dos desafios sociais e éticos a 
considerar no que diz respeito ao uso de IA no setor da educação (detalhados nas 
secções 4.4. e 4.5. deste capítulo) vão desde a garantia da privacidade dos dados de 
estudantes e professores, a medidas que previnam e combatam a exclusão digital, 
e estratégias de regulação que tenham como tónica manter sempre a supervisão 
humana sobre as decisões propostas por sistemas de IA. Além disso, várias organiza-
ções internacionais e especialistas em IA na educação defendem que esta deve ser 
encarada como uma ferramenta complementar ao ensino, e não como um substituto 
completo para a interação humana (Comissão Europeia, 2022; Conselho Europeu, 
2019; OCDE, 2021; Schiff, 2020). 

Outro aspeto importante a considerar é o facto que a aplicação de uma determinada 
tecnologia nunca é linear. Por outras palavras, conforme é referido nos três primeiros 
capítulos deste livro, os usos potenciais de uma determinada tecnologia nunca são 
apenas condicionados pelas características técnicas da mesma, mas também pelos 
contextos históricos, sociais, culturais, políticos e económicos em que são utilizadas 
e pelas características e comportamento do utilizador. Como faz notar Schiff: 

Os tecnólogos da educação que acreditam que os seus produtos serão utili-
zados de uma determinada forma estão condenados a ficar desapontados ou, 
pelo menos, surpreendidos, uma vez que os professores e os alunos modificam 
e inovam através de um processo de adaptação estratégica. Uma ferramenta 
imaginada para um determinado fim acaba por ser reutilizada para outra fina-
lidade. (2020, p. 334)
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Ainda que a IA seja frequentemente encarada como uma solução para muitos dos 
principais problemas da educação (por exemplo, a falta de professores, o insucesso 
escolar dos alunos, e o fosso crescente entre alunos ricos e pobres) (OCDE, 2021), 
uma compreensão abrangente das implicações sociais e éticas da IA na educação 
suscita a necessidade de considerar múltiplas questões, nomeadamente: Quais os 
objetivos da utilização da IA na educação? Onde é que a IA é utilizada, e por quem? 
Como é que a IA funciona e é operacionalizada a diversos níveis (desde o aluno indi-
vidual a turmas inteiras, ou redes de colaboração a nível nacional e transnacional)?

Procurando responder a estas questões, nas próximas secções identificamos os prin-
cipais temas que têm sido trabalhados no campo da IA no setor da educação, em 
particular no que respeita a aprendizagem com IA, apontando para a importância de 
articular o atual enfoque na dimensão tecnológica com aspetos sociais e éticos na 
abordagem à literacia em matéria de IA. Prosseguimos com o mapeamento das apli-
cações de IA na educação, desde os sistemas de tutoria inteligentes, jogos digitais, 
simulações, sistemas de realidade virtual e robôs educativos, até aos mais recentes 
sistemas de aumento da inteligência e sistemas de aprendizagem personalizada. 
Por fim, apresentamos, de forma crítica, algumas recomendações e propostas de ati-
vidades para que educadores e diretores de instituições de ensino possam opera-
cionalizar a aplicação de princípios éticos ao usar a IA e dados digitais no ensino e 
na aprendizagem, incorporando reflexões sobre a influência de fatores políticos e 
económicos, a reprodução de desigualdades sociais e discriminação, e o ideário de 
modelo pedagógico que subjaz às tecnologias de IA na educação. 

Em síntese, neste capítulo pretendemos:

• Mapear os temas da IA na educação.
• Discutir como é que a IA tem sido utilizada em processos de aprendizagem.
• Dar a conhecer algumas aplicações de IA em contexto de ensino e aprendiza-

gem.
• Explorar, de forma crítica, formas de operacionalizar a aplicação de princípios 

éticos no setor da educação que considerem aspetos sociais.

4.1. Temas da Inteligência Artificial na educação

Na esteira da proposta de Holmes e colegas (2019, 2022b), subdividimos em quatro 
grandes áreas as temáticas da IA na educação, embora sem fronteiras rígidas entre 
elas: “Aprendizagem com a IA”; “utilização da IA para aprender sobre a aprendiza-
gem”; “aprender sobre a IA”; e “preparação para a IA”. Descrevemos, de seguida, cada 
uma destas áreas de forma sumária.

A aprendizagem com a IA envolve a utilização de ferramentas orientadas para a IA 
no ensino e na aprendizagem e a utilização da IA para apoiar diretamente os estu-
dantes, incluindo sistemas tutoriais inteligentes, sistemas de tutoria baseados no 
diálogo, ambientes de aprendizagem exploratórios, avaliação automática da escri-
ta, redes de aprendizagem, chatbots e IA para apoiar os alunos com deficiências.  
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Contempla, ainda, a utilização da IA para apoiar os sistemas administrativos associa-
dos ao ensino, desde a definição de horários à gestão da aprendizagem. 

A utilização da IA para aprender sobre a aprendizagem envolve a análise de dados re-
sultantes da utilização de IA na aprendizagem, para saber como os alunos aprendem, 
como progridem na aprendizagem ou quais as conceções de aprendizagem que são 
eficazes. O objetivo é facultar dados que permitam tomar decisões, por exemplo, ao 
nível do planeamento de programas de ensino e aprendizagem.

Aprender sobre a IA envolve aumentar o conhecimento e as competências de IA dos 
estudantes de todas as idades (ou seja, desde o ensino básico e secundário até ao 
ensino superior) e dos seus professores. Em suma, significa promover a literacia em 
IA na sua dimensão tecnológica (Holmes et al., 2022b, p. 19).

Por fim, a preparação para a IA implica alertar e formar os cidadãos para os possíveis 
impactos da IA nas suas vidas, ajudando-os a ir além do mero entusiasmo ou receio 
em relação a tecnologias de IA, e capacitando-os para compreender questões como, 
por exemplo, o modo como a IA apoia tomadas de decisão e os possíveis enviesa-
mentos daí decorrentes podem fragilizar a privacidade e liberdades individuais, ou 
podem alterar significativamente os empregos. Neste contexto, estaremos a falar de 
literacia em IA na sua dimensão humana (Holmes et al., 2022b, p. 19).

É importante notar que, até há pouco tempo, prevalecia uma abordagem da lite-
racia em IA do ponto de vista técnico e, nesse sentido, o ensino sobre IA tem sido 
principalmente da responsabilidade dos cientistas da computação. O enfoque na 
dimensão tecnológica da IA tende a desviar a atenção dos aspetos sociais e éticos. 
Uma maneira de começar a abordar essas dimensões passa por incentivar todos os 
professores, desde os que lecionam disciplinas das ciências até às humanidades e 
artes, e não apenas os professores na área das ciências da computação, a explorar 
com os seus estudantes os usos potenciais, benefícios, impactos, desafios e riscos da 
IA. Por exemplo, dado que a IA pode ser usada para gerar automaticamente imagens 
digitais e escrever poemas, os professores de arte e de literatura podem perguntar 
aos seus estudantes: Se uma máquina pode ser capaz de atos criativos, o que signi-
fica ser humano (Bringula, 2023)? 

Em 2019, o Comissário Europeu para os Direitos Humanos, num documento de reco-
mendações sugestivamente intitulado “Descompactando a Inteligência Artificial: 10 
passos para proteger os Direitos Humanos” (Unboxing Artificial Intelligence: 10 steps 
to protect Human Rights), proferiu a seguinte recomendação: 

Os Estados-Membros devem investir no nível de literacia em matéria de IA 
junto do público em geral, através de esforços sólidos de sensibilização, for-
mação e educação, incluindo (em especial) nas escolas. Este esforço não se 
deve limitar à educação sobre o funcionamento da IA, mas também sobre o 
seu potencial impacto – positivo e negativo – nos direitos humanos. Devem 
ser feitos esforços especiais para chegar aos grupos marginalizados e aos que 
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estão em desvantagem no que respeita à literacia informática em geral. (Con-
selho Europeu, 2019, pp. 14-15)

Outras questões que devem ser consideradas incluem os princípios de “confiança” e 
de “responsabilidade” explorados no capítulo 2, conforme identificado por vários or-
ganismos internacionais como a OCDE (2023), a UNESCO (2021), o Fórum Económico 
Mundial (2023) e a Comissão Europeia (2020). Neste contexto, um importante debate 
recai sobre como garantir que as tecnologias de IA estejam alinhadas com valores 
sociais e orientadas para a criação de um futuro mais justo, equitativo e inclusivo, en-
raizado em princípios éticos como o bem-estar, respeito da autonomia, proteção da 
privacidade, solidariedade, participação democrática, equidade, diversidade, prudên-
cia, responsabilidade e desenvolvimento sustentável (Ulnicane et al., 2021a, 2021b). 
Atendendo a que estes princípios são gerais e abstratos, o maior desafio será definir 
como operacionalizar a sua aplicação no âmbito do setor específico da educação. 
Este aspeto será desenvolvido na secção 4.4. do presente capítulo.

4.2. A aprendizagem com Inteligência Artificial

Em termos gerais, quando se pensa na utilização de IA em processos de aprendi-
zagem são apontados os seguintes aspetos: Personalizar a aprendizagem; apoiar 
professores e educadores; e melhorar o acesso à educação (Crompton e Burke, 2023; 
Holmes et al., 2022b). Mas de que forma é que a IA pode ser mobilizada para atingir 
estes propósitos? 

No caso da personalização da aprendizagem, a IA pode adaptar o conteúdo de ensino 
de acordo com as necessidades e competências individuais dos estudantes. Isso per-
mite que cada um progrida ao seu próprio ritmo. Os sistemas de IA podem também 
fornecer feedback imediato sobre o desempenho em tarefas e avaliações. Isso ajuda os 
estudantes a identificar áreas de melhoria em tempo real. Do mesmo modo, assisten-
tes virtuais educacionais podem oferecer apoio permanente aos estudantes, respon-
dendo a perguntas, fornecendo orientações e ajudando na resolução de problemas.

No âmbito do apoio a professores e educadores, estes podem usar ferramentas de IA 
para criar recursos de aprendizagem mais envolventes. A IA pode, por exemplo: Re-
comendar materiais de estudo e cursos online com base no estilo de aprendizagem 
e nas metas educacionais de cada aluno; detetar padrões nos dados de desempenho 
dos estudantes e identificar áreas em que possam estar a enfrentar dificuldades; e 
tornar os processos de avaliação mais eficientes e confiáveis, reduzindo a carga de 
trabalho dos professores na correção de tarefas e exames. É ainda destacado o po-
tencial efeito da IA em economia de tempo, na medida em que se considera que a IA 
pode assumir tarefas administrativas, como avaliações e organização de materiais.

Quanto a melhorar o acesso à educação, refere-se a forma como as plataformas de 
educação online com IA podem disponibilizar conteúdo educacional para um público 
global, independentemente de limitações geográficas. Outra vantagem invocada em 
relação à IA é poder ajudar na adaptação de materiais de ensino para estudantes 
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com necessidades especiais, tornando a educação mais acessível e inclusiva. Alguns 
exemplos deste último aspeto são os seguintes: Aplicações como a conversão da 
oralidade em texto, a conversão do texto em voz, a legendagem automática, etc., 
permitem que estudantes cegos, com deficiência visual, surdos ou com dificulda-
des auditivas participem em ambientes e práticas educativas “tradicionais”. Algumas 
tecnologias de IA facilitam o diagnóstico e a correção de algumas necessidades es-
peciais (por exemplo, disgrafia) e apoiam a aprendizagem socio-emocional de estu-
dantes com autismo, para que possam participar mais facilmente no ensino regular.

4.3. Panorama das aplicações de Inteligência Artificial na 
educação

A presença de computadores nas instituições de ensino e a digitalização do setor da 
educação não são fenómenos novos. Os seguintes exemplos apresentam tecnologias 
digitais com funções educativas, algumas das quais em aplicação já desde a década 
de 1980 (ver Baker, 2021; Belpaeme e Tanaka, 2021). 

Os tutores informáticos ou sistemas de tutoria inteligentes proporcionam aos alunos 
uma experiência de aprendizagem em que o sistema adapta a apresentação de con-
teúdos com base num modelo pré-definido de como ensinar e geralmente incorpo-
rando uma avaliação contínua do estudante.

Os jogos digitais de aprendizagem incorporam a aprendizagem numa atividade di-
vertida que se assemelha a um jogo. O grau de gamificação pode variar, desde ati-
vidades que integram a aprendizagem no jogo e que podem nem sequer parecer 
uma atividade de aprendizagem (por exemplo, os jogos SimCity e Civilisation33) até 
atividades de aprendizagem mais óbvias, em que o aluno recebe recompensas pelo 
seu desempenho (por exemplo, atirar uma banana a um macaco depois de responder 
corretamente a um problema de matemática no jogo educativo MathBlaster).

As simulações são imitações computorizadas de um processo ou de uma atividade 
que seria difícil ou dispendiosa de realizar no mundo real como atividade educativa, 
usando-se, para esse efeito, laboratórios virtuais. 

Os sistemas de realidade virtual integram os estudantes em representações 3D (a três 
dimensões) de atividades do mundo real. Tal como as simulações, estes sistemas 
de realidade virtual tornam viável a participação em atividades a partir de casa ou 
de um laboratório informático que seriam dispendiosas, perigosas ou simplesmente 
impossíveis de realizar de outra forma. Os sistemas de realidade aumentada inte-
gram informações e experiências adicionais em atividades do mundo real, desde 
pormenores que aparecem em pop-up e ecrãs de ambiente (informações que estão 
disponíveis no ambiente sem que seja necessário focá-las) até à sobreposição de um 

33 SimCity é uma série de jogos de simulação, na qual o jogador constrói e administra uma cidade; 
enquanto que no Civilisation o objetivo é construir um grande império, começando na era antiga, mas 
desenvolvendo o império através das eras e concorrendo com diversas outras civilizações que podem 
tornar-se aliadas ou inimigas.
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mundo diferente sobre o atual. Tanto a realidade aumentada como a realidade vir-
tual recorrem frequentemente a auscultadores para apresentar informações visuais 
aos alunos.

• Os robôs educativos têm uma presença física e interagem com os alunos para apoiar 
a sua aprendizagem. Embora os robôs neste contexto estejam disponíveis desde os 
anos 1980, desenvolvimentos recentes estimam que os robôs possam vir a assumir 
o papel de tutores.

Até agora, a IA em educação focou-se principalmente em sistemas tutoriais inteli-
gentes. Porém, mais recentemente, com a expansão de dados digitais e o desenvol-
vimento da área de Análise de Aprendizagem (learning analytics), também designada 
como extração de dados educativos (educational data mining), a IA tem como objetivo 
utilizar as quantidades crescentes de dados digitais provenientes da educação para 
compreender melhor os processos de aprendizagem e fazer inferências sobre os 
estudantes e os contextos em que estes aprendem (Baker, 2019). A Análise de Apren-
dizagem aplica técnicas de IA de aprendizagem automática (machine learning) – pro-
cesso que explora o estudo e a construção de algoritmos (instruções para resolver 
problemas específicos e efetuar cálculos) – à educação, ou seja, usando problemas 
específicos da educação. Desafios como a inferência de conhecimentos dos estu-
dantes em tempo real, a previsão do futuro abandono escolar e a compreensão dos 
fatores que levam à desmotivação dos alunos têm suscitado um interesse particular 
neste domínio. 

Os modelos derivados da Analítica de Aprendizagem são frequentemente utilizados 
em dois tipos de tecnologia: Sistemas de aumento da inteligência (intelligence aug-
mentation systems) e sistemas de aprendizagem personalizada (personalised learning 
systems) (Baker, 2016).

Os sistemas de aumento da inteligência, também designados por sistemas de apoio 
à decisão, comunicam informações às partes interessadas, como os professores ou 
diretores de turma e de escolas, de forma a apoiar a tomada de decisões. Embora 
possam simplesmente fornecer dados brutos, muitas vezes fornecem informações, 
ou seja, dados brutos tratados através de modelos de aprendizagem automática, 
que se convertem em previsões ou recomendações. Neste contexto, os sistemas de 
aumento da inteligência são frequentemente utilizados para fazer previsões sobre 
os potenciais resultados futuros dos alunos e também fornecendo razões para es-
sas previsões. Por exemplo, os sistemas de análise preditiva podem ser usados para 
tentar compreender quais os estudantes que correm o risco de abandonar o ensino 
secundário ou de não concluir o ensino superior, com o objetivo de sugerir interven-
ções para prevenir esse insucesso ou abandono escolar. 

Nos sistemas de aprendizagem personalizada, a tecnologia de IA pode identificar o 
grau de domínio de cada aluno e proporcionar-lhe atividades de aprendizagem de 
acordo com o seu grau de conhecimento ou estado de aprendizagem, dentro das 
orientações e objetivos especificados pelo professor (Molenaar, 2021). Este sistema 
está geralmente vinculado a uma aprendizagem autorregulada dos alunos – a sua 
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Tabela 6
Aplicações de 
Inteligência Artificial na 
educação.

capacidade de fazer escolhas “adequadas” durante a aprendizagem que melhorem 
os seus resultados e a sua eficiência formativa. Este tipo de tecnologia tem também 
a capacidade de reconhecer quando os alunos estão a utilizar estratégias ineficazes 
ou ineficientes e de lhes fornecer recomendações ou sugestões para voltarem a uma 
trajetória mais eficaz (D’Mello, 2021; DeFalco et al., 2017).

Com o intuito de clarificar os conceitos técnicos associados à IA e explicitar as suas 
aplicações em contexto de ensino e aprendizagem, apresentamos a seguinte síntese, 
que reproduzimos a partir de um glossário sobre IA e Dados Digitais proposto pela 
Comissão Europeia (2022) para o contexto da educação (Tabela 6).

Termo técnico (IA) Significado Aplicações na educação

Algoritmo Um processo ou conjunto de 

regras a serem seguidas em 

cálculos ou outras operações 

de resolução de problemas, 

neste caso, por um computador.

Os algoritmos de IA podem revelar padrões 

no desempenho dos alunos e ajudar os 

professores a otimizar as suas estratégias/

metodologias de ensino para personalizar a 

aprendizagem e melhorar os resultados.

Análise de aprendizagem Envolve a medição, a recolha, 

a análise e a comunicação de 

dados sobre os alunos e os 

seus contextos, com o objetivo 

de compreender e otimizar a 

aprendizagem e os ambientes 

em que esta ocorre.

Os sistemas de gestão da aprendizagem re-

gistam dados sobre a interação dos alunos 

com os materiais do curso, a sua interação 

com os professores e outros colegas e o 

seu desempenho nas avaliações digitais. 

As escolas podem utilizar a análise destes 

dados para monitorizar o desempenho 

dos alunos, prever o desempenho global 

e facilitar a prestação de apoio através de 

feedback personalizado a cada aluno.

Análise preditiva Utilização de algoritmos 

estatísticos e de técnicas de 

aprendizagem automática 

para fazer previsões sobre o 

futuro utilizando dados atuais 

e históricos.

A análise preditiva pode fornecer informa-

ções sobre os alunos que necessitam de 

apoio adicional, não só com base no seu 

desempenho atual e histórico, mas também 

no seu desempenho futuro previsto.

Automação Um sistema informático que 

pode executar tarefas sem 

necessitar de supervisão hu-

mana contínua é descrito como 

autónomo.

As escolas e os professores podem utilizar 

sistemas informáticos para executar muitas 

tarefas repetitivas e morosas, como o regis-

to de horários, a assiduidade e inscrições. 

Big Data Conjuntos de dados extrema-

mente grandes e complexos 

que desafiam as capacidades 

tradicionais de processamento 

de dados. 

Através da análise de grandes volumes de 

dados, os educadores podem potencial-

mente identificar áreas em que os alunos 

têm dificuldades ou prosperam, com-

preender as necessidades individuais dos 

alunos e desenvolver estratégias para uma 

aprendizagem personalizada.
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Tabela 7
Principais 
recomendações sobre 
o uso de Inteligência 
Artificial na educação.

Chatbot Um programa que comuni-

ca através de texto ou voz 

imitando as interações entre 

humanos.

Os chatbots podem ser conselheiros 

virtuais para os alunos e, nesse processo, 

adaptar-se ao seu ritmo de aprendizagem, 

ajudando assim a personalizar a sua apren-

dizagem. As suas interações com os alunos 

podem também ajudar a identificar as 

matérias em que estes precisam de ajuda.

Processamento de  

linguagem natural

É uma forma de IA que coloca 

os computadores a ler e a res-

ponder, simulando a capacida-

de humana de compreender a 

linguagem quotidiana.

O processamento de linguagem natural 

pode ser aplicado a sistemas de tutoria 

virtual. Por exemplo, utilizando o reconhe-

cimento de voz para identificar problemas 

na capacidade de leitura de um aluno. 

Realidade Aumentada 

(RA)

É uma experiência interati-

va em que os ambientes e 

objetos do mundo real são 

complementados por modelos 

3D, gerados por computador, 

e sequências animadas que 

são apresentadas como se 

estivessem num ambiente do 

mundo real.

A RA cria oportunidades para os profes-

sores ajudarem os alunos a apreender 

conceitos abstratos através da interação e 

da experimentação com materiais virtuais. 

Este ambiente de aprendizagem interativo 

oferece oportunidades para implementar 

abordagens de aprendizagem práticas e 

melhorar a experiência de aprendizagem.

Fonte. Adaptado de Comissão Europeia, 2022, pp. 32-36.

4.4. Desafios éticos 

Em 2022, a Comissão Europeia publicou um conjunto de recomendações sobre o uso 
de IA e dados digitais no ensino e na aprendizagem (Comissão Europeia, 2022). Essas 
recomendações, especificamente dirigidas a professores do ensino básico e secun-
dário, abordam considerações e os requisitos éticos, sendo apresentados conselhos 
práticos aos educadores e aos diretores de instituições de ensino. Este documento 
discute ainda as competências emergentes para a utilização ética da IA e dos dados 
digitais, sugerindo formas de sensibilização e de envolvimento da comunidade. Re-
produzimos, de seguida, algumas dessas recomendações (Tabela 7).

Requisitos éticos Algumas recomendações

Ação e supervisão 
humanas

O papel do professor está claramente definido enquanto o sistema de IA está a ser 
utilizado? 

Como é que o sistema de IA afeta o papel didático do professor? 

Os professores e os diretores das escolas têm toda a formação e informação necessá-
rias para utilizar eficazmente o sistema e garantir que é seguro e não causa danos ou 
viola os direitos dos alunos?
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Transparência São claros quais os aspetos que a IA pode assumir e quais os que não pode assumir 
no sistema? 

Os professores e os diretores das escolas compreendem como funcionam os algorit-
mos específicos de avaliação ou de personalização no sistema de IA? 

As instruções e informações são acessíveis e apresentadas de forma clara, tanto para 
os professores como para os estudantes?

Até que ponto as previsões, avaliações e classificações do sistema de IA são fiáveis 
para explicar e avaliar a pertinência da sua utilização?

Diversidade, não 
discriminação e 
equidade

O sistema é acessível a todos da mesma forma, sem quaisquer barreiras? 

O sistema oferece modos de interação adequados aos alunos com deficiências ou 
necessidades educativas especiais? 

Existem procedimentos para garantir que a utilização da IA não conduzirá a discrimi-
nação ou comportamento injusto para os utilizadores?

Existem procedimentos para detetar e lidar com a parcialidade ou desigualdades que 
possam surgir?

Bem-estar societal 
e ambiental

Como é que o sistema de IA pode afetar o bem-estar social e emocional dos estudan-
tes e dos professores? Como é que isso é monitorizado?

O sistema de IA indica claramente que a sua interação social é simulada e que não 
tem capacidade real de expressar sentimentos ou de empatia?

Os estudantes ou os seus pais estão envolvidos na decisão de utilizar o sistema  
de IA? 

A utilização do sistema cria algum dano ou receio para os indivíduos ou para a 
sociedade?

Privacidade e 
governação dos 
dados

Existem mecanismos para garantir que os dados sensíveis são mantidos anónimos?

Existem procedimentos para limitar o acesso aos dados apenas a quem deles  
necessita?

O acesso aos dados dos estudantes está protegido e armazenado num local seguro e 
é utilizado apenas para os fins para os quais os dados foram recolhidos?

Existe um mecanismo que permite aos professores e dirigentes escolares assinalar 
questões relacionadas com a privacidade ou a proteção de dados?

Os estudantes e os professores são informados sobre o que acontece com os seus 
dados, como são utilizados e para que fins?

É possível personalizar as definições de privacidade e de dados? 

O sistema de IA está em conformidade com o Regulamento Geral sobre a Proteção  
de Dados?

Solidez técnica e 
segurança

Existe uma estratégia para monitorizar e testar se o sistema de IA está a cumprir os 
objetivos, finalidades e aplicações pretendidas? 

Existem mecanismos de supervisão adequados para a recolha, armazenamento, 
processamento, minimização e utilização de dados?

Responsabilização Quem é responsável pela monitorização contínua dos resultados produzidos pelo 
sistema de IA e pela forma como os resultados estão a ser utilizados para melhorar o 
ensino, a aprendizagem e a avaliação?

Como está a ser avaliada a eficácia e o impacto do sistema de IA e como é que esta 
avaliação tem em conta os valores fundamentais da educação?

Quem é responsável pelas decisões finais tomadas relativamente à aquisição e 
implementação do sistema de IA?

Existe um protocolo que defina claramente os serviços de apoio e manutenção e as 
medidas a tomar para resolver os problemas comunicados?

Fonte. Adaptado de Comissão Europeia, 2022, pp. 19-21.
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A abordagem apresentada dos desafios éticos suscitados pelo uso de tecnologias 
de IA na educação tem limitações importantes, desde logo porque não considera 
uma dimensão essencial: A ética da/na educação (Holmes et al., 2022b, p. 520). É 
necessário considerar também a ética das expectativas de professores e de estu-
dantes, do investimento feito em sistemas de IA no conjunto das decisões de como 
usar os recursos existentes, a ponderação desse investimento no contexto em que 
é aplicado, daquilo que pode ser considerado uma forma de conhecimento útil, dos 
papéis dos professores e dos estudantes e das relações de poder subjacentes, e das 
abordagens pedagógicas particulares que serão afetadas ou alteradas. Todos estes 
aspetos podem assumir uma relevância mais acutilante quando se trata de introdu-
zir a IA na educação de grupos vulneráveis, como crianças, pessoas com deficiências 
ou populações sujeitas a adversidades e vulnerabilidades de diferente natureza (por 
exemplo, minorias étnicas, refugiados, pessoas não binárias e outros grupos ou in-
divíduos sujeitos a exclusão social, discriminação e violação de direitos humanos) 
(Holmes et al., 2022b). 

4.5. Desafios sociais

O uso de tecnologias de IA na educação suscita a necessidade de considerar aspetos 
sociais mais gerais, que extravasam as considerações éticas anteriormente expostas. 
Isto acontece não só porque uma análise dos impactos de uma tecnologia – e a IA 
não é exceção – deve considerar sempre o contexto mais lato em que esta é utili-
zada; como também o próprio objetivo de introduzir a IA na educação vai ter impli-
cações profundas nos cidadãos e nas sociedades. Por outras palavras, as escolhas 
feitas pela sociedade em relação ao tipo de pedagogia a implementar, o que e como 
ensinar, o que são os conhecimentos válidos a adquirir pelos estudantes e qual é o 
papel a conferir aos professores, traduz aquilo que é valorizado e o modo como se 
concebe o que é ser cidadão. De seguida, apresentamos algumas das problemáticas 
sociais subjacentes à IA na educação.

Fatores políticos e económicos

A introdução de tecnologias de IA na educação tem subjacente um determinado 
modelo de ensino e de aprendizagem e essa escolha é sempre um ato político. O mo-
delo pedagógico subjacente às tecnologias de IA está orientado para a aquisição 
de competências práticas e de resolução de problemas, que pode ser adequado em 
determinados contextos, mas não em outros. Este tipo de ensino é sobretudo utilita-
rista e orientado para competências mensuráveis de modo quantitativo, não sendo 
adequado para um ensino sustentado em valores humanistas, que afirmem a digni-
dade humana, a compaixão, a moral, a ética e a democracia (Holmes et al., 2022b).

Do mesmo modo, a introdução da IA na educação pode ser considerada à luz dos 
objetivos comerciais que movem as empresas que desenvolvem estas tecnologias. 
Cabe assim perguntar até que ponto as escolas realmente necessitam destas tecno-
logias, pois o desenvolvimento das mesmas pode não ser baseado em necessidades 



82 4. A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA EDUCAÇÃO

pedagógicas reais, mas sim artificialmente criadas por empresas que procuram o lu-
cro (Knox, 2020). Em última instância, um investimento forte na introdução de IA nas 
escolas pode estar a transferir para as empresas tecnológicas a definição de modelos 
“adequados” de ensino e aprendizagem.

Discriminação e desigualdades

Muitas vezes é invocado que um dos grandes benefícios da IA na educação é robus-
tecer o acesso universal à educação, contribuindo, assim, para diminuir desigualda-
des. Mas o inverso também pode acontecer: Por exemplo, a maioria das ferramentas 
de IA para utilização na educação exige um certo nível de competência técnica e de 
conhecimentos linguísticos. Por conseguinte, a IA pode exacerbar, em vez de atenuar, 
as desigualdades na educação, afetando particularmente as comunidades marginali-
zadas e cavando um fosso ainda maior entre as escolas que têm acesso a infraestru-
tura tecnológica e digital e aquelas que não têm. 

É importante fazer notar que as tecnologias de IA para a educação tendem a ser 
treinadas e desenvolvidas em inglês americano padrão, pelo que a diversidade lin-
guística e cultural continua a ser um desafio. A sua utilização dificilmente poderá 
acontecer de modo sensível e respeitador de especificidades nacionais e locais, e 
de modo a proteger a cultura e identidade nacional ou étnica, cultural, religiosa e 
linguística (Holmes et al., 2022b, p. 46).

Por fim, é importante salientar que as tecnologias de IA são concebidas, desenvolvi-
das e implementadas com base em condicionamentos sociais e culturais. Desta for-
ma, a própria tecnologia incorpora valores sociais que podem projetar e reproduzir 
preconceitos contra ou a favor de uma pessoa, objeto ou posição. Os preconceitos 
podem surgir de muitas formas nas tecnologias de IA. Por exemplo, nos sistemas de 
IA baseados em dados, como os produzidos através da aprendizagem automática, a 
parcialidade na recolha de dados e no treino do programa informático pode fazer 
com que um sistema de IA reproduza essa parcialidade. Nos sistemas de IA baseados 
na lógica, como os sistemas baseados em regras, a parcialidade pode surgir devido à 
forma como os desenhadores podem definir as regras que se aplicam num determi-
nado contexto. Em ambas as circunstâncias, as suposições feitas pelos algoritmos de 
IA podem amplificar os preconceitos existentes, relacionados com o género, a raça 
ou estatuto de deficiência.

Na maioria dos casos, as tecnologias de IA aplicadas em contexto de educação são 
desenvolvidas através de dados de treino que são extraídos de bases de utilizadores 
iniciais. Assim, estas tecnologias aprendem sobre o envolvimento, a aprendizagem 
e os estilos cognitivos dos estudantes a partir de um subconjunto de utilizadores. 
É plausível que estes utilizadores venham de sistemas escolares com mais recursos 
e que possam comprar e experimentar estas novas ferramentas. Estes utilizadores 
podem também vir de países mais ricos e, especialmente, de países onde o desenvol-
vimento da IA na educação é predominante. Neste contexto, a questão da utilização 
intercultural e do preconceito emerge como uma preocupação real, o que vem abalar 
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o argumento que seriam os países de baixo rendimento aqueles que poderiam ser 
mais positivamente afetados pela IA (Schiff, 2020).

Modelo pedagógico

Além das considerações já feitas relativamente ao modelo pedagógico subjacente 
às tecnologias de IA na educação (natureza utilitarista, predomínio de determinados 
valores em detrimento de outros), é importante atender a que este tipo de ensino 
se adequa mais facilmente às áreas da ciência, tecnologia, engenharia e matemá-
tica (conhecidas por STEM), sendo que a produção de conteúdos para as áreas das 
artes, humanidades e ciências sociais pode ser mais desafiadora e complexa para 
as empresas tecnológicas que desenvolvem IA. Num contexto de hipervalorização 
e entusiasmo em torno da IA, há áreas de ensino e aprendizagem que apresentam 
especificidades que não são compatíveis com as técnicas de IA dominantes, o que 
pode fazer com que se acentue o processo de desvalorização política e económica 
destes ramos do saber. 

Outro aspeto importante a considerar é a transformação do papel dos professores. 
Os defensores da introdução da IA na educação argumentam que estas tecnolo-
gias se destinam a empoderar os professores e não a substitui-los. Por exemplo, é 
corrente a ideia que as tecnologias de IA podem libertar os professores de tarefas 
rotineiras, dando-lhes, em contrapartida, mais tempo e condições para se dedicarem 
a vertentes mais criativas e empáticas do processo de ensinar. No entanto, vários 
fatores podem vir a fragilizar o papel dos professores num contexto de ampliação 
da introdução da IA na educação. Em primeiro lugar, continua o desenvolvimento de 
investigação na área da criação de ambientes de ensino e aprendizagem totalmente 
virtuais, sem a presença de um professor. Em segundo lugar, a agência do professor 
em termos de lhe ser possível escolher se usa ou não IA nas suas aulas é geralmente 
limitada (estando essa decisão mais do lado de líderes políticos, de diretores de es-
colas e de outros atores com poder para decidir). O que parece consensual é a cons-
tatação que um dos objetivos principais de introduzir a IA na educação é diminuir o 
rácio professor/estudante, com base na convicção que a IA introduz maior eficiência 
no sistema educativo (Schiff, 2020, p. 340).

Por fim, ainda no que toca ao modelo pedagógico subjacente às tecnologias de IA, 
uma preocupação constante dos especialistas na área da IA na educação são os 
riscos de manipulação. À medida que se desenvolvem tecnologias de IA com capa-
cidade para prever, medir e responder a dados emocionais, levantam-se preocupa-
ções sérias sobre as implicações destas respostas (Borenstein e Arkin, 2017; Schiff, 
2020, p. 342). Idealmente, estes sistemas emocionais seriam utilizados para apoiar 
e melhorar os estudantes do ponto de vista educativo e socio-emocional. Mas quem 
controla o que são respostas emocionais “adequadas”? Como proteger os estudantes 
mais vulneráveis (devido à idade, estatuto socioeconómico ou outras características 
pessoais)? Quais as implicações sociais e cognitivas de expor estudantes (por exem-
plo, crianças) a estímulos emocionais produzidos por uma máquina e muitas vezes 
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em formatos que podem causar adição (pelo estímulo visual, pela repetição e por 
conteúdos pensados mais por lógicas comerciais do que educacionais)?

4.6. Atividades para debate

Apresentam-se exemplos de casos para debate à luz das questões sociais e éticas 
analisadas neste capítulo e desenvolvidas em termos gerais e abstratos com mais 
detalhe no capítulo 2. Considere ainda as diferentes dimensões e os diversos níveis 
de análise apresentados no capítulo 3, selecionando aqueles que lhe pareçam mais 
adequados à análise de cada caso e justificando porquê.

Caso 1

Uma escola está a ponderar introduzir um sistema de tutoria inteligente, que 
adapta automaticamente a apresentação de conteúdos combinando um modelo 
pré-definido de programa de ensino com mecanismos de adaptação às necessida-
des do estudante. Este sistema de IA baseia-se em dados históricos do estudante 
para adaptar as experiências de aprendizagem aos seus níveis previstos de conhe-
cimento.  Além disso, fornece feedback constante ao estudante e informações em 
tempo real sobre o seu progresso, que são apresentadas num painel de controlo 
alocado ao professor.

Proceda a uma análise desta situação, abordando questões como:

• Ação e supervisão humanas:  Como é que o sistema de IA afeta o papel didático 
do professor?

• Transparência: Os professores e os diretores das escolas compreendem como 
funcionam os algoritmos específicos de avaliação ou de personalização nes-
te sistema de IA? 

• Diversidade, não-discriminação e equidade: O sistema oferece modos de inte-
ração adequados aos alunos com deficiências ou necessidades educativas 
especiais?

• Privacidade e governação de dados: O acesso aos dados dos estudantes está 
protegido e armazenado num local seguro e os dados são utilizados apenas 
para os fins para os quais foram recolhidos? 

• Solidez técnica e segurança: Existe uma estratégia para monitorizar e testar 
se o sistema de IA está a cumprir os objetivos, finalidades e aplicações pre-
tendidas? 

• Responsabilização: Quem é responsável pela monitorização contínua dos re-
sultados produzidos pelo sistema de IA e pela forma como os resultados 
estão a ser utilizados para melhorar o ensino, a aprendizagem e a avaliação?
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Caso 2 (real)

No verão de 2020, as medidas de distanciamento social impostas pela pandemia 
do COVID-19 levaram a que os exames de acesso à universidade (designados “ní-
veis A”), no Reino Unido, não pudessem ser realizados. O governo decidiu proce-
der a uma estimativa de classificações utilizando um algoritmo de IA. Para esse 
efeito, foram utilizados três tipos de dados: 1) A distribuição histórica das notas 
das escolas nos três anos anteriores (2017-2019); 2) A classificação de cada aluno 
dentro da sua própria escola numa determinada disciplina com base na avaliação 
de um professor sobre a sua classificação provável se os “níveis A” tivessem decor-
rido como planeado; 3) Os resultados dos exames anteriores de cada aluno por 
disciplina. 

Deste processo resultou que o algoritmo analisou a distribuição histórica das no-
tas de uma escola e, em seguida, decidiu a nota de um aluno com base nessa 
classificação. Por exemplo, se um aluno estivesse a meio do ranking de classifi-
cações, então a sua nota seria aproximadamente igual à que a pessoa na mesma 
classificação obteve em anos anteriores. Ou então, por exemplo, se ninguém de 
uma determinada escola tivesse obtido a nota mais alta nos últimos três anos, 
seria impossível atribuir a alguém dessa escola essa nota. Além disso, o algoritmo 
deu mais peso ao fator 2 (avaliação projetada pelo professor) se houvesse menos 
de 15 alunos na turma na qual o estudante estava inserido. 

A divulgação dos resultados deu origem a um protesto público. Foi particularmen-
te criticado o efeito díspar que o algoritmo de classificação teve ao fazer com que 
os estudantes de turmas mais pequenas tivessem mais probabilidades de benefi-
ciar da inflação de notas do que os de turmas maiores. Ou seja, o comportamento 
do algoritmo em relação a turmas pequenas fez com que as escolas privadas re-
gistassem um aumento na proporção de alunos que obtiveram classificações mais 
elevadas. A crítica pública apontou para a discriminação algorítmica, neste caso 
refletida numa desvalorização dos resultados dos estudantes que frequentaram 
escolas públicas e numa inflação de notas para estudantes de escolas privadas, 
prejudicando assim os alunos de um meio socioeconómico mais baixo.

Caso 3

Empresas que desenvolvem tecnologias de IA frequentemente apresentam as tec-
nologias de reconhecimento facial – uma tecnologia que identifica e verifica rostos 
em imagens ou vídeos, analisando características únicas da face humana, como for-
mato dos olhos, nariz e boca – como uma ferramenta útil para as escolas. Apontam 
como benefícios do uso de reconhecimento facial em escolas os seguintes aspetos: 

• Segurança: O reconhecimento facial pode ser utilizado para controlar o acesso 
às instalações escolares, garantindo que apenas pessoas autorizadas entrem; 
e proporcionar alertas de intrusão, se detetarem a presença de pessoas não 
autorizadas em áreas restritas.



86 4. A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA EDUCAÇÃO

• Controlo dos estudantes: Desde o registo automático de presenças; à monitori-
zação de comportamentos para identificar atividades incomuns ou desviantes 
na sala de aula, recreio e outros espaços.

• Identificação de emergências médicas: Deteção precoce de sintomas médicos, 
como febre, contribuindo para a saúde geral da comunidade escolar.

• Controlo de acesso a serviços: Pode ser utilizado para gerir o acesso a bibliote-
cas, cantinas e outras instalações, garantindo que apenas alunos autorizados 
utilizem esses serviços; ou ainda, dispensando a utilização de dinheiro ou de 
cartões.

Os críticos da utilização de reconhecimento facial em escolas apontam os seguin-
tes riscos (Galligan et al., 2020):

• Reprodução e ampliação do racismo: Tal como acontece com outras tecnologias 
de IA, o reconhecimento facial é apresentado como um sistema objetivo e 
neutro, mas na prática reflete os preconceitos estruturais e sistémicos das 
sociedades. À semelhança do que acontece em outros contextos, como ativi-
dades de policiamento e aeroportos, é provável que o uso de reconhecimento 
facial em escolas atinja de modo desproporcional e injusto estudantes de 
grupos étnicos mais vulneráveis à exclusão e estigmatização sociais. Além 
disso, vários estudos apontam que o reconhecimento facial é mais sujeito a 
erros e imprecisão quando se trata de identificar pessoas que não correspon-
dem ao padrão físico do “homem branco”.

• “Naturalização” da vigilância: A implementação de reconhecimento facial em 
escolas pode conduzir à incorporação da ideia de que é “normal” e aceitável 
ser constantemente vigiado, o que pode trazer consequências psicológicas 
e sociais negativas para os estudantes. Além disso, existem perigos reais de 
ameaças à privacidade e proteção de dados; além do facto deste tipo de vigi-
lância poder extravasar finalidades de segurança e tornar-se um mecanismo 
de controlo desproporcionado do comportamento dos estudantes.

• Imposição de comportamentos: O reconhecimento facial nas escolas também é 
suscetível de disciplinar os estudantes de formas inesperadas, estreitando a 
definição de “estudante aceitável” e punindo aqueles que não se enquadram 
nessa definição. Assim, a presença desta tecnologia pode reprimir expressões 
de individualidade, por exemplo, conduzindo os estudantes a alterar o seu 
comportamento no que diz respeito ao estilo de vestuário e de penteado, para 
evitarem serem indisciplinados. É ainda provável que o reconhecimento facial 
apresente taxas de sinalização de “não conformidade” junto de estudantes 
com deficiência, não binários e não brancos.

• Uso inadequado dos dados: Na ausência de legislação rigorosa nesta maté-
ria, existe o risco dos dados recolhidos pelas tecnologias de reconhecimento 
facial poderem ser usados para treinar algoritmos ou para finalidades co-
merciais da parte das empresas que recolhem, armazenam e fazem a gestão 
destes dados.
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Introdução

A disseminação da Inteligência Artificial (IA) no setor da saúde humana tem-se ex-
pandido de modo assinalável em diversas especialidades profissionais e campos de 
atuação, desde a prestação de cuidados e serviços até atividades de gestão e admi-
nistração de hospitais, clínicas e centros de saúde. As aplicações da IA na saúde po-
dem proporcionar novas oportunidades para melhorar os processos de diagnóstico 
e tratamento, o desenvolvimento de medicamentos e a vigilância em saúde pública. 
Podem, ainda, contribuir para a resiliência e a sustentabilidade dos sistemas de saú-
de e potenciar o acesso universal à saúde (Laï et al., 2020; Organização Mundial de 
Saúde, 2021). 

Porém, a expansão da IA no âmbito da saúde humana requer uma reflexão cuidadosa 
em torno das suas implicações sociais e éticas, cuja abrangência e complexidade têm 
convocado abordagens prudentes e cautelosas ao otimismo tecnológico que tende 
a rodear os discursos de quem desenvolve IA e de decisores políticos (ver capítulo 
introdutório). Vários autores apelam ao desenvolvimento de estudos prévios à imple-
mentação da IA para assegurar que a ética e os direitos humanos estão no coração 
do desenho, da implementação e dos usos destas tecnologias no campo da saúde 
(Braun et al., 2021; Fiske et al., 2019; Morley et al., 2020; Murphy et al., 2021). Cabe 
perguntar, entre outras questões: Em que áreas da saúde é utilizada a IA, e com que 
objetivos? Que preocupações e desafios têm suscitado as utilizações da IA na saúde? 
Que valores sociais e princípios éticos têm guiado o debate sobre a governação da IA 
na saúde, e quem tem liderado essa discussão? Por fim, como conciliar a necessidade 
de recolha, uso e partilha de dados de saúde das pessoas, essenciais para o desen-
volvimento de aplicações de IA na saúde, com princípios de equidade, transparência 
e justiça social?

Procurando responder a estas questões, neste capítulo exploramos os benefícios es-
perados das utilizações de IA sobretudo no âmbito dos cuidados e serviços de saúde, 
na investigação em saúde, e no desenvolvimento de fármacos, mas também as con-
trovérsias e preocupações que estas têm gerado. Terminamos este capítulo com uma 
reflexão sobre os desafios sociais e éticos suscitados pelas aplicações de tecnologias 
de IA na saúde, essencial para que a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação 
da IA na saúde possam beneficiar a sociedade como um todo, de forma responsável.

Em síntese, neste capítulo pretendemos:

• Traçar o panorama de algumas aplicações de tecnologias de IA no âmbito 
dos cuidados e serviços de saúde, da investigação em saúde, e do desen-
volvimento de fármacos.

• Compreender os desafios sociais e éticos que a utilização da IA na saúde 
humana pode convocar.

• Refletir sobre como é que o desenvolvimento e a implementação da IA na 
saúde podem promover a equidade e a justiça social.
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5.1. Panorama de aplicações da Inteligência Artificial no 
setor da saúde humana

Os usos da IA na esfera da saúde humana podem assumir, em termos gerais, duas 
ramificações: Virtual e física (Hamet e Tremblay, 2017). A componente virtual inclui 
um conjunto diversificado de aplicações, desde sistemas de registos de saúde ele-
trónicos constituídos por dados clínicos e de saúde recolhidos eletronicamente para 
cada pessoa e produzidos por diversas entidades que prestam cuidados de saúde, ao 
uso de redes neuronais34, modelos computacionais inspirados pelo sistema nervoso 
central de um animal, para apoiar processos de decisão no âmbito de diagnósti-
cos e/ou tratamentos. Já a componente física é bem ilustrada com o caso de robôs 
que auxiliam na realização de cirurgias e na prestação de cuidados a pessoas com 
mobilidade limitada ou declínio cognitivo, ou que suportam próteses inteligentes35 
para pessoas portadoras de alguma deficiência, além dos robôs sociais usados com 
propósitos terapêuticos em situações de demência ou autismo (Fiske et al., 2019; 
Valles-Peris et al., 2021). Acrescem, ainda, os nanorobôs, dispositivos extremamente 
pequenos projetados para realizar tarefas a nível molecular ou celular36, que se têm 
tornado ferramentas importantes para injetar medicamentos em áreas específicas 
no corpo humano, como por exemplo a administração de medicamentos diretamente 
em células cancerígenas.

Reproduzimos, de seguida, algumas utilizações da IA na saúde humana a partir do 
mapeamento realizado pela Organização Mundial de Saúde em 2021 (Organização 
Mundial de Saúde, 2021)37. Esta proposta resulta de um trabalho de dois anos que 
envolveu um grupo de especialistas em ética, tecnologia digital e direito, assim como 
peritos associados a Ministérios da Saúde com o objetivo de produzir um conjunto 
de recomendações harmonizadas sobre ética e governação da IA na saúde dirigidas a 
desenvolvedores de IA; ministérios da saúde; e instituições e profissionais de saúde.

Cuidados de saúde

Diagnóstico e previsão de diagnóstico: A IA pode apoiar o diagnóstico de diversas 
formas, designadamente na radiologia e na imagiologia médica. Alguns exemplos 
incluem o diagnóstico radiológico em oncologia (entre outros, colonoscopia, mamo-
grafia e otimização de doses de radiação), o diagnóstico de retinopatia diabética, e 
a deteção de tuberculose. A IA pode, ainda, tornar o diagnóstico mais rápido e pre-
ciso em casos como o AVC e a pneumonia. A IA também pode ser usada para prever  

34 Consultar o glossário para mais informações.

35 A computação aplicada a próteses pretende desenvolver membros artificiais com tecnologias com-
putacionais para pessoas com algum tipo de deficiência motora ou com ausência de algum membro. 

36 Consultar o glossário para mais informações.

37 A Organização Mundial de Saúde identificou as tecnologias de IA desenvolvidas e usadas em países 
de rendimento elevado. Algumas destas tecnologias também eram usadas em países de rendimento 
médio e baixo, designadamente nas seguintes áreas: Diagnóstico; avaliação do risco de morbilidade e de 
mortalidade; vigilância e controlo de surtos; e políticas e planeamento em saúde (Organização Mundial 
da Saúde, 2021, p. 6).
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doenças ou eventos importantes de saúde antes que os mesmos aconteçam (por 
exemplo, prevenir doenças cardiovasculares e a diabetes, entre outras).  

Atendimento clínico: A IA pode ser usada para cruzar diversos registos de saúde ele-
trónicos durante uma consulta, intersetando dados clínicos e de saúde recolhidos 
eletronicamente para cada pessoa por diversas entidades que prestam cuidados de 
saúde, contribuindo para identificar pessoas em risco de doença e para auxiliar os 
profissionais de saúde a tomar decisões sobre o tratamento. Ao potenciar a automa-
tização de algumas tarefas, é esperado que possa reduzir a sobrecarga de trabalho e 
acarretar benefícios como libertar tempo para que os profissionais de saúde possam 
ouvir empaticamente as pessoas (Blease et al., 2020) e os médicos se foquem na 
resolução dos casos mais complexos.

Reconfiguração do papel do paciente/utente: A IA pode transformar a forma como as 
pessoas gerem as suas condições médicas, em particular no caso de doenças cróni-
cas ou problemas de saúde mental, na medida em que podem auxiliar no autocuida-
do. Referimos, por exemplo, o eventual apoio que pode resultar da possibilidade de 
conversar com chatbots ou o recurso a instrumentos e tecnologias de monitorização 
do estado de saúde especificamente concebidos para pessoas com incapacidades.  

Mudança dos cuidados hospitalares para os cuidados domiciliários: A IA pode facilitar a 
transição de cuidados do hospital para o domicílio, já iniciada pela telemedicina. Os 
sistemas de monitorização remota ilustram este potencial, de que são exemplo os 
assistentes virtuais de saúde que apoiam e interagem com os pacientes ou os tra-
tamentos observados diretamente por chamada de vídeo. Também o vestuário com 
sensores incorporados que monitorizam o estado de saúde (por exemplo, ao medir a 
frequência cardíaca ou a pressão arterial) e informam os utilizadores e profissionais 
de saúde podem ajudar a otimizar eventuais intervenções imediatas para apoiar a 
gestão da saúde das pessoas (doentes ou “saudáveis”) fora do contexto clínico.

Extensão dos cuidados “clínicos” para além do sistema formal de saúde: Algumas tec-
nologias de IA podem ser adquiridas e usadas pelas pessoas para monitorizar a sua 
saúde, acedendo assim a serviços de saúde não mais confinados aos limites dos 
próprios sistemas de saúde. 

Alocação de recursos e priorização: A IA pode auxiliar nos processos de tomada de 
decisão sobre a melhor forma de estabelecer prioridades e de disponibilizar recur-
sos que são escassos. Os algoritmos podem ser treinados e usados para racionar 
a disponibilidade de serviços de saúde, por exemplo, identificando as pessoas que 
devem receber cuidados intensivos ou quando determinadas intervenções devem ser 
suspensas.

Investigação em saúde e desenvolvimento de medicamentos

Usar dados provenientes de registos de saúde eletrónicos: Desde que devidamente de-
senhada e treinada com dados de qualidade e apropriados, a IA pode contribuir para 
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identificar as melhores práticas clínicas e desenvolver orientações para novos mo-
delos de prestação de cuidados.

Genómica: Espera-se que a IA possa auxiliar a medicina genómica e de precisão na 
complexa análise de grandes conjuntos de dados que reúnem a totalidade do mate-
rial genético de uma pessoa, contribuindo para melhorar a compreensão da doença 
ou para identificar novos biomarcadores (isto é, características biológicas mensu-
ráveis) que ajudem a prever, diagnosticar e tratar doenças, bem como a desenvol-
ver fármacos.

Simplificar e acelerar o desenvolvimento de fármacos: A IA pode tornar este processo 
mais curto e efetivo e menos caro, ao transformar um trabalho intensivo (ou seja, 
um processo que requer uma grande quantidade de mão-de-obra) num processo 
intensivo em capital e dados através do uso da robótica e da genómica. Estima-
-se uma evolução significativa desta área nas próximas décadas, com testes virtuais 
de medicamentos (sem animais nem humanos) e prescrições personalizadas para 
cada pessoa.

Gestão e planeamento dos sistemas de saúde 

Automatização de tarefas logísticas e repetitivas, como o agendamento de consultas e 
a gestão dos produtos sanguíneos disponíveis em stock, pode contribuir para melho-
rar a eficiência dos processos e fluxos de trabalho, incluindo atividades de enferma-
gem e de gestão.

Apoiar processos de decisão e planeamentos complexos. A IA pode contribuir para oti-
mizar a alocação de recursos de saúde por regiões, de acordo com os respetivos 
desafios de saúde sazonais, ou prever o tempo que os profissionais de saúde devem 
permanecer junto de comunidades com maiores carências. 

Saúde pública e vigilância em saúde pública 

Promoção da saúde: A IA pode contribuir para identificar populações ou locais onde 
predominam comportamentos de “elevado risco” ou a quem deverão ser dirigidas 
mensagens com conteúdos específicos de saúde. Trata-se de micro-segmentação, ou 
seja, da divisão da população em grupos, diferenciando-os de acordo com determi-
nados atributos, como os seus estilos de vida.

Prevenção da doença: A IA tem sido usada para auscultar as causas subjacentes a 
maus resultados de saúde pública, incluindo na saúde ambiental e na saúde ocupa-
cional. Referimos, por exemplo, a identificação de riscos ambientais através de sen-
sores que analisam os níveis de poluição em determinados espaços.

Vigilância e preparação para emergências: A IA adiciona “vestígios” digitais de ativi-
dades humanas (como blogues, vídeos e pesquisas na Internet) ao tipo de dados 
recolhidos para efeitos de vigilância em saúde pública e usa essa evidência para 
criar modelos matemáticos para a tomada de decisões. Um dos exemplos é a Flue 
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Google Trends, um serviço deste motor de busca que disponibiliza dados em tempo 
real sobre a propagação da gripe em diversos países com base num modelo esta-
tístico assente nas pesquisas realizadas sobre complicações, remédios, sintomas e 
medicamentos antivirais para a gripe. Já a recolha de dados em tempo real acerca 
da movimentação e da localização das pessoas foi usada para construir modelos de 
IA que previam as dinâmicas de transmissão regional da pandemia da COVID-19 e 
orientaram o controlo e a vigilância de fronteiras (Whitelaw et al., 2020).

Resposta a surtos: A IA pode ser usada para estudar a transmissão de vírus e para 
desenvolver potenciais vacinas e tratamentos, contribuindo para melhorar a identi-
ficação e gestão de surtos.

Vemos, assim, que a IA pode transformar a prestação de cuidados e os serviços de 
saúde, a investigação biomédica e a saúde pública, e tornar mais eficientes, susten-
táveis e acessíveis os sistemas de saúde. No entanto, será importante equacionar, por 
exemplo, se a reprodutibilidade e generalização dos algoritmos estão asseguradas, 
ou se, pelo contrário, só se adequam a determinados grupos sociais. Imaginemos um 
hospital que implementa um sistema de IA para auxiliar radiologistas na interpre-
tação de exames de mamografia para deteção de cancro de mama. Este sistema é 
treinado num grande conjunto de dados de pacientes, e alcança uma alta precisão 
na deteção de tumores em mulheres de uma determinada faixa etária e etnia, que 
representam a maioria dos pacientes no conjunto de dados de treino. No entanto, ao 
ser implementado na prática, descobre-se que a precisão do algoritmo é significati-
vamente menor em mulheres mais jovens ou mais velhas, ou em mulheres de etnias 
minoritárias. Isso ocorre porque o algoritmo foi treinado predominantemente em 
dados de pacientes de uma faixa etária específica e de uma única etnia, e não pode 
ser generalizado para grupos demográficos diferentes. Neste caso, a falta de repro-
dutibilidade e generalização do algoritmo pode resultar em diagnósticos imprecisos 
e, consequentemente, em tratamentos inadequados ou atrasados para certos grupos 
de pacientes. 

Outra questão central refere-se à necessidade de garantir a qualidade e precisão dos 
dados usados, de modo a que os modelos de apoio à decisão não originem previsões 
enviesadas. Imaginemos um sistema de IA desenvolvido para prever quais pacien-
tes têm maior probabilidade de serem readmitidos no hospital após obterem alta 
clínica. Este sistema é treinado em dados históricos de pacientes, incluindo infor-
mações como idade, sexo, condições médicas pré-existentes, readmissões anteriores 
e detalhes do tratamento recebido. No entanto, se os dados utilizados para treinar 
o modelo forem enviesados ou incompletos, isso pode levar a previsões igualmen-
te enviesadas. Por exemplo, se o sistema for treinado principalmente em dados de 
pacientes de uma determinada faixa etária ou de uma única instituição de saúde, 
as previsões podem não ser precisas para pacientes de outras faixas etárias ou de 
diferentes instituições. Além disso, se os dados históricos refletirem disparidades no 
acesso aos cuidados de saúde ou tratamentos diferentes para grupos demográficos 
específicos, o modelo pode reproduzir e até amplificar essas desigualdades, resultan-
do em previsões enviesadas e injustas.
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Neste contexto complexo, é nosso propósito explorar nas próximas secções os princi-
pais desafios sociais e éticos que as aplicações da IA na saúde humana têm suscitado.

5.2. Princípios éticos “consensuais”

O Grupo de Peritos designados pela Organização Mundial de Saúde identificou seis 
princípios fundamentais na prossecução do uso ético da IA na saúde (Organização 
Mundial de Saúde, 2021, pp. 23-30). Amplamente disseminados como os primeiros 
princípios “consensuais” que orientam a conceção, desenvolvimento e uso da IA na 
saúde, são eles: 

Proteger a autonomia, de modo a que sejam as pessoas, profissionais ou pacientes, 
quem controla os sistemas de saúde e as decisões médicas, desenhando e imple-
mentando os sistemas de IA para auxiliar as pessoas a tomar decisões informadas, 
com respeito pela privacidade e confidencialidade dos dados e garantia de consen-
timento informado e válido. 

Promover o bem-estar e a segurança humanas, e o interesse público, sem causar danos 
(físicos ou mentais, incluindo a estigmatização ou discriminação) a pessoas ou gru-
pos, assegurando a eficácia, segurança, precisão e qualidade das tecnologias de IA. 

Garantir a transparência, explicabilidade e inteligibilidade, de forma a que as tecnolo-
gias de IA sejam compreendidas por todas as pessoas (desenvolvedores, utilizadores 
e reguladores), disponibilizando informação regular e atempada quer para consulta 
e debate públicos sobre o desenho e usos das tecnologias de IA, quer para efeitos 
de auditoria e de prestação de contas, mesmo antes da implementação de uma tec-
nologia de IA. 

Promover a responsabilização e a prestação de contas, cabendo às partes interessadas 
assegurar que as tecnologias de IA podem desempenhar determinadas tarefas e são 
usadas nas circunstâncias apropriadas e por pessoas devidamente treinadas, com 
supervisão ativa de profissionais de saúde, pacientes e desenvolvedores de sistemas 
de IA, assim como do público em geral e das autoridades e agências regulatórias, 
assegurando vias de recurso acessíveis perante a ocorrência de impactos adversos. 

Assegurar a inclusão e a equidade, encorajando o acesso amplo às tecnologias de IA e 
a respetiva utilização, independentemente de características como a idade, género, 
rendimento, raça, etnia, local de residência ou língua, e a participação ativa de todas 
as pessoas que poderão ser afetadas pelas tecnologias de IA na respetiva conceção 
e avaliação, de modo a evitar vieses e discriminação. 

Promover uma IA responsiva e sustentável, onde projetistas, desenvolvedores e utiliza-
dores avaliam (de forma contínua, sistemática e transparente) se as tecnologias de IA 
respondem adequadamente às expectativas e aos requisitos exigidos nos contextos 
onde são usadas, existindo respostas institucionais face a situações de ineficácia ou 
insatisfação com o propósito de resolver os problemas encontrados. Importa, ainda, 
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reunir esforços para promover a sustentabilidade dos sistemas de saúde (ao educar 
e treinar os profissionais de saúde, por exemplo) e do ambiente (ao minimizar a pe-
gada ecológica e aumentar a eficiência energética). 

A noção de princípios éticos “consensuais”, como os identificados pelo Grupo de Pe-
ritos designados pela Organização Mundial de Saúde para o uso ético da IA na saú-
de, pode ser vista como uma tentativa de estabelecer diretrizes universais para a 
aplicação ética destas tecnologias. No entanto, é importante reconhecer que esses 
princípios podem refletir predominantemente a visão e interesses das elites, que 
muitas vezes estão envolvidas na formulação de políticas e de diretrizes (ver capí-
tulos 2 e 3).

Ao adotar esses princípios como padrões consensuais, há o risco de que as preocupa-
ções e perspetivas de grupos marginalizados ou sub-representados sejam negligen-
ciadas ou minimizadas. Além disso, a natureza abstrata e genérica desses princípios 
pode não considerar adequadamente as complexidades éticas e contextuais envol-
vidas na implementação da IA na saúde em diferentes comunidades e contextos 
socioculturais. Portanto, uma reflexão crítica sobre a noção de princípios éticos con-
sensuais deve questionar até que ponto esses princípios refletem verdadeiramente 
valores éticos universais ou se são influenciados por interesses particulares e visões 
hegemónicas. Essa crítica pode abrir espaço para um debate mais amplo e inclusivo 
sobre ética na IA na saúde humana, garantindo que as vozes de todos os envolvidos 
sejam consideradas na formulação de diretrizes éticas e políticas.

5.3. Desafios sociais e éticos

Diversas revisões sistemáticas de literatura académica focalizadas na identificação 
dos desafios sociais e éticos implicados nas aplicações de tecnologias de IA na saúde 
evidenciam a importância que tende a ser atribuída a princípios relacionados com o 
respeito da autonomia humana, equidade, explicabilidade, privacidade e prestação 
de contas, mas alertam para o facto de ser menos frequente a discussão em torno 
da prevenção de danos (por exemplo, Karimian et al., 2022; Murphy et al., 2021). 
À semelhança do que acontece noutras áreas (ver capítulo 2), também na saúde se 
verifica a dominância de um debate geral e abstrato, que revela limitações quanto à 
consideração de princípios éticos no que diz respeito à conceção e implementação 
efetiva de tecnologias de IA na saúde, destacando-se a rara consideração de instru-
mentos práticos que permitam testar e atualizar exigências éticas ao longo do ciclo 
de vida das tecnologias de IA (Karimian et al., 2022; Morley et al., 2020). 

Murphy e colegas (2021) mostram como o debate gira sobretudo em torno das apli-
cações da IA nos cuidados de saúde, em particular os robôs cuidadores e os proces-
sos de diagnóstico, e na medicina de precisão, silenciando em larga medida o debate 
em torno da saúde pública e da saúde global, designadamente no contexto dos paí-
ses de baixo e médio rendimento. De facto, as concetualizações de valor público na 
saúde digital estão maioritariamente relacionadas com aspetos económicos, ou seja, 
os benefícios e as contribuições do uso de tecnologias de IA na saúde tendem a ser 
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medidos em termos de mercados, criação de empregos e ganhos financeiros, com 
uma tendência para marginalizar outras interpretações orientadas para a perspetiva 
de acrescentar valor para a sociedade, designadamente a saúde pública, a sustenta-
bilidade a longo-prazo ou o bem comum (Gross e Geiger, 2023).

O debate em torno da IA na saúde humana ramifica-se ainda em dois aspetos impor-
tantes, interligados, mas ainda assim distintos: Por um lado, questões éticas relacio-
nadas com o uso, desenvolvimento e implementação de tecnologias de IA na saúde 
(“ética na IA”). Isso inclui preocupações sobre justiça, transparência, responsabilidade 
e impactos sociais, económicos e políticos das tecnologias de IA. Por outro lado, a 
“IA ética” quando falamos da ideia de desenvolver IA que seja intrinsecamente ética, 
ou seja, que incorpore princípios éticos na própria conceção e funcionamento de 
algoritmos e sistemas de IA, como garantir a privacidade dos dados, evitar discrimi-
nação algorítmica e maximizar o benefício para a sociedade (Arbelaez et al., 2024). 
A relevância destes aspetos torna-se ainda mais crucial perante a necessidade de 
auscultar a perspetiva de diversos grupos quanto aos desafios sociais e éticos da IA 
na saúde. Os públicos convidados a pronunciarem-se são, sobretudo, profissionais de 
saúde e excecionalmente cuidadores ou doentes, estando largamente sub-represen-
tados quer grupos vulneráveis, como pessoas com deficiências, quer os líderes em 
informática da saúde, criadores e/ou implantadores de IA, ou gestores de organiza-
ções de saúde (Karimian et al., 2022). Quem tem liderado a discussão em torno de 
uma IA ética na saúde raramente menciona o envolvimento com utilizadores finais e 
beneficiários (Murphy et al., 2021). 

Sumariamos, de seguida, os principais desafios sociais e éticos dos usos da IA na 
saúde humana (Tabela 8), categorizados de acordo com os sete requisitos para uma 
IA de confiança propostos pelo Grupo de Peritos de Alto Nível sobre a IA designados 
pela Comissão Europeia (desenvolvidos em detalhe no capítulo 2). Exploraremos 
com maior detalhe alguns destes desafios nas próximas secções.

Requisitos Desafios sociais e éticos 

Ação e supervisão 
humanas

Falta de centralidade das pessoas (profissionais ou doentes/utentes).

Potencial para ignorar necessidades ou preferências individuais. 

Ausência de processos de decisão partilhada.

Efeitos disruptivos na relação entre profissionais de saúde e doentes/utentes.

Solidez técnica e 
segurança

Ocorrência de erros e funcionamento desadequado das tecnologias de IA.

Em que medida o desempenho da IA pode ser generalizado e reprodutível em 
diferentes contextos (socioculturais, económicos, geográficos)?

Como avaliar os efeitos, diretos e colaterais, das tecnologias de IA? 

Ausência de ensaios clínicos prospetivos para avaliar sistemas de IA na saúde.

Rápida obsolescência das tecnologias de IA.

Tabela 8
Alguns desafios sociais 
e éticos do uso da 
Inteligência Artificial na 
saúde humana.
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Privacidade e gover-
nação dos dados

Falta de consentimento para partilhar dados de saúde e ausência de controlo 
individual dos dados.

Uso indevido de dados, desconfianças relacionadas com a existência de interesses 
comerciais nos dados de saúde, e preocupações quanto ao risco dessa informação 
poder ser usada por entidades bancárias, empregadores, companhias de seguro 
ou governos.

Como proteger a privacidade e a confidencialidade dos dados pessoais de saúde, 
designadamente no âmbito da procura transfronteiriça de cuidados?

Em que circunstâncias a perda de privacidade é aceitável em prol de um bem 
maior?

Transparência Opacidade e escassa interpretabilidade dos algoritmos poderão colocar entraves 
à comunicação entre profissionais de saúde e doentes/utentes quanto aos benefí-
cios e riscos envolvidos numa decisão baseada em tecnologias de IA.

Falta de explicações transparentes e contextualizadas.

Diversidade, não dis-
criminação e equidade

Uso de dados limitados, de baixa qualidade e não representativos podem refletir, 
perpetuar e agravar iniquidades em saúde. 

Modelos poderão originar previsões enviesadas ao basearem-se em fatores como 
a raça/etnia, idade, género, e tipo de seguro de saúde individual, beneficiando 
determinados grupos sociais em detrimento de grupos vulneráveis. Como mitigar 
o viés algorítmico?

Falta de equidade, diversidade e justiça na disponibilidade de tecnologias de IA. 

Necessidade de considerações éticas específicas para países com escassas 
infraestruturas ou recursos para informar as pessoas, comunicar incertezas, obter 
consentimento e gerar dados robustos. 

Excesso de confiança nas tecnologias de IA pode exacerbar desigualdades de 
acesso a tecnologias médicas entre grupos sociais e entre países.

Bem-estar societal e 
ambiental

Como planear a implementação de tecnologias de IA tendo em consideração as 
mudanças socioculturais e clínicas exigidas?

Como articular formas de governação global perante os enormes interesses 
económicos?

Como medir eventuais mudanças no estado de saúde das populações?

Crescente vigilância massiva das populações, pela recolha desproporcionada de 
dados, eventualmente usados com finalidades médicas e não médicas (por exem-
plo no sistema de justiça criminal, como veremos no capítulo 6 deste livro) sem o 
consentimento explícito das pessoas.

Responsabilização Dificuldades logísticas na implementação de tecnologias de IA.

Como (re)distribuir as responsabilidades nos processos de tomada de decisão e 
na prestação de contas?

Como devem ser reguladas as tecnologias e aplicações digitais destinadas à 
autogestão da saúde?

As responsabilidades que recaem sobre as pessoas quanto ao uso de IA para 
promover o autocuidado podem ser percecionadas como causadoras de stress 
adicional e podem limitar o acesso a serviços de saúde formais.

Fonte. Karimian et al., 2022; Murphy et al., 2021; Organização Mundial de Saúde, 2021, pp. 31-64.
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5.3.1. Ação e supervisão humanas

Alguns desafios sociais e éticos a considerar prendem-se com os receios quanto à 
desqualificação e à substituição dos profissionais de saúde por tecnologias de IA 
e à erosão do julgamento humano em questões de saúde. Acrescem preocupações 
relacionadas com a perda de autonomia das pessoas: Por exemplo, em sistemas de 
diagnóstico automatizados, pacientes e profissionais de saúde podem ser menos 
incentivados a questionar ou entender os processos por trás de um diagnóstico, con-
fiando total e acriticamente na tecnologia. 

De realçar, ainda, inquietações suscitadas por uma eventual dependência excessiva 
das tecnologias de IA, que poderá simplificar demasiado os processos de decisão 
em saúde (Blease et al., 2020), potencialmente comprometendo a qualidade do 
cuidado. Por exemplo, sistemas de IA que prescrevem medicamentos com base em 
algoritmos podem não levar em consideração todos os aspetos do histórico médico 
do paciente, interações medicamentosas ou preferências individuais. Esta depen-
dência excessiva das tecnologias de IA pode ainda significar a ausência de decisões 
partilhadas entre médicos e pacientes. Por exemplo, um sistema de IA que recomen-
de um determinado tratamento sem existir uma mediação humana para explicar o 
enquadramento, os riscos e os benefícios, pode resultar numa desconexão entre o 
paciente e o processo de tratamento, levando a uma menor adesão ao mesmo e a 
resultados menos satisfatórios.

Como assegurar que caberá às pessoas a última palavra, e que as suas necessidades 
e preferências individuais de saúde não são ignoradas? Algumas propostas aler-
tam para a importância de garantir que sejam as pessoas a decidir quando, onde e 
se devem usar determinadas tecnologias de IA (Valles-Peris et al., 2021) e em que 
circunstâncias máquinas e pessoas poderão complementar-se e enriquecer-se mu-
tuamente (Blease et al., 2020; Cresswell et al., 2018). Algumas das circunstâncias de 
complementaridade e enriquecimento mútuo incluem o uso de chatbots e assisten-
tes virtuais alimentados por IA para fornecer informações básicas sobre condições 
médicas, responder a perguntas comuns dos pacientes e ajudar na triagem inicial de 
sintomas. Os profissionais de saúde podem então intervir quando necessário para 
fornecer orientação mais personalizada, esclarecer dúvidas específicas e oferecer su-
porte emocional aos pacientes. Outra situação seria ao nível do diagnóstico médico: 
As máquinas podem analisar grandes conjuntos de dados médicos, incluindo o histó-
rico do paciente, exames de imagem e resultados de testes laboratoriais, para identi-
ficar padrões e sugerir diagnósticos. Os médicos e profissionais de saúde podem usar 
a sua experiência clínica e intuição para interpretar os resultados fornecidos pela IA, 
considerar o contexto do paciente e tomar decisões informadas sobre o diagnóstico 
e o tratamento.
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5.3.2. Solidez técnica e segurança

Uma preocupação central na área da saúde prende-se com a possível ocorrência 
de erros ou o funcionamento desadequado das tecnologias de IA e a sua rápida ob-
solescência. Cabe então perguntar: Como garantir a usabilidade e a confiabilidade 
nas tecnologias de IA na saúde? As tecnologias de IA na saúde devem ser sujeitas 
a auditorias e monitorização contínuas para garantir a sua confiabilidade ao longo 
do tempo, devem ser regularmente avaliadas quanto à sua precisão e desempenho, 
com ajustes feitos conforme necessário. Uma dimensão a considerar será a avalia-
ção adequada dos riscos, não só em termos técnicos, mas também sociais e éticos. 
Um exemplo concreto seria realizar uma análise de impacto social e ético antes de 
implementar um sistema de IA para triagem de pacientes, considerando questões 
como equidade no acesso ao cuidado e considerar que algoritmos de triagem podem 
inadvertidamente introduzir preconceitos e discriminação. 

Outra necessidade premente é, por exemplo, a avaliação dos efeitos, diretos e cola-
terais, que as aplicações de tecnologias de IA podem ter na saúde humana. Referi-
mos, em particular, as implicações sociais e éticas da utilização de tecnologias de IA 
cujo desempenho não pode ser generalizado a diferentes contextos socioculturais, 
económicos e geográficos (aspeto que será trabalho na secção 5.3.5.). Um outro pro-
blema social e ético suscitado pelas tecnologias de IA na saúde prende-se com a 
disponibilização de diagnósticos quando a disponibilidade de opções de tratamento 
é escassa (Organização Mundial de Saúde, 2021). Ou seja, se a IA é capaz de diagnos-
ticar uma condição médica para a qual não há opções de tratamento acessíveis ou 
eficazes, isso pode agravar desigualdades no acesso à saúde. Pacientes diagnostica-
dos com uma condição para a qual não podem receber tratamento adequado podem 
sentir-se injustiçados e os profissionais de saúde e os sistemas de saúde podem 
enfrentar dilemas éticos em relação à divulgação de diagnósticos quando as opções 
de tratamento são escassas. 

5.3.3. Privacidade e governação dos dados

A IA na saúde humana depende da disponibilidade de grandes conjuntos de dados 
de saúde para treinar algoritmos e modelos de análise de dados. Esses dados po-
dem incluir informações médicas sensíveis, como histórico de doenças, resultados 
de exames, procedimentos cirúrgicos e registos de medicamentos. Neste contexto, a 
partilha e/ou o uso indevido de dados relativos à saúde são as principais preocupa-
ções no que respeita a privacidade e governação dos dados. Por exemplo, diversos 
estudos têm mostrado que as pessoas desconfiam da existência de interesses co-
merciais nos dados de saúde usados no âmbito de tecnologias de IA (Hallowell et al., 
2022; McCradden et al., 2020b; Rogers et al., 2021) e revelam inquietações quanto 
ao risco dessa informação poder ser usada por entidades bancárias, empregadores, 
companhias de seguro ou governos (Amann et al., 2023). Os impactos da violação de 
dados e da perda de privacidade e confidencialidade podem afetar mais os grupos 
sociais vulneráveis afetados pela IA, como as pessoas idosas (Wang et al., 2019) ou 
com problemas de saúde mental (Blease et al., 2020). 
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No contexto de uma análise das implicações sociais e éticas da IA em saúde, reforça-
-se o apelo a métodos seguros de armazenamento e proteção de dados pessoais 
sensíveis (McCradden et al., 2020b). A IA suscita questões novas e controversas em 
relação à governação de dados de saúde: Por exemplo, as circunstâncias em que 
os robôs podem armazenar e processar os dados de saúde que recolhem (De Graaf 
et al., 2022) ou serem menos intrusivos na informação que enviam a profissionais 
de saúde sobre os níveis de adesão aos tratamentos dos seus utilizadores (Jenkins 
e Draper, 2015). À medida que os robôs se tornam mais comuns em contextos de 
assistência médica, como em terapia assistida por robôs ou cuidados domiciliários, 
surge a questão de como esses dispositivos devem lidar com os dados sensíveis dos 
pacientes. Por um lado, os robôs podem ser projetados para armazenar e processar 
dados de saúde como parte da sua função assistencial. Por exemplo, um robô de 
assistência domiciliária pode recolher informações sobre os padrões de sono de um 
paciente, a sua atividade física e outros indicadores de saúde. No entanto, isso le-
vanta preocupações sobre a segurança e privacidade desses dados, bem como sobre 
quem tem acesso a eles e como são utilizados. Além disso, há debates sobre como 
os robôs devem comunicar informações de saúde aos profissionais de saúde. Por 
exemplo, um robô pode monitorizar a adesão de um paciente ao tratamento e enviar 
relatórios aos médicos sobre os níveis de adesão. No entanto, há questões éticas 
sobre a quantidade de informação que os robôs devem compartilhar, especialmente 
quando se trata de informações sensíveis sobre o comportamento do paciente. Essas 
questões destacam a necessidade de desenvolver diretrizes claras e políticas robus-
tas para governar a recolha, armazenamento e uso de dados de saúde por parte dos 
robôs e outras tecnologias de IA na saúde.

A procura de um equilíbrio entre estes valores fundamentais (confidencialidade, pri-
vacidade e saúde) afigura-se um importante desafio social e ético no contexto da 
utilização da IA em saúde (Laï et al., 2020). A procura deste equilíbrio tem sido ex-
pressada através do debate sobre dois aspetos complementares: Primeiro, a ideia de 
que os titulares dos dados devem ser completamente informados acerca de como os 
seus dados serão usados e ter a opção de prestar o seu consentimento informado 
para esse efeito, exercendo controlo sobre como é que a sua própria informação 
pessoal é usada (Isbanner e O’Shaughnessy, 2022). Segundo, o apelo ao desenvolvi-
mento de regulamentação, cuja importância é particularmente relevante num con-
texto em que os desenvolvedores de IA tendem a protelar esse processo, alegando a 
complexidade, a lentidão e os obstáculos criados pela regulação ao avanço esperado 
do desenvolvimento tecnológico (Duke, 2022). 

5.3.4. Transparência

A opacidade e a escassa interpretabilidade dos algoritmos de tecnologias de IA 
podem colocar entraves importantes à comunicação entre profissionais de saúde 
e utentes quanto aos benefícios e riscos envolvidos numa decisão baseada em IA 
(Choung et al., 2023; Duke, 2022; Wang et al., 2019). Quando os algoritmos de IA são 
percebidos como “caixas negras” (ver capítulo 3), ou seja, quando os processos pelos 
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quais chegam a uma decisão não são claros ou interpretáveis, isso pode prejudicar 
a confiança e a compreensão dos pacientes e dos próprios profissionais de saúde. 

Para superar esse obstáculo na área da saúde, é necessário desmistificar e tornar os 
processos de IA mais transparentes e interpretáveis. A desmistificação da IA poderá 
passar, no caso da saúde, pela explicação clara e compreensível dos seguintes aspe-
tos: Primeiro, o que é e o que não é IA. Quando a IA estiver a ser usada num contexto 
de saúde, todas as pessoas envolvidas nesse processo deverão estar conscientes de 
que os seus dados estão a ser recolhidos e usados e como é que isso está a ser feito. 
Segundo, como é que cada aplicação da IA funciona (implicações, riscos e benefícios). 
Esta explicação poderá incluir informação sobre a composição do conjunto de dados 
usados para treino, como operam os algoritmos, e como é que a IA toma uma decisão.

5.3.5. Diversidade, não discriminação e equidade

A conceção, desenvolvimento e implementação de tecnologias de IA na saúde que 
espelham e reificam desigualdades sociais através do uso de dados limitados e não 
representativos e de vieses algorítmicos que podem beneficiar mais uns grupos so-
ciais do que outros constitui um dos principais desafios sociais e éticos. Referimos 
as múltiplas consequências negativas que daí podem advir, como a perpetuação e o 
agravamento de iniquidades em saúde com base na etnicidade, idade, género, esta-
tuto socioeconómico ou condição de saúde. Isto significa a existência de diferenças 
evitáveis e injustas no estado de saúde ou na distribuição dos recursos de saúde 
entre diferentes grupos sociais e países, que resultam das condições nas quais as 
pessoas nascem, crescem, vivem, trabalham e envelhecem. 

Um aspeto central a considerar é a transferibilidade e eficácia das tecnologias de IA 
em todos os grupos sociais (Rogers et al., 2021), o que nem sempre acontece. Referi-
mos um exemplo frequentemente citado na literatura (Obermeyer et al., 2019): A uti-
lização de um sistema de IA para alocar cuidados em diversos serviços de saúde nos 
Estados Unidos, que disponibilizou mais cuidados a pacientes caucasianos do que 
a pacientes negros quando as necessidades eram mais elevadas entre os pacientes 
negros. Isto terá acontecido porque a IA foi desenvolvida a partir de dados relativos à 
subutilização histórica de serviços de saúde por parte de pacientes negros, assumin-
do que isso significaria menos necessidades de cuidados de saúde. Para assegurar a 
transferibilidade e eficácia das tecnologias de IA em todos os grupos sociais, é fun-
damental incorporar a diversidade, a inclusão e a pluralidade cultural como valores 
centrais nas aplicações da IA na saúde. Só assim é que a IA poderá contribuir para 
reduzir iniquidades em saúde e para compensar preconceitos sobre determinadas 
pessoas ou grupos sociais. 

Realçamos, ainda, a importância de apoiar o acesso de todas as pessoas, em todos 
os países, às tecnologias de IA na saúde, o que convoca um redireccionamento no 
debate atual em direção à consideração de questões sociais e éticas contextualiza-
das e específicas para casos onde as infraestruturas tecnológicas e de saúde e/ou os 
recursos para informar as pessoas, comunicar incertezas e obter consentimento são 
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escassos. Por exemplo, em alguns países de baixo e médio rendimento, a utilização 
de tecnologias de IA na saúde poderá exigir investimentos significativos que desen-
corajarão a sua implementação, desde o investimento em infraestruturas relaciona-
das com tecnologias de informação e comunicação à necessidade de recolher dados 
para treino.  

Cabe, porém, perguntar: Mas o que fazer para assegurar a inclusão e a equidade, e 
mitigar o viés algorítmico? Aquino e colegas (2023), por exemplo, procuraram co-
nhecer algumas das estratégias acionadas por especialistas em IA e/ou clínicos para 
abordar estes desafios: Desde a divulgação pública das limitações ao envolvimento 
de utentes, representação de grupos marginalizados e considerar a equidade nos 
métodos de amostragem. O debate permanece em aberto: Quem deve ser respon-
sável por lidar com os vieses da IA na saúde (desenvolvedores, profissionais de saú-
de, produtores e vendedores, políticos, reguladores, cientistas em IA, e utentes) e 
como fazê-lo? 

5.3.6. Bem-estar societal e ambiental

Os impactos que a utilização de tecnologias de IA no setor da saúde pode ter no 
trabalho e emprego, assim como nas relações socioprofissionais, emergem como as 
preocupações principais no que respeita o bem-estar societal e ambiental. Referimos, 
por exemplo, os seguintes receios: Como lidar com eventuais mudanças suscitadas 
pela IA nas práticas socioprofissionais, com implicações muitas vezes ainda desco-
nhecidas e incertas? Como enfrentar riscos de potencial desqualificação profissional 
pelo facto da IA poder ser desenvolvida para realizar tarefas específicas que ante-
riormente eram realizadas por profissionais de saúde, como por exemplo interpretar 
exames ou diagnosticar certas condições médicas? Como saber se as tecnologias 
de IA são eficientes na prestação de cuidados de saúde? Um aspeto importante a 
considerar são as discrepâncias entre os discursos altamente otimistas sobre as tec-
nologias de IA na saúde e a sua utilidade efetiva nos contextos reais e nas práticas 
em que são usadas (Laï et al., 2020; Organização Mundial de Saúde, 2021).

Acrescem inquietações quanto à possibilidade de que haja perda de empatia, huma-
nidade e/ou sensibilidade nas relações socioprofissionais, o que poderá dificultar os 
processos de comunicação entre pacientes, cuidadores e profissionais de saúde. Por 
exemplo, a entrada de um robô cuidador na vida de uma pessoa idosa para auxiliar 
na prestação de cuidados de saúde domiciliários pode criar tensões entre a pró-
pria pessoa, os seus cuidadores formais (profissionais de saúde) e os seus cuidado-
res informais (familiares ou amigos, por exemplo), que podem sentir-se vigiados ou 
monitorizados e sem espaço para explicar eventuais decisões sobre os tratamentos 
(Jenkins e Draper, 2015), lamentando a eventual perda de contacto humano.

5.3.7. Responsabilização

A questão da responsabilização tende a ser percecionada como uma questão social 
e ética importante na utilização de tecnologias de IA na saúde por parte de diversos 
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públicos. Um desafio a considerar prende-se com a diluição de responsabilidades nos 
processos de tomada de decisão e na prestação de contas. Imaginemos, por exemplo, 
que um sistema de IA recomenda um determinado fármaco e uma certa dose para o 
paciente A, e da sua administração resulta um efeito adverso muito grave que obriga 
à hospitalização do paciente. A quem caberá a responsabilidade por esta situação: 
A quem desenvolveu o sistema de IA, potencialmente com falhas, erros ou vieses; ao 
médico que seguiu a recomendação da IA; a ambos; ou a nenhum deles? Esta ques-
tão é particularmente relevante quando diversos estudos alertam para a tendência 
de deslocar as responsabilidades relacionadas com o desempenho das tecnologias 
de IA para fora da esfera da competência das indústrias tecnológicas que desenvol-
vem e comercializam as tecnologias de IA, recaindo as responsabilidades especial-
mente sobre os utilizadores finais (Laï et al., 2020; Nichol et al., 2023). 

Estes desafios abrem espaço para a individualização das responsabilidades, o que 
significa passar para as mãos de cada utilizador a responsabilidade do que possa 
acontecer no decurso de uma eventual utilização de tecnologias de IA. Neste en-
quadramento, alega-se que os pacientes têm a possibilidade de escolher e de tomar 
decisões sobre as tecnologias de IA, o que os motivará a usar os seus próprios re-
cursos (por exemplo, o tempo e o conhecimento) para promover o autocuidado e a 
autogestão da sua saúde através do uso de IA. Pensemos, por exemplo, nas pessoas 
a quem é recomendado o uso de camisolas com sensores incorporados para medir a 
frequência cardíaca ou a pressão arterial, que informam de imediato os profissionais 
de saúde para que estes possam intervir quando necessário. Ora, há determinadas 
circunstâncias que podem limitar ou mesmo impedir que algumas pessoas usem 
estas camisolas, como a obrigatoriedade de usar determinado vestuário no exer-
cício da sua atividade profissional. Também o facto de alguns pacientes poderem  
sentir-se responsáveis, individualmente, por usar estas camisolas ininterruptamente 
pode causar-lhes fadiga e stress adicional perante algum esquecimento ou quando, 
por algum motivo, precisam de tirar a camisola. Por fim, a sensação de monitorização 
contínua provocada pelo uso das camisolas com sensores pode fazer com que os 
utilizadores se sintam mais confiantes com o seu estado de saúde e, portanto, menos 
propensos a visitar um médico regularmente para exames de rotina. Isso pode resul-
tar numa diminuição da vigilância sobre possíveis problemas de saúde que não são 
detetáveis apenas pelo sistema de monitorização. Como consequência, as políticas 
de saúde podem ser ajustadas de forma a reduzir a oferta de serviços, alegando uma 
diminuição na procura por cuidados médicos, o que, por sua vez, pode ter o impacto 
negativo de limitar o acesso da população aos serviços de saúde.

5.4. Atividades para debate

Apresentam-se exemplos de casos para debate à luz das questões sociais e éticas 
analisadas neste capítulo e desenvolvidas em termos gerais e abstratos com mais 
detalhe no capítulo 2. Considere ainda as diferentes dimensões e os diversos níveis 
de análise apresentados no capítulo 3, selecionando aqueles que lhe pareçam mais 
adequados à análise de cada caso e justificando porquê.
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Caso 1

Imagine que a IA está a ser usada num hospital para produzir recomendações 
quanto à medicação e à dosagem adequadas aos pacientes. A IA recomenda um 
determinado fármaco e uma certa dose para o paciente A. Porém, o médico não 
compreende como é que IA chegou a esta recomendação. O algoritmo usado pela 
IA é muito sofisticado e impossível de entender pelo médico. O médico deve seguir 
a recomendação da IA? Se o paciente descobrir que a prescrição foi recomendada 
pela IA, mas ninguém o tinha informado sobre isso, o que sentirá o paciente? O 
médico terá o dever (moral e/ou legal) de informar o paciente que recorreu a uma 
tecnologia de IA? (adaptado de Organização Mundial de Saúde, 2021, p. 48)

Reflita sobre estas questões, ponderando os desafios sociais e éticos que poderão 
surgir no âmbito dos seguintes requisitos: Ação e supervisão humanas; transpa-
rência; e responsabilização.

Caso 2

Devido a constrangimentos financeiros, um hospital público pretende facultar a 
uma empresa privada acesso a dados dos pacientes (exames, comportamentos e 
historial médico), em troca da implementação de um sistema de IA que melhore 
substancialmente a capacidade dos médicos diagnosticarem doenças graves, com 
rapidez e segurança. O algoritmo só será bem-sucedido se os dados forem abun-
dantes e transferíveis. Esta exigência dificulta o conhecimento antecipado sobre 
a forma como os dados serão usados. Além disso, torna-se difícil garantir a pri-
vacidade e assegurar o consentimento dos pacientes. (Adaptado de Whittlestone 
et al., 2019, p. 22)  

Proceda a uma análise desta situação, abordando questões como:

• Solidez técnica e segurança: Em que medida o desempenho da IA pode ser 
generalizado e reprodutível em diferentes contextos (socioculturais, econó-
micos, geográficos)?

• Privacidade e governação dos dados: Em que circunstâncias a perda de priva-
cidade é aceitável?

• Diversidade, não discriminação e equidade: Que abordagens podem mitigar um 
eventual viés algorítmico?
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Introdução

O sistema de justiça visa garantir a ordem social, proteger os direitos individuais e 
resolver disputas de maneira justa e equitativa. Em que medida a introdução da In-
teligência Artificial (IA) no sistema de justiça pode ajudar – ou, pelo contrário, limitar 
ou constranger– as finalidades do sistema de justiça? 

O presente capítulo procurará responder a esta questão. Se, por um lado, se argu-
menta que a IA pode melhorar o acesso à justiça (por exemplo, por via de plataformas 
digitais ou com a ajuda de assistentes virtuais) e contribuir para a diminuição dos 
custos processuais (por exemplo, automatizando algumas tarefas administrativas); 
por outro lado, tem-se refletido sobre como o uso da IA pode reproduzir ou aumen-
tar a discriminação institucional e a injustiça estrutural. Nas palavras de Rafanelli 
(2022), é imperativo ter em consideração que os usos da IA correspondem a formas 
de poder, o que suscita questões de (in)justiça:

Delegar tarefas na IA é por vezes descrita como um modo de retirar poder às 
mãos humanas. Esta ideia é um erro sério (…) seríamos negligentes se não vís-
semos a utilização da IA para aplicação da lei, vigilância ou armas autónomas 
como uma forma de algumas pessoas exercerem poder sobre outras. Nestes 
casos, o poder humano opera através de programas de computador, mas são 
programas escritos por humanos, treinados com dados criados por humanos e 
postos a funcionar por alguns humanos para monitorizar, regular, controlar e 
exterminar outros. (...) A IA é uma ferramenta com a qual os humanos exercem 
poder, e não um substituto do poder humano, pelo que a sua utilização le-
vanta questões de justiça. É nossa responsabilidade, enquanto consumidores, 
programadores e investigadores, garantir que estas questões não ficam sem 
resposta. (Rafanelli, 2022, pp. 5-6)

Começaremos, na próxima secção, por facultar exemplos de algumas maneiras pelas 
quais a IA pode ser aplicada no sistema de justiça, em particular no setor judicial (tri-
bunais e processo judicial), nas forças policiais, nas prisões e na segurança pública, 
controlo de fronteiras e cooperação internacional na justiça criminal. Nas secções se-
guintes abordamos os desafios sociais e éticos específicos suscitados pela presença 
da IA em cada um destes diferentes setores do sistema de justiça, convidando os lei-
tores a refletir sobre os modos pelos quais as tecnologias de IA podem ser utilizadas 
de forma justa, responsável e transparente e para o bem coletivo. Após uma análise 
crítica em torno da aplicação dos princípios éticos propostos pela Comissão Europeia 
para a Eficiência na Justiça (CEPEJ, 2018) – respeito pelos direitos fundamentais; não 
discriminação; qualidade e segurança; transparência, imparcialidade e equidade; e 
“controlo do utilizador” – finalizamos este capítulo com propostas de atividades e 
debates a partir de casos concretos. 

Em síntese, neste capítulo pretendemos:

• Dar a conhecer algumas aplicações da IA no sistema de justiça.
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• Discutir os desafios sociais e éticos que a utilização de tecnologias de IA sus-
cita em diferentes setores do sistema de justiça.

• Refletir sobre como utilizar as tecnologias de IA de forma justa, responsável 
e transparente e para o bem coletivo em cada um dos setores do sistema de 
justiça.

6.1. Panorama de aplicações da Inteligência Artificial no 
sistema de justiça

A IA tem o potencial de transformar diversos aspetos do sistema de justiça, englo-
bando o setor judicial (tribunais e processo judicial), as forças policiais, as prisões 
e o contexto de atuação de agências de segurança pública, controlo de fronteiras 
e cooperação internacional na justiça criminal, entre outras instituições que lidam 
com a administração da justiça numa sociedade, conforme descrevemos de seguida.

Setor judicial

No sistema judicial, ou seja, na atividade dos tribunais e em processos judiciais, 
algumas das principais aplicações de IA são as seguintes (de Oliveira et al., 2022; 
Nowotko, 2021):

Análise de documentos legais: A IA pode ser utilizada para analisar grandes volumes 
de documentos legais e de jurisprudência, identificando padrões, tendências e infor-
mações relevantes.

Assistência jurídica virtual: Assistentes virtuais podem oferecer informações legais bá-
sicas, orientação inicial e responder a perguntas comuns.

Triagem de casos: Sistemas baseados em IA podem ajudar na triagem de casos, ava-
liando a relevância e a complexidade de cada processo, podendo facultar informação 
pertinente para a tomada de decisão sobre os recursos a alocar a cada caso.

Decisão judicial: Algoritmos podem analisar dados históricos para prever possíveis 
decisões judiciais.

Mediação online: Plataformas de resolução de disputas online, com a ajuda da IA, po-
dem facilitar a mediação entre partes, oferecendo soluções alternativas para litígios.

Automatização de tarefas repetitivas, como classificação e organização de documentos.

Forças policiais

A IA também pode ser usada nas atividades policiais. Referimos, por exemplo, as 
seguintes utilizações (Berk, 2021; Neiva et al., 2023):

Previsão de crimes: A IA pode analisar grandes conjuntos de dados para identificar 
padrões e tendências, ajudando as forças policiais a prever e prevenir crimes.
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Análise de vídeos de vigilância: Algoritmos de visão computacional podem analisar 
vídeos de vigilância para identificar atividades suspeitas. 

Reconhecimento facial: Algoritmos e técnicas computacionais que identificam e au-
tenticam características faciais humanas (padrões específicos, como a distância e 
tamanho dos olhos, contornos e proporções do rosto) podem ajudar na identificação 
rápida de suspeitos em multidões ou ajudar a localizar pessoas desaparecidas.

Prevenção de crimes cibernéticos: A IA pode analisar padrões de tráfego na Internet 
para identificar possíveis ataques cibernéticos ou atividades suspeitas, ou outro tipo 
de atividades criminosas online.

Gestão de recursos: Algoritmos podem otimizar as rondas de veículos policiais para 
responder rapidamente a incidentes ou para prever áreas de alta probabilidade de 
crimes, podendo ainda analisar dados operacionais para melhorar a eficiência e a 
alocação de recursos.

Simulações virtuais: A IA pode ser usada em simulações virtuais para treinar profissio-
nais de polícia para situações de alto risco.

Prisões

A IA pode, ainda, ser aplicada de várias maneiras em prisões para melhorar a eficiên-
cia operacional, a segurança e a gestão de recursos. Algumas possíveis aplicações 
são as seguintes (Puolakla e Van De Steene, 2021; Završnik, 2020):

Sistemas de vigilância inteligente: Câmaras equipadas com tecnologia de visão com-
putacional podem monitorizar e analisar padrões de movimento para identificar ati-
vidades suspeitas e comportamentos de risco e alertar os funcionários sobre poten-
ciais problemas.

Avaliação de riscos: Algoritmos podem ser usados para avaliar o risco de comporta-
mento violento ou tentativas de fuga por parte dos reclusos, por exemplo, analisando 
dados históricos para identificar padrões que indiquem a possibilidade de incidentes.

Monitorização de saúde: Dispositivos em rede podem ser usados para monitorizar o 
estado de saúde de reclusos, detetando sinais precoces de emergências médicas.

Previsão de necessidades: Algoritmos de análise preditiva podem prever as necessida-
des operacionais, ajudando na alocação eficiente de recursos, como pessoal, alimen-
tos e suplementos médicos.

Manutenção preditiva: A IA pode ser usada para prever falhas em infraestruturas e 
equipamentos.

Reabilitação e educação: Sistemas baseados em IA podem adaptar programas de rea-
bilitação e educação de acordo com as necessidades individuais dos reclusos. Podem 
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ainda monitorizar o progresso dos reclusos em programas de reabilitação, adaptan-
do as abordagens conforme necessário.

Simulações virtuais: A IA pode ser usada em simulações para treinar funcionários para 
situações de emergência, melhorando a prontidão e a eficácia.

Segurança pública, controlo de fronteiras e cooperação  
internacional na justiça criminal 

A IA tem sido cada vez mais utilizada em diversas situações relacionadas com a 
segurança pública, o controlo de fronteiras e a cooperação internacional na justiça 
criminal. Aqui estão alguns exemplos (eu-LISA e EUROJUST, 2022):

Análise de vídeo em tempo real: Sistemas de câmaras equipadas com IA podem ana-
lisar vídeos em tempo real para detetar atividades suspeitas ou atividades fora do 
padrão na movimentação de multidões. 

Reconhecimento facial: Sistemas computacionais de análise da face humana podem 
ser usados para identificar suspeitos no seio de multidões, aeroportos ou outros 
pontos de acesso. 

Monitorização de redes sociais em busca de atividades suspeitas ou ameaças à segu-
rança, com o objetivo de antecipar eventos e responder a potenciais crises.

Controlo de fronteiras: Verificação automática de documentos, deteção de falsifica-
ções e identificação de pessoas suspeitas.  

Análise de dados de satélite: A análise de imagens de satélite com técnicas de IA pode 
ser usada para monitorizar áreas de fronteira, identificando padrões de movimenta-
ção que podem indiciar atividades ilegais. Podem ainda servir para analisar zonas de 
guerra.

Gestão de tráfego e segurança viária: A IA pode ser usada para monitorizar o tráfego 
em tempo real, identificando padrões que podem indicar acidentes ou atividades 
suspeitas. 

Sistemas de alerta antecipado: Utilizando análise de dados em larga escala, a IA pode 
fornecer sistemas de alerta antecipado para eventos como desastres naturais, permi-
tindo uma evacuação mais eficiente e uma resposta mais rápida.

Vemos, assim, que a IA pode tornar mais eficiente e acessível o sistema de justiça. Po-
rém, é também necessário atender a que a utilização deste tipo de tecnologia pode 
criar riscos adicionais para os direitos humanos e contribuir para reforçar processos 
discriminatórios e desigualdades sociais, conforme é referido nos três primeiros ca-
pítulos deste livro. Por isso, é crucial refletir sobre os modos pelos quais as tecno-
logias de IA podem ser utilizadas de forma justa, responsável e transparente e para 
o bem coletivo em cada um dos diferentes setores do sistema de justiça. É este o 
propósito que guia a escrita das próximas secções.
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6.2. A Inteligência Artificial no sistema judicial

Tem-se verificado uma atenção crescente à presença da utilização de IA no sistema 
judicial. É possível distinguir duas perspetivas principais a nível do debate académi-
co sobre este fenómeno (de Oliveira et al., 2022): Por um lado, os estudos que visam 
compreender as possíveis aplicações da IA na resolução de litígios e no trabalho 
jurídico e explorar, concretamente, as potencialidades para tornar os tribunais mais 
eficientes e céleres. Por outro lado, os estudos que desenvolvem uma reflexão crítica, 
ponderando como é que o uso de IA nos tribunais pode implicar situações que levam 
à discriminação e à injustiça.

A Comissão Europeia para a Eficiência na Justiça (CEPEJ), criada pelo Comité de Mi-
nistros do Conselho Europeu em 2002, com o intuito de estabelecer um organismo 
inovador para melhorar a qualidade e eficiência dos sistemas judiciais europeus e 
reforçar a confiança dos utilizadores nesses sistemas, é um dos organismos que tem 
promovido o debate sobre os benefícios e riscos da introdução de IA nos sistemas 
judiciais. Em 2018, a CEPEJ publicou um documento intitulado “Carta Ética Europeia 
sobre a Utilização da Inteligência Artificial nos Sistemas Judiciais e no seu Ambiente”, 
com o seguinte objetivo geral:

A utilização de tais instrumentos e serviços nos sistemas judiciais tem por 
objetivo melhorar a eficácia e a qualidade da justiça e deve ser incentiva-
da. Deve, no entanto, ser levada a cabo de forma responsável, com o devido 
respeito pelos direitos fundamentais das pessoas, tal como estabelecidos na 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem e na Convenção sobre a Proteção 
dos Dados Pessoais, e em conformidade com outros princípios fundamentais 
(...), que deverão orientar a definição das políticas públicas de justiça neste 
domínio. (CEPEJ, 2018, p. 5)

Este documento começa por diferenciar entre o uso de IA no domínio da decisão ju-
dicial no campo do direito civil, comercial ou administrativo e o seu uso no domínio 
de matérias criminais (este último considerado mais sensível):

O tratamento das decisões judiciais pela inteligência artificial, segundo os 
seus criadores, é suscetível, em matéria civil, comercial e administrativa, de 
contribuir para melhorar a previsibilidade da aplicação do direito e a coerên-
cia das decisões judiciais, desde que sejam respeitados os princípios a seguir 
enunciados. Em matéria penal, a sua utilização deve ser considerada com as 
maiores reservas, a fim de evitar discriminações baseadas em dados sensí-
veis, em conformidade com as garantias de um processo equitativo. (CEPEJ, 
2018, p. 5)

Os estudos académicos sobre a IA no setor dos tribunais têm-se debruçado sobre 
várias temáticas sobretudo orientadas para a exploração das potencialidades destas 
tecnologias. Neste contexto, os temas mais comuns são as implicações da IA ao nível 
do trabalho jurídico, podendo trazer maior celeridade (Alarie et al., 2018; de Sousa 
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et al., 2022); diminuição de custos e diminuição de erros humanos em processos 
judiciais (Chalkidis et al., 2020; Xiao et al., 2021). 

Os estudos que apelam a uma abordagem mais reflexiva e cautelosa sobre as impli-
cações da IA nos tribunais salientam que a expansão de aplicações de IA neste con-
texto requer uma profunda ponderação sobre um possível reforço de desigualdades, 
vieses e injustiças. Infelizmente, verifica-se que são ainda escassos os estudos aca-
démicos nesta vertente crítica. Assim, consideramos imprescindível convocar para 
esta matéria alguns estudos das ciências sociais sobre tribunais que, embora não 
tenham abordado especificamente a IA neste setor, apresentam resultados sólidos ao 
nível das implicações da ação dos tribunais no plano da cidadania e da democracia. 

Há já várias décadas que estudos das ciências sociais apontam que a ação dos tribu-
nais contribui para perpetuar e reforçar desigualdades sociais (Gomes et al., 2013; 
Santos, 1995; Tantikul, 2024). Algumas das formas pelas quais isso pode acontecer 
incluem vieses raciais e étnicos que resultam, por exemplo, de disparidades signi-
ficativas nas sentenças que afetam os grupos historicamente mais criminalizados 
(minoritas étnicas, estrangeiros, migrantes); acesso desigual à justiça, pelo qual os 
grupos socioeconómicos mais vulneráveis que não podem pagar por representação 
legal adequada podem enfrentar desvantagens substanciais no sistema judicial; dis-
criminação de género, que se pode manifestar nas decisões judiciais, como sentenças 
mais severas para mulheres em comparação com homens por crimes semelhantes; 
o recurso excessivo à prisão preventiva, especialmente em casos relacionados com 
indivíduos em situação de precariedade económica, que pode levar ao aprofunda-
mento de situação de vulnerabilidade económica e familiar; leis que têm impactos 
desproporcionais em certos grupos podem também contribuir para a desigualdade 
(por exemplo, leis de drogas que resultam em sentenças mais longas para determi-
nadas comunidades desfavorecidas). Cabe então perguntar: Será que a introdução de 
tecnologias de IA nos tribunais vai contribuir para reforçar as desigualdades sociais 
ou pode ajudar a prevenir e mitigar esse tipo de efeito?

Para ajudar a responder a esta questão iremos analisar um dos temas mais debatidos 
a propósito da IA nos tribunais: Os potenciais benefícios e riscos da implementação 
de modelos de “justiça preditiva”.

6.2.1. A justiça preditiva

A justiça preditiva consiste na análise de grandes quantidades de decisões judiciais 
por tecnologias de IA, a fim de fazer previsões sobre o resultado de certos tipos de 
litígios especializados (por exemplo, indemnizações por despedimento ou pensões 
alimentares). As correlações consideradas relevantes permitem criar modelos que, 
quando aplicados a novos casos, produzem uma previsão da decisão (por exemplo, o 
montante da indemnização a pagar a uma vítima) (CEPEJ, 2018, p. 75). 

A chamada justiça preditiva também se propõe estabelecer as probabilidades de 
sucesso (ou insucesso) de um processo num tribunal. Estas probabilidades são cal-
culadas através da modelização estatística de decisões anteriores, utilizando métodos 
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de dois grandes domínios da informática: O processamento da linguagem natural e 
a aprendizagem automática. 

As principais etapas na operacionalização da justiça preditiva são as seguintes:

• Recolha massiva de dados de processos judiciais. Esta etapa pode incluir docu-
mentos judiciais, decisões anteriores, estatísticas de casos, leis e regulamen-
tos, entre outros.

• É aplicada a técnica de processamento de linguagem natural (PLN), que conver-
te ocorrências de linguagem humana em representações formais passíveis de 
inserção em programas de computador.  

• Com base nos dados processados (por PLN), são criadas características relevan-
tes para alimentar os modelos de aprendizagem automática. Essas características 
podem incluir palavras-chave, entidades mencionadas, padrões gramaticais e 
outros elementos relevantes.

• Os algoritmos de aprendizagem da máquina são treinados com conjuntos de 
dados históricos para identificar padrões e correlações entre as características 
extraídas e os resultados judiciais. 

• Validação do modelo: Os modelos são validados usando conjuntos de dados de 
teste separados. Isso ajuda a garantir que o modelo seja capaz de fazer previ-
sões precisas em novos casos.

• Previsões e recomendações: Uma vez treinado e validado, o modelo pode ser 
usado para fazer previsões em casos novos, fornecendo a probabilidade de cer-
tos resultados judiciais e podendo, deste modo, facilitar a tomada de decisões.

A utilização de modelos de justiça preditiva tem conhecido alguma expansão em 
diferentes países, mas oferece muitas reservas no campo da justiça criminal. Como 
alerta a Comissão Europeia para a Eficiência na Justiça (CEPEJ), a utilização de mode-
los de justiça preditiva nos processos penais significa riscos acrescidos, por compa-
ração com outras áreas da aplicação do direito. Por exemplo, pode provocar o ressur-
gimento de doutrinas deterministas (a crença pela qual se considera que há causas 
pré-definidas que explicam o comportamento criminal, como por exemplo causas 
biológicas) e pode afetar de modo desproporcionado as comunidades à partida mais 
vulneráveis à criminalização e discriminação (CEPEJ, 2019, pp. 53-56). 

Por outras palavras: A justiça preditiva usando IA pode reproduzir processos sociais 
de viés e discriminação e que surgem camuflados por via de crenças na objetivi-
dade e neutralidade da máquina. Uma forma pela qual isto pode acontecer é se os 
dados de treino dos algoritmos de IA usados para desenvolver modelos preditivos 
contiverem vieses, uma vez que o modelo preditivo vai refletir esses preconceitos. 
Outro modo de reprodução de vieses acontece quando as decisões judiciais pre-
ditivas – isto é, propostas pela tecnologia de IA com base nos dados com que foi 
treinada – ignoram variáveis socioeconómicas importantes que explicam o contexto 
de um caso. Daqui podem resultar decisões que não consideram adequadamente as 
circunstâncias subjacentes. Por fim, e não menos importante, a recolha e o uso de 
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dados para treinar modelos de justiça preditiva podem levantar questões de privaci-
dade, especialmente se envolver informações sensíveis.

6.3. A Inteligência Artificial no policiamento

6.3.1. O policiamento preditivo

Uma das facetas mais debatidas em relação ao uso de tecnologias de IA nas ativi-
dades policiais diz respeito ao chamado policiamento preditivo (Meijer e Wessels, 
2019). Na literatura, não existe uma definição unânime de policiamento preditivo, 
mas há algum consenso sobre as suas principais características. Muitos autores in-
dicam que o policiamento preditivo implica a aplicação de técnicas quantitativas 
para prever onde as atividades criminosas podem ocorrer num futuro (próximo). Por 
outras palavras, o policiamento preditivo é um conceito que se baseia na premissa 
de que é possível prever os crimes que voltarão a ocorrer no futuro com base em 
análise informática de informações sobre crimes cometidos anteriormente (McCue, 
2014; Norton, 2013; Williams et al., 2017). 

Não obstante as origens do policiamento preditivo com base em computadores se 
possam situar na década de 1970, foi a partir dos anos 2010 que a previsão da ocor-
rência de crimes, tipicamente associada à prevenção, se tornou uma tendência mais 
acentuada por via de uma maior digitalização de dados de interesse para a investi-
gação policial e de um maior desenvolvimento de softwares específicos para a área 
do policiamento e segurança (Wilson, 2020). Outros fatores terão contribuído para a 
expansão do policiamento preditivo, tais como medidas de austeridade que limitam 
os recursos humanos e conduzem à procura de novas soluções alegadamente mais 
eficientes; uma perceção crescente de que a polícia deve adotar uma postura preven-
tiva, colocando a ênfase na antecipação de riscos e na prevenção; e um aumento do 
volume e da complexidade dos dados disponíveis passíveis de serem computoriza-
dos, tornando-se necessário criar ferramentas de processamento de dados e análise 
cada vez mais sofisticadas (Babuta e Oswald, 2021).

Os métodos de policiamento preditivo podem ser divididos em quatro grandes ca-
tegorias: Métodos que visam a previsão de crimes, ou a previsão de locais e horários 
com um risco acrescido de crime; métodos que visam a previsão de infratores, ou a 
identificação de indivíduos em risco de cometer crimes (ou reincidir) no futuro; mé-
todos que visam a previsão de infratores, ou a criação de perfis semelhantes aos de 
infratores passados; e métodos que visam a previsão de vítimas de crimes, utilizados 
para identificar grupos ou indivíduos que são suscetíveis de se tornarem vítimas de 
crimes (Perry, 2013).

As previsões baseadas nestas ferramentas analíticas podem ser usadas a vários ní-
veis: A um nível macro, para o planeamento estratégico e a definição de prioridades 
de alocação de recursos; a um nível operacional, para identificar alvos prováveis para 
a intervenção policial e prevenção do crime, podendo orientar a tomada de decisões 
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no que respeita à afetação de forças policiais a determinados locais; e a tomada de 
decisões ou avaliações de risco relacionadas com indivíduos (Moses e Chan, 2018).

Para efeitos de policiamento preditivo são recolhidos e cruzados dados de diversos 
tipos de fontes: Desde bases de dados comerciais a informação biográfica, dados 
biométricos, informação financeira, dados de georreferenciação, dados associados a 
redes de interação, dados sobre emprego, viagens, migração e registo criminal (Leese, 
2022). O policiamento preditivo suscita diversas questões, designadamente as se-
guintes: Em primeiro lugar, a eventual rotulagem de certas pessoas como suspeitas 
durante o processo de policiamento preditivo pode suscitar questões de proteção de 
dados, mas também potencialmente afetar o direito à presunção de inocência. 

Em segundo lugar, os dados recolhidos para efeito de policiamento preditivo depen-
dem frequentemente, pelo menos em parte, do tratamento de dados que não estão 
originalmente relacionados com o crime, mas que são inicialmente recolhidos por 
empresas privadas no contexto da sua atividade comercial normal (por exemplo, 
bancos, telecomunicações, viagens). Os esquemas de policiamento preditivo tam-
bém se baseiam tipicamente em software preditivo produzido por empresas privadas, 
quer se trate de fornecedores especializados neste domínio ou de grandes empresas 
tecnológicas. Assim, surgem riscos acentuados de vigilância e recolha despropor-
cionada de dados sobre os cidadãos, deixando lacunas em termos de transparência, 
prestação de contas e responsabilidade. 

Por fim, os modelos de policiamento preditivo baseiam-se em técnicas de associação 
de riscos a determinados indivíduos, comunidades, nacionalidades e locais, o que 
contribui para processos de discriminação e preconceito. Importa considerar que os 
modelos preditivos de policiamento assentam em noções prévias sobre quem são (e/
ou qual a sua aparência física, modo de vestir, modo de falar, etc.) as comunidades 
“suspeitas”. Segundo a proposta de Christina Pantazis e Simon Pemberton, uma co-
munidade suspeita consiste em:

Um subgrupo da população que é destacado para a atenção do Estado como 
sendo “problemático”. Especificamente, em termos de policiamento, os indiví-
duos podem ser visados, não necessariamente como resultado de suspeitas de 
infração, mas simplesmente devido à sua presumível pertença a esse subgru-
po. (Pantazis e Pemberton, 2009, p. 649)

Ou seja, as atividades de policiamento envolvem sempre processos de categorização 
social que operam com base em classificações socias que distinguem entre suspeitos 
e não suspeitos. De acordo com os sociólogos Simon Cole e Michael Lynch (2006), o 
que impera é uma visão “objetivista” da suspeição, mas que esta deve ser substituída 
por uma abordagem “construtivista”. Nas palavras destes autores:

Uma visão objetivista [convencional] sustenta que os suspeitos existem e são 
identificados por características específicas (...) em contraste, os construti-
vistas sustentam que os suspeitos são construídos através da interação so-
cial com os agentes, agências e processos do sistema de justiça criminal (...)  
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[através do] estigma demográfico, socioeconómico e cultural que os agentes 
da justiça criminal associam ao estatuto de suspeito. (Cole e Lynch, 2006, p. 40) 

Um processo “objetivista” de construção da suspeição acontece com os modelos pre-
ditivos de policiamento e a utilização de informação biométrica (por exemplo, reco-
nhecimento facial) baseados em sistemas de IA. Quando são selecionados e recolhi-
dos determinados dados e que são abstraídos dos seus contextos, de modo a serem 
traduzidos para códigos numéricos adaptados aos sistemas de IA, os dados acabam 
por ser reagrupados de acordo com determinados critérios tidos como objetivos. Este 
processo de recolha e reorganização dos dados veicula uma certa representação do 
mundo numa forma numérica e computável, centrando-se naquilo que considera ser 
a veracidade desses mesmos dados. Esta representação do mundo, potenciada pela 
crença na objetividade e maior eficiência da IA, tende a ignorar os efeitos subjetivos 
das pré-noções de suspeição que recaem sobre determinadas comunidades, sendo 
este um processo conjuntamente elaborado por várias instâncias do sistema de jus-
tiça (Machado et al., 2020; Matzner, 2016). 

6.3.2. Reconhecimento facial

Além do software preditivo, outra tecnologia de IA usada em atividades policiais é o 
reconhecimento facial. O reconhecimento facial associado à IA é uma tecnologia que 
combina técnicas de visão computacional e aprendizagem automática para identifi-
car e autenticar indivíduos com base em características faciais únicas. As etapas de 
utilização desta tecnologia são as seguintes:

• Captura de imagem: O processo começa com a captura de uma imagem ou 
vídeo que contenha rostos humanos. Isso pode ser feito por câmaras tradicio-
nais ou câmaras especiais projetadas para a recolha de informações específi-
cas do rosto.

• Deteção de rosto: São aplicados algoritmos para localizar e isolar as regiões 
faciais nas imagens. Esses algoritmos podem identificar características como 
olhos, nariz, boca e contornos do rosto.

• Extração de características: Após a deteção do rosto, a tecnologia de reconheci-
mento facial utiliza algoritmos para extrair características distintivas do rosto, 
como a distância entre os olhos, o formato do nariz e a disposição das carac-
terísticas faciais.

• Criação de vetor de características: As características extraídas são convertidas 
em um vetor ou conjunto de números que representam as características fa-
ciais únicas da pessoa. 

• Aprendizagem automática: A IA, por meio de técnicas de aprendizagem auto-
mática, treina em grandes conjuntos de dados para reconhecer padrões e va-
riações nas características faciais. Isso permite que o sistema melhore a sua 
capacidade de identificar rostos com base em experiências anteriores.

• Base de dados e comparação: Os vetores de características dos rostos são arma-
zenados em bases de dados. Quando uma nova imagem é recolhida, o sistema 
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compara as características extraídas com as armazenadas na base de dados 
para identificar ou verificar determinada pessoa.

• Tomada de decisão: Com base na comparação, o sistema de IA toma uma de-
cisão, como autenticar a identidade da pessoa ou alertar sobre uma possível 
correspondência.

O reconhecimento facial associado à IA é utilizado numa variedade de aplicações, 
desde situações do quotidiano (por exemplo, desbloquear smartphones ou computa-
dores, aceder a edifícios por via de autenticação de identidade), a contextos clínicos 
(por exemplo, diagnóstico precoce de doenças associadas a transformações faciais 
impercetíveis ao olho humano ou deteção de emoções em casos de doença mental), 
mas também em atividades de policiamento e segurança pública.

A utilização de tecnologias de reconhecimento facial em contexto de policiamento 
tem gerado amplas controvérsias: Desde queixas relacionadas com a elevada taxa de 
erros desta tecnologia, que podem reforçar discriminação de género e de raça (por 
exemplo, esta tecnologia tem revelado várias falhas na deteção de rostos que não 
se alinhem com o “padrão facial” associado a homens brancos – ou seja, apresenta 
uma taxa de erro mais elevada com mulheres, pessoas negras, pessoas não binárias 
e pessoas com deficiências), a receios que a tecnologia de reconhecimento facial 
instigue uma vigilância desproporcionada sobre os cidadãos, que colide com vários 
direitos humanos. Uma das críticas é o facto de os dados biométricos (neste caso, os 
rostos) de milhares de pessoas serem recolhidos sem o seu consentimento e usados 
em bases de dados de suspeitos de crimes, podendo ser cruzados com informações 
com interesse para identificação de suspeitos e investigação criminal.

6.4. A Inteligência Artificial em prisões 

De acordo com alguns estudos dedicados à aplicação de tecnologias de IA em pri-
sões, a utilização deste tipo de tecnologia pode abarcar essencialmente três áreas: 
A segurança e vigilância, a gestão administrativa de recursos e serviços (Puolakka e 
Van De Steene, 2021), e o uso de técnicas para avaliar o risco de reincidência dos 
reclusos (Zivani e Mahlangu, 2022). 

Um estudo conduzido por Puolakka e Van De Steene (2021), englobando prisões de 
20 países em diferentes regiões do mundo, concluiu que a utilização de IA é ainda 
residual ou está ainda em fase de experimentação. No entanto, foram identificadas 
algumas jurisdições que utilizam IA em contexto prisional. Referindo-se ao caso das 
prisões asiáticas, os autores identificaram os casos da China continental, Hong-Kong, 
Singapura e India, onde várias prisões utilizam IA no âmbito da segurança e vigi-
lância.  Em muitas prisões destes países, os reclusos são vigiados e controlados de 
modo permanente, inclusive no interior das celas, através de uma rede de câmaras 
e sensores que usam reconhecimento facial e análise de padrões de movimentação 
humana, permitindo uma análise em tempo real destinada a detetar qualquer com-
portamento considerado anómalo. 
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O recurso à IA para propósitos de vigilância e segurança nas prisões foi identificado 
em outros países além dos asiáticos. Por exemplo, prisões nos Estados Unidos da 
América usam sistemas de IA aplicados a chamadas telefónicas realizadas por e com 
reclusos que conjugam reconhecimento de discurso, análise semântica e aprendi-
zagem automática. O objetivo destes sistemas de IA é construir grandes bases de 
dados com conversas de reclusos e desenvolver técnicas de análise que venham a 
permitir detetar padrões suspeitos de conversação que permitam identificar ativi-
dades ilícitas como, por exemplo, contrabando, tráfico de droga ou planeamento de 
crimes (Cassen-Weiss, 2019). No Reino Unido, algumas prisões utilizam IA para pro-
cessamento de linguagem natural e técnicas de aprendizagem automática a partir 
de textos retirados dos processos judiciais dos reclusos para incorporação dessa in-
formação em estimativas de risco de violência (Puolakka e Van De Steene, 2021, p. 8).

Uma das áreas em que se tem debatido o uso de IA em contexto prisional diz res-
peito à introdução de robôs, chatbots e assistentes virtuais, que possam, entre outras 
tarefas, servir como companheiros de confinamento a reclusos que enfrentam cas-
tigos severos, como a “cela solitária” (forma especial de punição pela qual o recluso 
é encarcerado numa cela individual e privado de qualquer contacto humano). No 
entanto, este tipo de sugestão tem sido criticada por se recear que a introdução 
de “companheiros digitais” ou robôs para combater a solidão sirva para legitimar a 
continuidade de políticas que favorecem punições extremas (Berry, 2023). É também 
questionável a tendência para a substituição de humanos por máquinas em proces-
sos que exigem a gestão de emoções, correndo-se o risco de perder um aspeto-chave 
da reabilitação: Relações humanas de qualidade. Por fim, a utilização de dados ex-
traídos de ambientes prisionais para construir modelos de avaliação de risco e de 
previsão do comportamento futuro dos reclusos suscita questões éticas muito sen-
síveis, na medida em que o ambiente de onde são extraídos esses dados é bastante 
particular, representando um contexto em que as pessoas acumulam a privação de 
liberdade com várias vulnerabilidades (psicológicas, identitárias e sociais). É muito 
complexo avaliar riscos e necessidades específicas da população reclusa a partir de 
dados gerados pelo próprio sistema prisional e a partir do ambiente prisional. Como 
chamam a atenção Puolakka e Van De Steene:

Ainda estamos muito longe de ter sistemas penitenciários que possam preve-
nir a reincidência criminal, daí que devamos ser extremamente cautelosos em 
confiar em sistemas de IA que são treinados com dados gerados em ambientes 
prisionais. Se houver viés cognitivo no modo como avaliamos as necessidades 
e os riscos dos reclusos, esse viés será repetido pelos algoritmos e, no pior 
cenário, estes podem justificar o processo de enviesamento. (Puolakka e Van 
De Steene, 2021, p. 134)
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6.5. A Inteligência Artificial no controlo de fronteiras e 
cooperação transnacional em justiça criminal

Ao longo dos últimos anos, agências de investigação criminal e segurança têm inten-
sificado esforços para expandir e consolidar a cooperação internacional no combate 
ao terrorismo e criminalidade organizada (Amelung et al., 2020). Na Europa, desta-
cam-se três agências: Em primeiro lugar, a Europol – a Agência da União Europeia 
para a Cooperação Policial – formada em 1998 para lidar com a inteligência criminal 
e combater o grave crime organizado internacional e o terrorismo através da coo-
peração entre as autoridades competentes dos Estados-Membros da União Euro-
peia. Em segundo lugar, a Eurojust, uma agência da União Europeia criada em 2002, 
constituída por juízes, procuradores e policiais dos diferentes Estados-Membros, pela 
necessidade de reduzir o crime organizado dentro da UE, assim como todas as ques-
tões relacionadas com o controlo de fronteiras. Em terceiro lugar, a agência da União 
Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no 
Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (eu-LISA), fundada em 2011 para assegurar 
o funcionamento ininterrupto de sistemas informáticos de grande escala na gestão 
de políticas de asilo, fronteiras e migração da União Europeia. 

Em anos recentes, a Eurojust e a eu-LISA têm realizado esforços significativos para 
acelerar a transformação digital e a adoção de soluções informáticas baseadas na IA 
no domínio da Justiça e dos Assuntos Internos (eu-LISA e Eurojust, 2022). Em 2020, 
a eu-LISA publicou um relatório sobre a IA na Gestão Operacional de Sistemas In-
formáticos de Grande Escala, que descreve a gama de oportunidades para a IA no 
âmbito da atividade principal da eu-LISA (eu-LISA, 2020). Especificamente, existem 
vários projetos em que a eu-LISA já implementou ou está a ponderar a implementa-
ção de IA, designadamente nas seguintes áreas: Intercâmbio de informações sobre 
condenações penais; registos criminais de nacionais de países terceiros; desenvol-
vimento e gestão operacional de plataformas digitais de colaboração de equipas 
de investigação de diferentes Estados-Membros, que apoiará a colaboração judicial 
transfronteiriça.

A eu-LISA e a Eurojust, com o apoio da Comissão Europeia, estão a investir em duas 
tecnologias de IA principais aplicadas às atividades de investigação criminal, con-
trolo de fronteiras e cooperação transnacional nesses domínios: A visão computa-
cional (que está na base, por exemplo, das tecnologias de reconhecimento facial) e 
o processamento de linguagem natural. Ambas as tecnologias são tidas como parti-
cularmente relevantes em situações em que é necessário o tratamento de dados não 
estruturados em grande escala. Esses dados não estruturados tanto podem estar em 
formato de texto (por exemplo, mensagens de correio eletrónico, documentos escri-
tos diversos) como em formato de imagem estática ou dinâmica (neste último caso, 
um exemplo é a transmissão de vídeo em direto). 

As tecnologias de IA baseadas em processamento de linguagem natural podem 
apoiar a compreensão semântica no domínio da justiça, que é imprescindível não 
só para entender o significado subjacente da linguagem jurídica, mas também para 
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incorporar em assistentes de voz e chatbots, para a tradução automática em investi-
gações transfronteiriças, e para o resumo de textos ou para a anonimização de do-
cumentos. Esta tecnologia, em combinação com outras abordagens como os gráficos 
de conhecimento38, pode também ser eficazmente utilizada na investigação jurídica, 
facilitando a identificação de jurisprudência relevante, a atualização de nova infor-
mação jurídica, a extração de relações entre entidades jurídicas e, sobretudo, a com-
preensão do significado real por trás das palavras utilizadas no sistema de justiça.

As tecnologias associadas à visão computacional, e em particular as tecnologias de 
reconhecimento biométrico (como é o caso do reconhecimento facial), podem ser 
utilizadas no contexto de investigações criminais, em particular quando a análise de 
grandes volumes de dados de imagem ou vídeo é necessária para a identificação de 
pessoas (por exemplo, potenciais vítimas ou autores de crimes). É ainda possível a 
geração de biometria sintética: Ou seja, os fluxos de vídeo podem ser anonimizados, 
substituindo rostos reais por imagens sintéticas, protegendo assim as identidades 
das pessoas cujos rostos são capturados em vídeo em espaços públicos.

Na União Europeia, os sistemas de informação de grande escala relacionados com 
as fronteiras que integram o processamento algorítmico estão normalmente ligados, 
através de uma variedade de fluxos de dados, às autoridades nacionais, à Europol 
ou, frequentemente, a ambas. Os dados provenientes das autoridades responsáveis 
pela aplicação da lei podem ser introduzidos nos sistemas relacionados com as fron-
teiras e os dados destes sistemas podem eventualmente ser fornecidos ou tornados 
acessíveis às autoridades responsáveis pela aplicação da lei. A segurança e a ges-
tão das fronteiras têm sido os principais motores do desenvolvimento de sistemas 
de informação centralizados e descentralizados no chamado “Espaço de Liberdade,  
Segurança e Justiça” (ELSJ) 39 da União Europeia. 

A área de controlo de fronteiras e de cooperação transnacional no combate ao ter-
rorismo e criminalidade organizada tem sido o alvo de maior investimento em ter-
mos de digitalização e de utilização de tecnologias de IA no sistema de justiça. Isto 
acontece por vários fatores, designadamente os seguintes: É considerada uma área 
prioritária para a segurança pública, daí que os governos e os organismos interna-
cionais tenham um interesse adicional em investir recursos para o desenvolvimento 
de tecnologia neste setor; é um contexto em que circulam muitos dados passíveis 
de digitalização e conversão para dados computacionais (por exemplo, dados de 

38 Um gráfico de conhecimento é uma representação estruturada de conhecimento que representa di-
ferentes entidades e as suas relações. É uma forma de organizar informações de maneira interconectada 
A combinação de gráficos de conhecimento e tecnologia de processamento de linguagem natural (PLN) 
pode ser especialmente valiosa na área da pesquisa jurídica. Por exemplo, permitindo a extração de 
informação jurídica e a análise de relações complexas entre entidades jurídicas, podendo neste caso aju-
dar a identificar precedentes importantes, influências jurisprudenciais e conexões entre casos jurídicos.

39 O Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (ELSJ) é um conjunto de políticas de assuntos internos 
e de justiça destinadas a garantir a segurança, os direitos e a livre circulação na União Europeia (UE). As 
áreas abrangidas incluem a harmonização do direito internacional privado, acordos de extradição entre 
os estados-membros, políticas de controlo das fronteiras internas e externas, vistos de viagem comuns, 
políticas de imigração e de asilo e cooperação policial e judiciária.
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passageiros, registos criminais, dados biométricos); é uma das arenas da vida social 
onde são mais visíveis os mecanismos de vigilância e de controlo de comunidades 
suspeitas (na medida em que grupos mais vulneráveis à suspeição, como refugiados, 
pessoas que pedem asilo e pessoas de várias nacionalidades circulam de modo par-
ticularmente visível em espaços como aeroportos e fronteiras). Na área de controlo 
de fronteiras e de cooperação internacional para combate ao terrorismo e criminali-
dade vigoram práticas de avaliação de risco que são consideradas passíveis de intro-
duzir níveis elevados de discriminação, pois surgem associadas à construção social 
da suspeição com base em determinados dados demográficos. Pessoas de determi-
nado género, grupo etário, etnia, nacionalidade, religião e/ou profissão estão mais 
sujeitas ao escrutínio de agentes de autoridade, circunstâncias que se agudizam em 
contextos de mobilidade internacional (Amelung e Machado, 2019; Machado e Gran-
ja, 2020; Machado et al., 2020). Como vários estudos apontam, a criminalização de 
determinadas populações não acontece apenas com um enfoque territorial (como é 
comum, por exemplo, ao nível das atividades de policiamento, em que determinados 
bairros ou zonas de cidade são mais objeto de vigilância policial do que outros), sen-
do crescente a expansão do fenómeno de vigilância das autoridades para o contexto 
dos emigrantes, refugiados e requerentes de asilo e outros grupos envolvidos em 
processos de mobilidade internacional (Aas, 2011; Ajana, 2013; Amoore, 2013).

Ao longo dos últimos anos, o interesse das autoridades públicas por dados relacio-
nados com migração e asilo parece estar a aumentar em muitos Estados-Membros 
da União Europeia. Alguns países introduziram alterações jurídicas nos seus proce-
dimentos em relação a requerentes de asilo, nomeadamente para permitir que as 
autoridades apreendam e analisem os dados contidos em dispositivos pessoais (por 
exemplo, smartphones) destas pessoas, com o intuito de determinar a sua identidade 
e os seus itinerários de viagem. As tecnologias usadas em fronteiras e aeroportos 
são múltiplas e podem incluir sistemas de vigilância automatizados com diferentes 
capacidades de deteção, desde reconhecimento facial a deteção de batimentos car-
díacos e câmaras térmicas.

A crescente criminalização de comunidades migrantes conheceu desenvolvimentos 
acentuados pela ação de sistemas de informação computadorizados que operam 
em rede e que se associam à recolha, armazenamento e análise de um volume e 
diversidade de dados digitais com uma escala sem precedentes, que se conjuga com 
o desejo das agências de segurança da União Europeia de tornar os sistemas de 
vigilância transnacional mais “interoperáveis” (Leese, 2022). Muitos destes sistemas 
informáticos são aplicados em ferramentas de vigilância de aeroportos e outros es-
paços há décadas. Contudo, com os avanços da IA esta recolha e análise de dados 
tem-se tornado mais automatizada, de modo a que os computadores – e não os seres 
humanos – façam determinações preliminares sobre possíveis ameaças e sobre a 
forma como as autoridades devem reagir. A IA promete aumentar esta vigilância, por 
via da automatização e interoperabilidade, tornando as ferramentas mais poderosas 
e capazes de processar e interpretar mais dados do que no passado. 
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A implementação destas tecnologias, que muitas vezes foi mais rápida do que os 
quadros legislativos e recomendações para regular a sua utilização, tem suscitado 
preocupações relacionadas com a fragilização da privacidade e a crescente vigilân-
cia não só de migrantes e viajantes, mas de populações inteiras.

6.6. Desafios sociais e éticos

A “Carta Ética Europeia sobre a Utilização da Inteligência Artificial nos Sistemas Ju-
diciais e no seu Ambiente”, elaborada pela Comissão Europeia para a Eficiência na 
Justiça (CEPEJ, 2018), estipula cinco princípios fundamentais a salvaguardar para 
o sistema judicial. Na nossa perspetiva, esses princípios devem ser aplicados não 
apenas ao sistema judicial, mas a todos os setores do sistema de justiça. Os cinco 
princípios fundamentais são os seguintes: 

• O princípio do respeito pelos direitos fundamentais: Garantir que a conceção e 
a aplicação de ferramentas e serviços de IA sejam compatíveis com os direitos 
fundamentais. 

• O princípio da não discriminação: Impedir especificamente o desenvolvimento 
ou a intensificação de qualquer discriminação dirigida a indivíduos ou grupos 
de indivíduos.

• O princípio da qualidade e segurança: No que diz respeito ao tratamento das 
decisões e dos dados judiciários, utilizar fontes certificadas e dados com mo-
delos elaborados de forma multidisciplinar, num ambiente tecnológico seguro. 

• O princípio da transparência, imparcialidade e equidade: Tornar acessíveis e 
compreensíveis os métodos de tratamento dos dados e autorizar auditorias 
externas. 

• O princípio do “controlo do utilizador”: Garantir que os utilizadores sejam inter-
venientes informados e controlem as escolhas efetuadas.

A aplicação destes cinco princípios não é isenta de críticas. Comecemos por abordar 
a reflexão promovida pela própria CEPEJ (2018), num documento intitulado “Estudo 
aprofundado sobre a utilização da IA nos sistemas judiciais, nomeadamente as apli-
cações de IA que processam decisões e dados judiciais” (Ronsin et al., 2018). Segundo 
os autores, há que questionar de modo reflexivo a aplicação desses cinco princípios 
e a esse respeito começam por destacar que uma questão premente tem que ver 
com o facto da utilização de IA poder não ser compatível com os direitos individuais 
consagrados na Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH). Estes incluem 
o direito a um julgamento justo (em especial o direito a um juiz natural estabelecido 
por lei, o direito a um tribunal independente e imparcial, e a igualdade de armas nos 
processos judiciais) e, nos casos em que não tenham sido tomadas medidas suficien-
tes para proteger os dados comunicados em dados abertos, o direito ao respeito pela 
vida privada e familiar (Ronsin et al., 2018, p. 15). Importa atender a que a iniciativa 
para o desenvolvimento destes instrumentos tecnológicos provém em grande parte 
do sector privado, cuja clientela até agora tem sido maioritariamente constituída 
por companhias de seguros, advogados e serviços jurídicos que pretendem reduzir 
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a insegurança jurídica e a imprevisibilidade das decisões judiciais. No entanto, os 
decisores públicos começam a ser cada vez mais solicitados por um sector privado 
que deseja ver estas ferramentas integradas nas políticas públicas, o que, como sa-
lientam Rosin e colegas (2018), requer uma abordagem cautelosa. Nas suas palavras:

É essencial que qualquer debate público envolva todas as partes interessadas, 
sejam profissionais do direito, empresas de tecnologia jurídica ou cientistas, 
a fim de lhes permitir transmitir todo o alcance e possível impacto da intro-
dução de aplicações de inteligência artificial nos sistemas judiciais e definir o 
quadro ético em que devem operar. Subsequentemente, este debate poderia ir 
além de um quadro puramente “empresarial”, envolvendo os próprios cidadãos. 
(Ronsin et al., 2018, p. 16)

Uma outra dimensão a considerar é que os sistemas de IA geram riscos que intera-
gem com desafios sociais e éticos não diretamente relacionados com a IA. Por exem-
plo, a IA reproduz problemas sistémicos de viés e discriminação que estão inseridos 
em estruturas económicas e sociais que produzem efeitos negativos cumulativos; e 
é imprescindível considerar formas complexas de responsabilidade, na medida em 
que estas tecnologias envolvem empresas e agências governamentais em situações 
difusas de agência moral e jurídica (Bakiner, 2023).

O sistema de justiça pode servir como um espelho das desigualdades e relações de 
poder presentes numa sociedade, tendo suscitado vários estudos que envolvem uma 
análise crítica das estruturas sociais e económicas que perpetuam a discriminação. 
Estes estudos abrangem várias temáticas: 

• A aplicação desigual das leis: A maneira como as leis são aplicadas muitas ve-
zes reflete os preconceitos e as desigualdades presentes na sociedade. Isso 
pode incluir penas mais severas para crimes semelhantes e a criminalização 
de certos comportamentos que afetam desproporcionalmente grupos espe-
cíficos. Em alguns casos, as leis e práticas judiciais podem ter um impacto 
desproporcional sobre comunidades em situação de vulnerabilidade social e 
económica e minorias étnicas.

• Policiamento discriminatório: O policiamento muitas vezes reflete e amplifica 
as desigualdades sociais existentes. Práticas como a discriminação racial ou 
étnica em abordagens policiais podem resultar em prisões e condenações in-
justas.

• Ciclo de pobreza e suspeição: Existe um ciclo interconectado de pobreza e sus-
peição, visível em taxas mais elevadas de encarceramento de pobres ou uma 
vigilância mais invasiva em migrantes em situação de vulnerabilidade social 
e económica.  

Perante este cenário, a IA pode conduzir a uma reprodução e consolidação de de-
sigualdades e de injustiça. De facto, se os dados usados para treinar modelos de IA 
contêm vieses e refletem discriminação, a IA pode reproduzir e amplificar desigual-
dades existentes. Do mesmo modo, se os conjuntos de dados utilizados para treino 
de sistemas de IA não representam adequadamente todas as comunidades e grupos, 
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o modelo pode ter uma visão distorcida e limitada da realidade, resultando em deci-
sões injustas e discriminatórias.

6.7. Atividades para debate

Apresentam-se exemplos de casos para debate à luz das questões sociais e éticas 
analisadas neste capítulo e desenvolvidas em termos gerais e abstratos com mais 
detalhe no capítulo 2. Considere ainda as diferentes dimensões e os diversos níveis 
de análise apresentados no capítulo 3, selecionando aqueles que lhe pareçam mais 
adequados à análise de cada caso e justificando porquê.

Caso 1 (real)

Por iniciativa do Ministério da Justiça Francês, dois tribunais de recurso aceitaram 
testar um software de justiça preditiva em vários processos de decisões civis, com 
base em dados jurisprudenciais internos. A empresa que desenvolveu o softwa-
re propôs-se realizar uma análise quantificada dos montantes de indeminização 
atribuídos pelos tribunais, bem como uma classificação geográfica das discrepân-
cias observadas em pedidos e julgamentos semelhantes. O objetivo declarado do 
software era criar uma ferramenta de decisão para reduzir, se necessário, a varia-
bilidade excessiva das decisões judiciais, em nome do princípio da igualdade dos 
cidadãos perante a lei. 

O resultado da experiência, contraditoriamente debatido entre os dois tribunais de 
recurso, revelou infelizmente a ausência de valor acrescentado da versão testada 
do software para o trabalho de reflexão e de tomada de decisão dos magistrados; 
mais significativamente, foram revelados enviesamentos de raciocínio do software 
que conduziram a resultados aberrantes ou inadequados, devido à confusão entre 
as meras ocorrências lexicais da fundamentação judicial e as causalidades que 
tinham sido decisivas no raciocínio dos juízes. (CEPEJ, 2018, p. 42)

Comente este caso, referindo-se aos riscos suscitados pelas propostas de decisão 
judicial baseadas em modelos de “justiça preditiva”. Pode articular o mapeamento 
desses riscos com uma reflexão crítica que contenha uma apreciação sobre os 
mitos em torno da crença na infalibilidade da IA e os desafios sociais e éticos da 
automatização de tarefas.
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Caso 2 (real) 

Na Finlândia é muito comum que os reclusos possam trabalhar e estudar, muitas 
vezes em regime aberto (ou seja, saindo para o exterior). Aproveitando este con-
texto, uma empresa finlandesa que desenvolve IA – a Metroc – protocolou com 
prisões a utilização da força laboral de reclusos em tarefas de treino de algo-
ritmos. No caso concreto, os reclusos classificam dados para treinar um modelo 
linguístico associado a um motor de busca destinado a ajudar as empresas de 
construção civil a encontrar projetos de construção recentemente aprovados. Por 
exemplo, é solicitado aos reclusos que façam a distinção, por via de um simples 
click, entre uma janela e um edifício. Por este trabalho os reclusos recebem uma 
pequena compensação. 

Em todo o mundo, milhões dos chamados clickworkers treinam modelos de IA, en-
sinando às máquinas a diferença entre peões e palmeiras, ou que combinação de 
palavras descreve violência ou abuso sexual. Normalmente, estes trabalhadores 
vivem em países pobres, onde os salários são baixos. 

Nesta situação concreta, a empresa Metroc obtém trabalhadores baratos, que fa-
lam finlandês, enquanto o sistema prisional pode oferecer aos reclusos um empre-
go que, segundo a empresa, os prepara para o mundo do trabalho digital após a 
sua libertação. A utilização de reclusos para treinar a IA cria paralelos incómodos 
com o tipo de trabalho mal pago e por vezes explorador que tem existido frequen-
temente a jusante no desenvolvimento de tecnologia de IA. Mas na Finlândia, o 
projeto tem recebido um apoio generalizado.

Comente este caso à luz do que aprendeu sobre as desigualdades perpetuadas 
pela IA.

Caso 3

Aeroportos em diferentes regiões do mundo têm investido na digitalização do 
controlo de passageiros, automatizando a identificação de pessoas com bases 
em dados biométricos que variam da recolha e armazenamento de impressões 
digitais a imagens de rostos. Os procedimentos de recolha, armazenamento, cir-
culação e partilha destes dados surgem rodeados por falta de transparência e 
prestação de contas, desconhecendo-se se é ou não cumprida legislação em vigor 
ou em que medida estes procedimentos são ou não dotados de excecionalidade. 
Vários ativistas e académicos têm clamado por maior transparência e prestação 
de contas, receando que estas tecnologias não só veiculem práticas injustas de 
discriminação como facilmente possam ser aplicadas em vigilância da população 
em outros espaços públicos.

Discuta a problemática da utilização de IA para o controlo e monitorização de 
passageiros, com base no debate sobre as respetivas implicações sociais e éticas. 
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Caso 4 (real)

Em 2022, o governo do Reino Unido anunciou os seus planos de adoção de smar-
twaches para monitorizar migrantes com registo criminal. A intenção seria uma 
vigilância permanente destes indivíduos, obrigando-os a tirar fotografias deles 
próprios várias vezes ao dia. Enquanto que o governo alega que esta é uma abor-
dagem alternativa à custódia ou prisão preventiva (menos dispendiosa e “mais 
humana”), especialistas em direitos humanos e criminologia apresentam outros 
argumentos (retirados de Blount, 2024):

Sabe-se que o reconhecimento facial é uma tecnologia imperfeita e perigosa que 
tende a discriminar as pessoas de cor e as comunidades marginalizadas. Estas 
inovações no policiamento e na vigilância são frequentemente impulsionadas por 
empresas privadas, que lucram com a corrida dos governos à vigilância total e ao 
controlo das populações. (...) Através de tecnologias e algoritmos opacos, facilitam 
a discriminação governamental e as violações dos direitos humanos sem qualquer 
responsabilidade. Nenhum outro país da Europa utilizou esta tecnologia desu-
manizante e invasiva contra os migrantes. Lucie Audibert, advogada e responsável 
jurídica da Privacy International

A monitorização eletrónica é uma tecnologia de controlo intrusiva. Alguns indi-
víduos desenvolvem sintomas de ansiedade, depressão, ideação suicida e dete-
rioração geral da saúde mental. O Ministério do Interior ainda não sabe ao certo 
quanto tempo as pessoas permanecerão sob vigilância. Não apresentou quaisquer 
provas da necessidade da monitorização eletrónica nem demonstrou que [faz] 
com que as pessoas cumpram melhor as regras de imigração. O que precisamos é 
de soluções humanas, não degradantes e baseadas na comunidade. Monish Bhatia, 
professor de criminologia na Birkbeck, Universidade de Londres

Comente este caso, à luz dos desafios sociais e éticos da IA, em particular no sis-
tema de justiça.





Conclusão
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Ao finalizar este livro, reforçamos a importância de reconhecer que a compreen-
são em profundidade e a reflexão sobre os desafios sociais e éticas da Inteligência 
Artificial (IA) no século XXI requerem uma análise cuidadosa arredada de visões 
deterministas da tecnologia. A Sociologia emerge como uma área de conhecimento 
particularmente adequada para essa missão, ao desvendar o desenvolvimento da 
IA como um fenómeno sociotécnico, examinando as suas interações com contex-
tos históricos, sociais, culturais, políticos e económicos mais amplos. Esse enfoque 
analítico é possível dentro de uma variedade de perspetivas no campo das teorias 
do social, desde aquelas que enfatizam aspetos culturais e simbólicos, explorando 
diferentes interpretações e significados atribuídos à IA por diversos grupos sociais, 
até abordagens sociológicas interseccionais que consideram o impacto desigual da 
IA, levando em conta as narrativas globais do capitalismo e como as desigualdades 
são perpetuadas nos e pelos sistemas digitais e tecnológicos.

Além de explorar os desafios sociais da IA, este livro também abordou as suas impli-
cações éticas, adotando uma perspetiva distinta dos enquadramentos tradicionais. 
A necessidade de traduzir os princípios éticos em práticas concretas para lidar com 
os impactos da IA nos domínios sociais, políticos e materiais é, nessa perspetiva, 
crucial. O presente livro junta-se aos apelos de uma abordagem ética baseada no 
cuidado para enfrentar esses desafios, destacando a importância da sensibilidade 
às complexidades dos problemas coletivos e da inclusão das vozes das comunida-
des afetadas pela IA. Essa ética enfatiza a interconexão entre as tecnologias de IA, 
as pessoas e o ambiente, adotando uma perspetiva mais ampla que reconhece os 
impactos sociais, políticos e ambientais das tecnologias desde a sua conceção até 
à sua implementação. Além disso, a ética do cuidado reconhece que cuidar é tanto 
um compromisso ético-político quanto uma prática material situada. Ao destacar os 
desafios sociais relacionados com a IA, a ética do cuidado ressalta a necessidade de 
situar os impactos da IA em contextos práticos e de os contextualizar nas relações 
de poder desiguais e assimétricas. Essa abordagem é especialmente relevante dada 
a influência dos interesses económicos e comerciais na agenda de regulamentação 
da IA. Diferentemente das abordagens prescritivas convencionais, a ética do cuidado 
promove uma reavaliação de questões humanistas e existenciais, visando fornecer 
ferramentas que garantam escolhas responsáveis e uma IA orientada para o bem-
-estar social.

Portanto, a abordagem da IA como fenómeno sociotécnico em articulação com a éti-
ca do cuidado oferecem uma estrutura sólida para uma análise crítica e abrangente 
da vida em sociedade. Os campos da educação, saúde e justiça foram selecionados 
neste livro como exemplos de aplicabilidade da nossa reflexão. 

Considerando a esfera da educação, este livro revela como uma abordagem da IA en-
quanto fenómeno sociotécnico convoca a necessidade de considerar como essa tec-
nologia pode afetar o ambiente educacional, desde a sala de aula até aos sistemas 
de ensino mais amplos. Isso implica examinar não apenas o potencial educacional 
da IA, mas também as suas implicações culturais, sociais e éticas. Por exemplo, como 
a IA pode influenciar a equidade no acesso à educação ou perpetuar preconceitos e 
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desigualdades existentes? Uma ética do cuidado destaca a importância de garantir 
que as decisões relacionadas com a implementação da IA na educação sejam guia-
das pelo bem-estar das comunidades educativas e pela equidade educacional.

No campo da saúde, uma abordagem da IA como fenómeno sociotécnico considera 
não apenas os avanços tecnológicos, mas também as implicações sociais e éticas da 
sua utilização. Isso inclui questões como o acesso igualitário aos cuidados de saúde, 
a privacidade dos pacientes, e o viés algorítmico em diagnósticos e tratamentos. 
A ética do cuidado enfatiza a importância de colocar o bem-estar do paciente no 
centro das decisões relacionadas com a IA na saúde, garantindo que os sistemas 
de saúde sejam sensíveis às necessidades individuais e não perpetuem desigualda-
des existentes.

A análise detalhada do campo da justiça também beneficia destes conceitos. Ao con-
siderar a IA como um fenómeno sociotécnico, é essencial examinar como essas tec-
nologias influenciam o acesso à justiça, os direitos individuais e a equidade no siste-
ma legal. A ética do cuidado destaca a importância de garantir que a aplicação da IA 
no sistema judicial seja guiada pela justiça e pelo respeito pelos direitos humanos, 
evitando a perpetuação de preconceitos e desigualdades.

Ao longo deste livro, exploramos as complexidades das interações entre as tecno-
logias de IA e as sociedades, enfatizando a necessidade de envolver os públicos nas 
decisões sobre o desenvolvimento e uso destas tecnologias disruptivas. Reconhece-
mos que o debate em torno da IA é muitas vezes dominado por interesses e poderes 
específicos, negligenciando as vozes das comunidades marginalizadas e limitando o 
papel dos cidadãos a funções que servem principalmente às dinâmicas económicas 
e de mercado. Ao desafiar estes pressupostos, procuramos ampliar o diálogo público 
sobre a IA, levantando questões sobre quem define o que é “bom” para a sociedade, 
quais são os valores sociais a prevalecer e como a IA pode ser projetada e utilizada 
de forma a beneficiar a sociedade como um todo.

Além disso, exploramos maneiras de desenvolver uma atitude prudente e responsá-
vel em relação aos riscos da IA e examinamos como os princípios éticos podem ser 
aplicados em práticas concretas para promover uma IA mais ética e compatível com 
o bem-estar da humanidade. Ao responder a estes desafios, os sociólogos podem 
contribuir para a transformação social em relação à IA por meio de ações críticas 
e reflexivas, comprometidas com o combate às desigualdades perpetuadas e (re)
criadas por meio da tecnologia, procurando tornar a IA mais justa e igualitária, e 
evitando a cooptação por parte de interesses económicos e comerciais. 

Esperamos que este livro possa contribuir para democratizar o debate sobre a IA e 
criar oportunidades para que todas as vozes sejam ouvidas e consideradas no desen-
volvimento destas tecnologias. Um dos nossos objetivos foi mostrar a importância 
da construção de um espaço mais democrático e participativo no qual as decisões 
relacionadas com as tecnologias de IA sejam informadas por uma compreensão mais 
ampla e contextualizada das questões sociais e éticas envolvidas.
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Pensando nas mensagens centrais deste livro e olhando para o futuro, identificamos 
quatro áreas que merecem atenção e investigação académica adicionais.

Em primeiro lugar, o empoderamento de comunidades marginalizadas: Há uma ne-
cessidade de investigar estratégias mais eficazes para amplificar as vozes das comu-
nidades marginalizadas no desenvolvimento e governação da IA, garantindo uma 
representação mais equitativa e inclusiva nos processos de tomada de decisão.

Em segundo lugar, a conscientização sobre a necessidade de aumentar a sensibili-
dade e o reconhecimento da diversidade cultural: Futuras pesquisas devem concen-
trar-se em explorar como incorporar de forma mais eficaz as diversas perspetivas 
culturais na conceção e implementação de tecnologias de IA, visando mitigar pre-
conceitos culturais e estereótipos e promover soluções mais inclusivas e cultural-
mente sensíveis.

Em terceiro lugar, promover ações de envolvimento público na tomada de decisões 
relacionadas com a IA: É necessário investigar e desenvolver abordagens inovadoras 
para facilitar o envolvimento público na governação da IA, promovendo uma cultura 
de inovação responsável e alinhando os desenvolvimentos tecnológicos com valores 
e aspirações sociais mais amplos. 

Em quarto lugar, é crucial consolidar a cidadania crítica digital (e não apenas a li-
teracia digital, como proposto por governos e líderes da indústria de IA): Pesquisas 
futuras devem explorar como capacitar os cidadãos a tomar decisões informadas e 
participar ativamente dos debates sobre a implementação e regulamentação da IA.

Em suma, esperamos que este livro estimule uma reflexão mais ampla e profunda 
sobre os desafios da IA na sociedade, incentivando ações que promovam uma imple-
mentação ética e responsável dessa tecnologia em benefício de toda a humanidade.
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Algoritmo: Um processo ou conjunto de regras a serem seguidas em cálculos ou ou-
tras operações de resolução de problemas, neste caso, por um computador.

Análise de aprendizagem: Envolve a medição, a recolha, a análise e a comunicação 
de dados sobre os alunos e os seus contextos, com o objetivo de compreender e 
otimizar a aprendizagem e os ambientes em que esta ocorre.

Análise preditiva: Utilização de algoritmos estatísticos e de técnicas de aprendiza-
gem automática para fazer previsões sobre o futuro utilizando dados atuais e 
históricos.

Aprendizagem da máquina (ou aprendizagem automática) (machine learning): Refe-
re-se a um subcampo da IA que se concentra no desenvolvimento de algoritmos 
e modelos que permitem a um sistema aprender padrões a partir de dados, sem 
ser explicitamente programado. O objetivo principal é capacitar as máquinas a 
tomar decisões ou realizar tarefas sem intervenção humana constante, com base 
na análise de dados e na identificação de padrões. Existem vários tipos de al-
goritmos de aprendizagem da máquina, sendo os mais comuns a aprendizagem 
supervisionada, não supervisionada e por reforço. Este tipo de desenvolvimento 
de IA é aplicado numa variedade de áreas, como reconhecimento de padrões, pro-
cessamento de linguagem natural, visão computacional, diagnósticos médicos, 
recomendações de produtos, entre outros. 

Aprendizagem não supervisionada (unsupervised learning): O algoritmo é alimentado 
com um conjunto de dados não rotulados. O objetivo é descobrir padrões e estru-
turas nos dados sem a orientação explícita dos rótulos de saída. Os algoritmos de 
aprendizagem não supervisionada podem ser usados para tarefas como clustering 
(agrupamento de dados semelhantes) ou redução de dimensionalidade (processo 
de redução do número de variáveis ou características de um conjunto de da-
dos, mantendo ao mesmo tempo o máximo de informações relevantes possível, 
tornando-o mais fácil entender, visualizar e processar). 

Aprendizagem por reforço (reinforcement learning): O agente de aprendizagem (a 
máquina) interage com um ambiente dinâmico, tomando decisões sequenciais 
em função do feedback que recebe na forma de recompensas ou penalidades. 
O objetivo é aprender uma estratégia que maximize a soma esperada de recom-
pensas ao longo do tempo. Diferente da aprendizagem supervisionada, não são 
facultados pares de entrada-saída e a máquina precisa de explorar o ambiente e 
aprender com a experiência.

Aprendizagem profunda (deep learning): Refere-se ao treino de modelos computa-
cionais chamados de redes neuronais artificiais para realizar tarefas diretamente 
a partir dos dados. Este tipo de aprendizagem é chamada de “profunda” porque 
envolve o uso de múltiplas camadas de unidades de processamento, chamadas 
de “neurónios”, para aprender representações complexas dos dados. É sobretudo 
aplicada quando há grandes quantidades de dados disponíveis e a complexida-
de das relações nos dados é alta. Exemplos de aplicação de aprendizagem pro-
funda são os seguintes: Reconhecimento de imagens (classificando imagens em  
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categorias ou identificando e delimitando objetos); reconhecimento e processa-
mento de linguagem natural (converter áudios em texto, traduzir textos de uma 
língua para outra, determinar os sentimentos expressos em textos); jogos de es-
tratégia (têm sido usados para treinar máquinas capazes de superar humanos em 
jogos complexos como o Go ou StarCraft); medicina e diagnóstico (identificar ano-
malias em exames de imagem e auxiliar na interpretação de registos médicos); 
geração de conteúdo (música, texto, representações visuais); previsão climática e 
análise temporal financeira, entre muitas outras.

Aprendizagem supervisionada (supervised learning): O algoritmo é treinado com um 
conjunto de dados rotulados, onde cada exemplo de treino consiste num par de 
entrada e correspondente saída desejada. O objetivo é aprender uma função que 
mapeia as entradas para as saídas. Durante o treino, o modelo faz previsões com 
base nas entradas e compara com as saídas reais, ajustando os seus parâmetros 
iterativamente para minimizar a diferença entre as previsões e os rótulos reais. 
Uma vez treinado, o modelo pode fazer previsões precisas para novos dados.

Atuadores (actuators):  Dispositivos ou componentes que permitem um sistema in-
teragir com o ambiente. São responsáveis por converter informação digital em 
ações físicas. Os atuadores não são exclusivos da IA, mas desempenham um papel 
fundamental em campos como a robótica e automação. Por exemplo, na robótica, 
os atuadores são responsáveis por realizar movimentos com base nas instruções 
fornecidas pelo sistema de IA. Esses movimentos podem envolver qualquer coisa, 
desde o controlo das articulações de um braço robótico até ao controlo das rodas 
de um robô móvel.

Automação: Um sistema informático que pode executar tarefas sem necessitar de 
supervisão humana contínua é descrito como autónomo.

Big Data: Conjuntos de dados extremamente grandes e complexos que desafiam as 
capacidades tradicionais de processamento de dados. Geralmente, esses con-
juntos de dados são caracterizados por três principais aspetos (3 V’s): Volume 
(grandes quantidades de dados gerados), velocidade (com o fluxo de dados em 
tempo real, os dados podem ser gerados a velocidades incrivelmente elevadas) e 
variedade (dados estruturados tradicionais como bases de dados a dados semi-
-estruturados e não estruturados como vídeos, textos, etc.). 

Chatbot (originalmente chatterbot): Aplicação de software ou interface da Internet que 
pretende imitar a conversação humana através de interações de texto ou voz. 
Utilizam sistemas de IA capazes de manter uma conversa com um utilizador em 
linguagem natural e de simular a forma como um ser humano se comportaria 
como parceiro de conversação.

ChatGPT: Modelo de linguagem de IA desenvolvido pela OpenAI, uma organização de 
pesquisa em IA com sede nos Estados Unidos, fundada em dezembro de 2015, ba-
seado na arquitetura GPT-3.5, que é a terceira geração do modelo GPT (Generative 
Pre-trained Transformer). GPT-3.5 é treinado com uma enorme quantidade de texto 
recolhido da Internet, o que lhe confere a capacidade de gerar texto em uma  
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ampla variedade de estilos e contextos. Foi projetado para gerar respostas com 
base em padrões estatísticos, que são coerentes e relevantes para uma ampla 
gama de perguntas e estímulos fornecidos pelos utilizadores.

Internet das Coisas (IoT, do inglês Internet of Things): Refere-se a uma rede de objetos 
físicos, dispositivos, veículos, prédios e outros itens incorporados com sensores, 
software e conectividade de rede, permitindo a recolha e troca de dados. Esses 
objetos podem interagir entre si, muitas vezes sem a necessidade de intervenção 
humana. O objetivo da IoT é criar um ambiente onde os objetos do mundo real 
possam estar interconectados, recolhendo e compartilhando informações para 
melhorar a eficiência, a automação, a segurança e a conveniência numa varieda-
de de setores. Por exemplo, numa casa inteligente, pode-se ter eletrodomésticos, 
lâmpadas, fechaduras e outros dispositivos conectados à Internet, podendo ser 
controlados remotamente através de um aplicativo em smartphone e, além disso, 
podem comunicar entre si para otimizar o uso de energia, a segurança e o confor-
to. A IoT traz desafios em termos de segurança, privacidade e gestão de grandes 
volumes de dados gerados por esses dispositivos interconectados.

Nanorobôs: Os nanorobôs são dispositivos extremamente pequenos com escala 
nanométrica (10-9 metros) projetados para realizar tarefas específicas a nível 
molecular ou celular. Na área da medicina, podem ser projetados para entregar 
medicamentos diretamente às células ou tecidos doentes e para realizar procedi-
mentos cirúrgicos dentro do corpo humano.

Processamento de linguagem natural (PLN): É uma área da IA que se concentra na in-
teração entre computadores e linguagem humana, capacitando os computadores 
a ler, a responder, a analisar e a gerar linguagem em diferentes contextos e aplica-
ções, simulando a capacidade humana de compreender a linguagem quotidiana. 
Por meio de técnicas como análise sintática, semântica e pragmática, juntamente 
com algoritmos de aprendizagem da máquina e processamento de dados, o PLN 
permite que os computadores processem grandes volumes de texto, extraiam 
informações relevantes e forneçam respostas “significativas” (relevantes para o 
utilizador) em tempo real. Isso torna possível a aplicação do PLN em diversas 
áreas, como tradução automática, análise de sentimentos em redes sociais, resu-
mo automático de textos, extração de informações de documentos, entre outras.

Realidade aumentada:  É uma experiência interativa em que os ambientes e objetos 
do mundo real são complementados por modelos 3D (três dimensões), gerados 
por computador, e sequências animadas que são apresentadas como se estives-
sem num ambiente do mundo real.

Redes neuronais: As redes neuronais são modelos computacionais inspirados pelo 
sistema nervoso central de um animal. Utilizam algoritmos estatísticos e técni-
cas de aprendizagem automática para reconhecer padrões escondidos a partir de 
dados atuais e históricos e correlações em dados não processados, classificando-
-os através da colocação em grupos, o que lhes permite fazer previsões sobre 
o futuro.
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Este livro nasce da necessidade de disponibilizar, numa linguagem acessível, 
uma análise científica e pedagógica sobre Inteligência Artificial (IA) que 
fomente a capacidade crítica e reflexiva. Com um olhar atento aos principais 
desafios sociais e éticos da IA no século XXI — sobretudo na educação, saúde e 
justiça —, esta obra explora questões de poder e elementos políticos e culturais 
que subjazem às narrativas dominantes sobre a IA. 

Ao desvendar estas dimensões e projetar cenários futuros, queremos abrir 
espaço para as visões, necessidades e expectativas de diferentes grupos sociais, 
promovendo uma IA que beneficie toda a sociedade. Este livro convida-nos 
a refletir sobre como a IA pode gerar vantagens para alguns, mas também 
impactos negativos para os mais vulneráveis, exigindo uma reflexão coletiva e 
antecipatória. 

Procuramos alargar o diálogo público sobre a IA, questionando: Quem define 
o que é “bom” para a sociedade? Que valores sociais devem prevalecer? Como 
projetar e aplicar a IA de forma a garantir o bem-estar comum? Um convite 
para imaginar uma IA mais inclusiva e responsável.
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